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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 

nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 

com ciência imediata ao Relator. 
 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 

incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 

com ciência imediata ao Relator. 
 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

PROCESSO Nº: 77590/15 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NELSON DE SOUZ A 

FILHO, SUELY HASS 

ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAU L A 
KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 

FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN  

MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIEL A 

DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASAD O 
GOMES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZAC K ,  

GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR  

ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIAN N A 

FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAUL O 

OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO,  

LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO,  
MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MAR C O 

ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE 

CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELL I  

GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES,  
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 

TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN  

PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 3684/17 - PRIMEIRA CÂMARA 
Rev isão de prov entos - presentes os requisitos necessários - pela legalidade e 

registro. 
1. RELATÓRIO 

Trata-se de Rev isão de prov entos requerida por Nelson de Souza Filho, ocupante do 

posto de Subtenente da Polícia Militar. 

O interessado, admitido em 1982, f oi transf erido para reserv a remunerada 
compulsória em 12.03.2014, com benef ício no v alor de R$ 8.468,16, no cargo de 

subtenente – ref erência 10. 

À peça 10 dos autos em exame, está reproduzido o Parecer n° 2135/2014 da Diretoria  

Jurídica da PARANAPREVIDÊNCIA v ersando sobre pedido de progressão salarial 
f ormulado pelo militar, requerendo a alteração da ref erência 10 para a ref erência 11.  

Relata-se que à época da inativ ação original não f ora possív el a implantação da 

ref erência 11, em v irtude do contido na Resolução Conjunta n° 02/2013, editada em 

cumprimento ao art. 22, parágraf o único, da Lei de Responsabilidade Fiscal[1]. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), nos termos do 

Parecer nº 881/17, alega que está irregular o ato sob análise, e opina pela negativ a 

de registro, bem como pela aplicação da sanção de impedimento para obtenção de 
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certidão liberatória, nos termos do artigo 85, inciso V, da Lei Complementar n.º 

113/2005, do § 1º do artigo 352 do Regimento Interno desta Casa, uma v ez não 

sanadas as irregularidades apontadas acima, quando oportunizado o exercício do 
contraditório, e ainda pela aplicação de multas ao gestor, nos termos do artigo 87, II, 

b; III, b; e IV, g, da precitada Lei Complementar. 

O Ministério Público de Contas (MPC), atrav és do Parecer nº 2728/17 (peça 23), 

discorda das inf ormações da COFAP, opinando pelo Registro do ato rev isional. 

Aponta que, como era impossív el a promoção à época, com base na Resolução 

02/2013, após sua rev ogação pela Resolução nº 25/2013 esta f oi permitida.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Corroboro o entendimento do Ministério Público de Contas e VOTO pela legalidade 

e registro da Resolução nº 0085 de 13/01/2015, publicada no D.O nº 9373, de 

19/01/2015, uma v ez satisf eitas às f ormalidades necessárias, destacando a 

Resolução n° 025/2013, a qual rev ogou a Resolução Conjunta n° 02/2013, permitindo 
ao órgão prev idenciário ef etuar a promoção do militar Nelson de Souza Filho.  

Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino o encaminhamento dos 

autos à COFAP, para as anotações necessárias e em ato posterior à Diretoria de 

Protocolo (DP) para encerramento dos autos.  

É o v oto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por  
unanimidade, em: 

I – Apreciar como legal e determinar o registro da Resolução nº 0085 de 13/01/2015, 

publicada no D.O nº 9373, de 19/01/2015, uma v ez satisf eitas às f ormalidades 
necessárias, destacando a Resolução n° 025/2013, a qual rev ogou a Resolução 

Conjunta n° 02/2013, permitindo ao órgão prev idenciário ef etuar a promoção do 

militar Nelson de Souza Filho; 

II – determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, o encaminhamento 
dos autos à COFAP, para as anotações necessárias e em ato posterior à Diretoria de 

Protocolo (DP) para encerramento dos autos.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,  FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente o PROCURADOR do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

MICHAEL RICHARD REINER. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada 
ao final de cada quadrimestre. 
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título,  
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão 
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa. 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 

incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 

com ciência imediata ao Relator. 
 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

PROCESSO Nº: 574969/14 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

INTERESSADO: ANA ROSA OGLIARI, CLIMERIO SANTOS GABRIEL, ROGERIO 

EVERALDO SCHMIDT 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 3761/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso público. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Registro. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo complementar de admissão de pessoal, realizado pela Câmara 

Municipal de Clev elândia, ref erente à conv ocação dea prov ado para o cargo de 
Procurador Legislativ o, nos termos do concurso público aberto pelo edital 

nº 001/2011. 

As admissões objeto do presente processo f oram ef etiv adas em 07/05/2014 (f l. 005 

- peça processual nº 006), tendo o processo sido protocolado em 19/07/2016 (peça 

processual nº 001), com atraso de 744 dias. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Instrução nº 6328/17 - peça 
processual nº 011) v erif icou que o edital do certame prev iu número de v agas e a 

remuneração do cargo a ser prov ido, o prazo e a f orma das inscrições; bem como o 

prazo de v alidade do certame estav am prev istos no edital, o edital f oi dev idamente 

publicado, f oi anexada a lei de criação do cargo, f oi anexado o edital de homologação 
do resultado f inal, f oi anexada declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de 

cargos dos serv idores admitidos e lista contendo os nomes dos candidatos admitidos, 

manif estando-se pelo registro das nomeações. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer  
nº 5704/17 – peça processual nº 012), opinou pelo registro do ato. 

A COFAP e a representante do Ministério Público não se manif estaram acerca do 

atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 

VOTO[2] 

Ressalv o a minha opinião quanto à equiv ocada f orma que tem adotado a unidade 

técnica para rev estir os atos de sua participação no processo.  
Não se trata de mera alteração f ormal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativ a. O que o Regimento Interno exige, com as exceções prev istas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[3]daquele diploma, tanto pela COFAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativ o emanado pela COFAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art.  352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à f ase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de prov as, tendo 

contornos indef inidos, posto que as partes já iniciam a produção de prov as com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo af eto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 

processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de prov as, f ica a cargo da unidade técnica, a f im de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silv a (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equiv alente a esclarecimento, elucidação, tendo o v erbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

prov ar, mostrar, esclarecer, documentar.  

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 
dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobserv ância do art.  352 do 

Regimento Interno e a, consequente, insuf iciência f ático-probatório para concluir 

acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é taref a f undamental para que seja comprov ada a legalidade 
de tais atos. E como, ao f inal da instrução, é conf erida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusiv as, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer.  

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
v erdadeiro. Claro que essa conclusão só lev a em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a f orma de que se rev estem. 

Ademais, pareceres são atos administrativ os emitidos por órgãos consultiv os, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativ os 
tomem as prov idências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativ o”, Celso 

Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e 

in “Direito Administrativ o”, Maria Sy lv ia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 
19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classif icação doutrinária, as unidades técnicas 

são órgãos ativ os, ou seja, que desempenham as ativ idades que v isam ao f im 

determinado à administração a que pertencem. Portanto, a COFAP, nas ativ idades 

do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativ o e não como órgão 
consultiv o. 

Ainda no que tange ao aspecto da f orma adotada pela unidade técnica para rev estir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá  

gerar prof undas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em v irtude de todas as associações automáticas já existentes nas 

respectiv as bases de dados. 

Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não f oram plenamente 

respeitados os preceitos do art.  352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 

relator f icou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as inf ormações e 

as laudas em que se encontram). 
Considerando que, nos presentes autos, a unidade técnica atendeu aos requisitos do 

conteúdo que dev em constar da instrução processual, apesar do inadequado 

rev estimento na f orma, acolho os opinativ os unif ormes propondo por que seja a 

seguinte admissão considerada legal, concedendo-lhe o respectiv o registro: 
- Rogerio Ev eraldo Schmidt, nomeado em 02/05/2014 no cargo de Procurador 

Legislativ o, conf orme Portaria nº 011/2014 (f l. 005 - peça processual nº 006), 

publicada no Diário Of icial do Município nº 591, de 07/05/2014 (f l. 006 - peça 

processual nº 006). 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por 
unanimidade, em: 

I- Apreciar como legal a seguinte admissão, concedendo-lhe o respectivo 

registro: 
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- Rogerio Ev eraldo Schmidt, nomeado em 02/05/2014 no cargo de Procurador 

Legislativ o, conf orme Portaria nº 011/2014 (f l. 005 - peça processual nº 006), 

publicada no Diário Of icial do Município nº 591, de 07/05/2014 (f l. 006 - peça 
processual nº 006). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2017 – Sessão nº 29. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º,  
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, confor me 
a natureza do processo, apontar: 

I - a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II - para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III - se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 

jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os  
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010)  
IV - para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V - na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal  

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI - nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as  
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos  
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator  
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendiment o. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 

PROCESSO Nº: 294080/15 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
INTERESSADO: ADRIANA TOGNI DOS SANTOS, ALINE GRACIELA DA SILVA 

FRONZA, ANGELA VILLWOCK LUNA SILVA, CAMILA HELOISE CARDOSO,  

CLEODETE BUSSULARO, CRISTIANE POSSO BRAZ, DANIELLY DALFOVO,  

DEISE RAQUEL HANZEN, ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ, EROMILTA FERRAZ  

ROTERMEL, FRANK ARIEL SCHIAVINI, GRASIELE OGRODOWSKI FORNARI, 

JANETE APARECIDA MORÁS DE CARLI, JOSIANE APARECIDA SIQUEIRA 

MAS, LARISSA DE CARVALHO LASTA, PAULA MARA DIDUCH, SCHEILA 

C.RISTINA COUTO SCHVARZ, SILVANE TAIS DA SILVA ROSSETTI, TAI AN E 

ALVES, TATIANI MARINHO DE MELLO 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 3762/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso público. Considerações do relator quanto à 

instrução processual. Registro. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo de admissão de pessoal, realizado pelo Município de Coronel  

Viv ida, ref erente à conv ocação de aprov ados para o cardo de prof essor, nos termos 

do concurso público aberto pelo edital nº 073/2014. 

A admissão objeto do presente processo f oi ef etiv ada em 09/02/2015, tendo o 
processo sido protocolado em 07/04/2015 (peça processual nº 001), respeitando o 

prazo normativ o. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Instrução nº 4795/17 - peça 

processual nº 026) v erif icou que o edital do certame prev iu número de v agas e a 
remuneração do cargo a ser prov ido, o prazo e a f orma das inscrições; bem como o 

prazo de v alidade do certame estav am prev istos no edital, o edital f oi dev idamente 

publicado, f oi anexada a lei de criação do cargo, f oi anexado o edital de homologação 
do resultado f inal, f oi anexada declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de 

cargos dos serv idores admitidos e lista contendo os nomes dos candidatos admitidos, 

manif estando-se pelo registro das nomeações. 

A representante do Ministério Público, Exmª. Srª. Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 5586/17 – peça processual nº 028), entendeu que os requisitos 

prev istos na Instrução Normativ a nº 117/2016 não são o suf iciente para a apreciação 

da legalidade dos atos de admissão, pelo que requereu o retorno dos autos à unidade 

técnica para nov a instrução. 
Especif icamente quanto à ref erida instrução normativ a, aduziu que a mesma é 

inconstitucional por restringir a atuação do Ministério Público, na medida em que 

limita a análise dos processos e prev ê teses interpretativ as v inculantes da legalidade. 
Registrou ainda que a f igura da “instrução normativ a” é criação do Regimento Interno 

- sem prev isão na Lei Complementar Estadual nº 113, de 15/11/2005 - segundo o 

qual se trata de mero ato executório, destinado à regulamentação das Resoluções 

deste Tribunal, e que a Instrução Normativ a nº 117/2016, ao contrário da prev isão 
regimental, conf igura instrução autônoma que não f az a dev ida remissão à Resolução 

ou ao dispositiv o regimental que estaria regulamentando. Neste ponto, ressaltou que, 

justamente pela sua matéria meramente executória, as instruções normativ as 

possuem trâmite simplif icado, que não exige prév ia instrução ou manif estação do 

Ministério Público junto a Corte de Contas, nem mesmo quórum qualif icado para a 

sua aprov ação. 

Após, reiterou a limitação que a instrução cria à atuação do MPjTCPR e dos 
julgadores, ao prev er no seu art. 2º, que a análise da unidade técnica, dos relatores  

e do Ministério Público observ aram os artigos seguintes, prev endo nos arts.  3º ao 5º 

os pontos a serem v erif icados. 

Também, registrou que além do escopo reduzido – citado acima – a instrução em 
questão estabelece hipóteses de segurança jurídica e perda de objeto, casos em que 

a unidade técnica dev erá se manif estar pelo registro dos atos, apesar de não constar 

na Lei Complementar nº 113/2005 prev isão de prescrição ou decadência de atos de 

admissão de pessoal. 
Tocante ao caso de segurança jurídica, prev isto no art. 6º da Instrução Normativa 

nº 117/2016[1], a representante do Parquet especializado entendeu que o mesmo 

contradiz o art. 10º da mesma instrução[2], na medida em que o último prev ê que o 
registro dos atos não impede nov a apreciação ante indícios de ilegalidade não 

apreciados, no entanto, o primeiro impede que indícios de irregularidade dos 

processos autuados a mais de 05 (cinco) anos sejam trazidos para debate.  

Já quanto à hipótese de perda de objeto, prev ista no art.  7º da instrução debatida[3], 
a representante do Ministério Público junto a esta Corte de Contas apontou que tal 

prev isão af ronta o inciso III do art. 71 da Constituição Federal - cujo conteúdo não 

limita a análise dos atos a serem registrados aos seus ef eitos f inanceiros -, bem como 

se contradiz ao determinar que a perda de objeto implica no registro do ato.  
A representante do MPjTCPR se insurge ainda ao art.  8º da Instrução Normativa 

nº 117/2016 – que prev ê normas de agrupamento de processos para julgamento 

conjunto -, apontando-o como um exemplo de que a ref erida instrução não se 

restringe a mero ato de execução. 
Também destacou que a necessidade de celeridade não se sobrepõe aos demais 

v alores do ordenamento constitucional e questiona os critérios adotados para a 

seleção dos processos a serem analisados sob os termos da instrução debatida,  
ressaltando a quebra da isonomia ao possibilitar análises díspares para processos 

autuados na mesma época. 

Por f im, a representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas aduziu que 

o elev ado número de processos encaminhados à COFAP não justif ica um 
precipitação na análise dos expedientes, cuja redução no tempo de análise acarreta 

um acúmulo de procedimentos no MPjTCPR sem que tenha hav ido prév io 

planejamento para tanto e que a Resolução nº 001/2014 da ATRICON (citada como 

uma das premissas da Instrução Normativ a nº 117/2016) v isa f ortalecer – e não 
f ragilizar - a f iscalização de expedientes. 

Pelo exposto, reiterou a necessidade de retorno dos autos à COFAP para que seja 

f eita uma nov a instrução, que lev e em conta os requisitos constitucionais; 
subsidiariamente, opinando pela negativ a de registro ante a ausência de condições 

instrutiv as mínimas para se af irmar a legalidade do ato.  

PROPOSTA DE DECISÃO[4] 

VOTO[5] 
Ressalv o a minha opinião quanto à equiv ocada f orma que tem adotado a unidade 

técnica para rev estir os atos de sua participação no processo.  

Não se trata de mera alteração f ormal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativ a. O que o Regimento Interno exige, com as exceções  prev istas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[6] daquele diploma, tanto pela COFAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativ o emanado pela COFAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art.  352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à f ase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de prov as, tendo 
contornos indef inidos, posto que as partes já iniciam a produção de prov as com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo af eto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 

processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de prov as, f ica a cargo da unidade técnica, a f im de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silv a (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equiv alente a esclarecimento, elucidação, tendo o v erbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

prov ar, mostrar, esclarecer, documentar.  
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 

dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobserv ância do art.  352 do 
Regimento Interno e a, consequente, insuf iciência f ático-probatório para concluir 

acerca da legalidade do ato de aposentadoria.  
Instruir tais processos é taref a f undamental para que seja comprov ada a legalidade 

de tais atos. E como, ao f inal da instrução, é conf erida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusiv as, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer.  
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

v erdadeiro. Claro que essa conclusão só lev a em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a f orma de que se rev estem. 

Ademais, pareceres são atos administrativ os emitidos por órgãos consultiv os, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativ os 
tomem as prov idências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativ o”, Celso 

Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e 

in “Direito Administrativ o”, Maria Sy lv ia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 

19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classif icação doutrinária, as unidades técnicas 
são órgãos ativ os, ou seja, que desempenham as ativ idades que v isam ao f im 
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determinado à administração a que pertencem. Portanto, a COFAP, nas ativ idades 

do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativ o e não como órgão 

consultiv o. 
Ainda no que tange ao aspecto da f orma adotada pela unidade técnica para rev estir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá  

gerar prof undas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em v irtude de todas as associações automáticas já existentes nas 
respectiv as bases de dados. 

Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não f oram plenamente 

respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 

determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 
relator f icou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as inf ormações e 

as laudas em que se encontram). 

Em que pese as considerações da representante da Ministério Público junto a esta 
Corte de Contas, o f ato é que a Instrução Normativ a nº 117/2016 constitui ato 

regularmente emanado por esta Corte e, estando em v igência, têm sido aceita pelos 

seus membros, cito o Acórdão nº 4.910/16 – 1ª Câmara, o Acórdão nº 4.823/16 – 1ª 

Câmara, o Acórdão nº 5.127/16 – 1ª Câmara e o Acórdão nº 5.313/16 – 1ª Câmara. 
Portanto, tendo a COFAP atendido aos requisitos do conteúdo que dev em constar da 

instrução processual, deixo de acolher a proposta de nov a instrução do f eito.  

Considerando que, nos presentes autos, a unidade técnica atendeu aos requisitos do 

conteúdo que dev em constar da instrução processual, apesar do inadequado 
rev estimento na f orma, acolho o opinativ o da unidade técnica propondo por que 

sejam as seguintes admissões para o cargo de prof essor consideradas legais, 

concedendo-lhes os respectiv os registros: 

- Scheila C.Ristina Couto Schv arz, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 
Decreto nº 5698 (f l. 001 - peça processual nº 003); 

- Silv ane Tais da Silv a Rossetti, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5699 (f l. 001 - peça processual nº 003); 
- Camila Heloise Cardoso, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5700 (f l. 001 - peça processual nº 003); 

- Aline Graciela da Silv a Fronza, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5701 (f l. 001 - peça processual nº 003); 
- Eromilta Ferraz Rotermel, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5702 (f l. 001 - peça processual nº 003); 

- Deise Raquel Hanzen, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5703 (f l. 002 - peça processual nº 003); 
- Josiane Aparecida Siqueira Mas, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5713 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Tatiani Marinho de Mello, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 
nº 5714 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Elizangela Veis Sponholz, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5716 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Janete Aparecida Morás de Carli, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 
Decreto nº 5715 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Paula Mara Diduch, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5728 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Taiane Alv es, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto nº 5729 
(f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Grasiele Ogrodowski Fornari, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5730 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Cristiane Posso Braz, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 
nº 5731 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Cleodete Bussularo, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5732 (f l. 002 - peça processual nº 003); 
- Adriana Togni dos Santos, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5733 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Larissa de Carv alho Lasta, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5734 (f l. 002 - peça processual nº 003); 
- Danielly  Dalf ov o, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto nº 5736 

(f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Angela Villwock Luna Silv a, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5742 (f l. 002 - peça processual nº 003). 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por 
unanimidade, em: 

I- Apreciar como legal seguintes admissões para o cargo de prof essor, 

concedendo-lhes os respectiv os registros: 
- Scheila C.Ristina Couto Schv arz, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5698 (f l. 001 - peça processual nº 003); 

- Silv ane Tais da Silv a Rossetti, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5699 (f l. 001 - peça processual nº 003); 
- Camila Heloise Cardoso, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5700 (f l. 001 - peça processual nº 003); 

- Aline Graciela da Silv a Fronza, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 
Decreto nº 5701 (f l. 001 - peça processual nº 003); 

- Eromilta Ferraz Rotermel, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 
nº 5702 (f l. 001 - peça processual nº 003); 

- Deise Raquel Hanzen, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 
nº 5703 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Josiane Aparecida Siqueira Mas, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 
Decreto nº 5713 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Tatiani Marinho de Mello, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5714 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Elizangela Veis Sponholz, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5716 (f l. 002 - peça processual nº 003); 
- Janete Aparecida Morás de Carli, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5715 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Paula Mara Diduch, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5728 (f l. 002 - peça processual nº 003); 
- Taiane Alv es, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto nº 5729 

(f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Grasiele Ogrodowski Fornari, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 

Decreto nº 5730 (f l. 002 - peça processual nº 003); 
- Cristiane Posso Braz, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5731 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Cleodete Bussularo, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 
nº 5732 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Adriana Togni dos Santos, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 

nº 5733 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Larissa de Carv alho Lasta, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto 
nº 5734 (f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Danielly  Dalf ov o, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, Decreto nº 5736 

(f l. 002 - peça processual nº 003); 

- Angela Villwock Luna Silv a, nomeada em 02/02/2015 no cargo de prof essor, 
Decreto nº 5742 (f l. 002 - peça processual nº 003). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2017 – Sessão nº 29. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta Corte de 

Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da segurança jurídica, da boa-fé 
objetiva, da proteção da confiança e da razoável duração do processo, salvo se houver indícios de 
irregularidades graves ou de má-fé do servidor admitido já em discussão nos autos. 
2. Art. 10. O registro dos atos nos termos desta Instrução Normativa não impede nova apreciação 
caso haja indícios de ilegalidades não apreciados. 

3. Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão 
de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo Tribunal, no 
caso de se encontrarem expirados os contratos de trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a necessidade de 
registro dos respectivos atos pela unidade técnica.  

4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º,  
do Regimento Interno. 
6. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, confor me 

a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os  
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010)  
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal  
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as  
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos  
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator  
a apreciação e a fixação do prazo máximo de 15 (quinze) dias para o seu atendimento . (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 

 

PROCESSO Nº: 301427/15 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
INTERESSADO: JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA, JAQUELINE BARROZO,  

JULIANA KELLER DA SILVA, LENA CARLA FABRIS, LUIZ FERNANDO 

BANDEIRA, MAICON LUEDKE 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 3763/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso Público. Considerações do relator quanto 

à instrução processual. Legalidade. Registro.  
RELATÓRIO 

Trata-se de processo de admissão de pessoal realizado pelo Município de 

Marmeleiro para preenchimento de v agas no emprego público de agente comunitário 

de saúde, conf orme edital de concurso público nº 001/2014 (peça processual nº 007). 
O presente processo f oi protocolado em 08/04/2015, tendo por objeto admissões 

ef etiv adas em 02/03/2015 e 05/03/2015, respeitando o prazo normativ o.  

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Instrução nº 4780/17 – peça 
processual nº 016) solicita a realização de diligência a f im de que a documentação 

apresentada seja adequada à Instrução Normativ a nº 117/2016. 
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A realização da diligência f oi autorizada por meio do Despacho nº 1073/17 (peça 

processual nº 017). 

Após o Município juntar o documento requerido (petição intermediária nº 382165/17 
- peças processuais nº 019 a 023), a COFAP (Instrução nº 5240/17 – peça processual 

nº 024) registra que a admissão sob apreço está de acordo com a Instrução 

Normativ a nº 117/2016, manif estando-se pelo registro das admissões. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer  
nº 4704/17 – peça processual nº 025), opina pelo registro dos atos de admissão em 

apreço, ressaltando apenas que a Instrução Normativ a nº 117/2016 não possui 

legitimidade para limitar a competência desta Corte. 

PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 

Ressalv o a minha opinião quanto à equiv ocada f orma que tem adotado a unidade 

técnica para rev estir os atos de sua participação no processo.  
Não se trata de mera alteração f ormal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativ a. O que o Regimento Interno exige, com as exceções prev istas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativ o emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem de 

cumprir os mandamentos do art.  352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à f ase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de prov as, tendo 

contornos indef inidos, posto que as partes já iniciam a produção de prov as com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo af eto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 
processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de prov as, f ica a cargo da unidade técnica, a f im de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silv a (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equiv alente a esclarecimento, elucidação, tendo o v erbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

prov ar, mostrar, esclarecer, documentar.  

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 

dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobserv ância do art.  352 do 
Regimento Interno e a, consequente, insuf iciência f ático-probatório para concluir 

acerca da legalidade do ato de aposentadoria.  

Instruir tais processos é taref a f undamental para que seja comprov ada a legalidade 
de tais atos. E como, ao f inal da instrução, é conf erida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusiv as, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer.  

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
v erdadeiro. Claro que essa conclusão só lev a em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a f orma de que se rev estem. 

Ademais, pareceres são atos administrativ os emitidos por órgãos consultiv os, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativ os 
tomem as prov idências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativ o”, Celso 

Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e 

in “Direito Administrativ o”, Maria Sy lv ia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 

19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classif icação doutrinária, as unidades técnicas 
são órgãos ativ os, ou seja, que desempenham as ativ idades que v isam ao f im 

determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas ativ idades do 

art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativ o e não como órgão 
consultiv o. 

Ainda no que tange ao aspecto da f orma adotada pela unidade técnica para rev estir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá  

gerar prof undas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em v irtude de todas as associações automáticas já existentes nas 

respectiv as bases de dados. 

Quanto aos opinativ os pela expedição de recomendação e determinação f eitas pela 

unidade técnica e pela representante do MPjTCPR respectiv amente, entendo que 
tais medidas são incompatív eis com a espécie processual dos autos.  

Dif erentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 

f iscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art.  71, 

inciso III[4]) reserv ou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subv enções e 

renúncia de receitas (art. 70, caput[5]), nem a av aliação dos resultados de gestão 

quanto à ef icácia e ef iciência (art. 74, inciso II[6]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 

cuidar dos processos de contas, o art.  244[7], ao estabelecer os conceitos de 

determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 

inconf ormidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativ a de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 

de f iscalizações que, segundo o art.  267, incisos II e III, do Regimento Interno[8], 

quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 

monitoramento dessas decisões. Ora, não é v iáv el que o Tribunal de Contas proceda 
ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que permite 

concluir que o espírito do dispositiv o regimental é que as determinações e 

recomendações sejam resultantes de f iscalizações env olv endo div ersos aspectos da 

gestão. 
Também não v ejo como v iáv el estabelecer recomendações e determinações para 

serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 

aquelas são f ormuladas. Tanto processos de contas como de f iscalizações e de atos 

sujeitos a registro tratam de casos concretos, ref ugindo à resposta em tese, própria 

de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 

concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de f orma 

dif erenciada para contas e f iscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 

registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 

incompatív eis com tal espécie processual, guardando consonância com os desígnios 
da Constituição Federal, conf orme já exposto anteriormente.  

Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não f oram plenamente 

respeitados os preceitos do art.  352, caput, do Regimento Interno, nem as 

determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 
relator f icou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as inf ormações e 

as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativ os por legalidade 
de atos de pessoal em seus v otos e decisões monocráticas, e assumindo como 

v erdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos procedimentos em todos 

os processos de atos sujeitos a registro, e considerando que, apesar das 

discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à unif ormidade das 
decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativ os propugnando por que 

sejam seguintes admissões consideradas legais, concedendo-lhes os respectivos 

registros: 

- Juliana Jeller da Silv a, Jaqueline Barrozo, Lena Carla Fabris e Maicon Luedke, 
conv ocados para o emprego público de agente comunitário de saúde por meio do 

edital nº 011, de 18/02/2015 (f l. 001 - peça processual nº 012). 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por 

unanimidade, em: 
I- Apreciar como legal as seguintes admissões, concedendo-lhes os respectiv os 

registros: 

- Juliana Jeller da Silv a, Jaqueline Barrozo, Lena Carla Fabris e Maicon Luedke, 

conv ocados para o emprego público de agente comunitário de saúde por meio do 
edital nº 011, de 18/02/2015 (f l. 001 - peça processual nº 012). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2017 – Sessão nº 29. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º,  
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, confor me 
a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 

jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os  
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010)  
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal  

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as  
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos  
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator  
a apreciação e a fixação do prazo máximo de 15 (quinze) dias para o seu atendimento. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título,  
na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões  

de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; 
5. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
6. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
7. Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras  
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
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§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e deficiências  
verificadas no exame das contas. 

§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos  
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque tais  
fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 

8. Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator:  
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 

formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou que 
não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das  
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a adoção 
de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, encaminhando os  

autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do cumprimento da decisão; 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 

 

PROCESSO Nº: 705815/16 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 

TOLEDO 

INTERESSADO: LIDIO MICHELS, RODRIGO BORTOLOTTO SALES, VALDORI  
MARCOS STEIN 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 3764/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso público. Complementação. Considerações 

do relator quanto à instrução processual. Registro. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo complementar de admissão de pessoal, realizado pela 
Empresa de Desenv olv imento Urbano e Rural de Toledo, ref erente de aprov ado para 

o emprego de motorista de caminhão, nos termos do concurso público aberto pelo 

edital nº 001/2012. 
A presente admissão de pessoal é complementar ao processo inicial nº 543624/12,  

cujo registro f oi concedido pelo Acórdão nº 1005/14-1ª Câmara. 

As admissões objeto do presente processo f oram ef etiv adas em 22/03/2016, tendo o 

processo sido protocolado em 31/10/2016 (peça processual nº 001), com atraso de 
163 dias. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Instrução nº 2892/17 - peça 

processual nº 008) opinou pela realização de diligência para esclarecimentos quanto 

ao prazo de v alidade do certame, a declaração de não acúmulo de cargos e a 
obediência à ordem de classif icação. 

A diligência f oi determinada por meio do Despacho nº 1897/17-COFAP (peça 

processual nº 009). 
A COFAP (Instrução nº 5655/17 – peça processual nº 020) após o cumprimento da 

diligência determinada, manif estou-se pelo registro da admissão. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer  

nº 4928/17 – peça processual nº 021), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 

VOTO[2] 

Ressalv o a minha opinião quanto à equiv ocada f orma que tem adotado a unidade 

técnica para rev estir os atos de sua participação no processo.  
Não se trata de mera alteração f ormal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativ a. O que o Regimento Interno exige, com as exceções prev istas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[3]daquele diploma, tanto pela COFAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativ o emanado pela COFAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art.  352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à f ase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de prov as, tendo 

contornos indef inidos, posto que as partes já iniciam a produção de prov as com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo af eto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 

processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de prov as, f ica a cargo da unidade técnica, a f im de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silv a (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equiv alente a esclarecimento, elucidação, tendo o v erbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

prov ar, mostrar, esclarecer, documentar.  

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 

dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobserv ância do art. 352 do 

Regimento Interno e a, consequente, insuf iciência f ático-probatório para concluir 

acerca da legalidade do ato de aposentadoria.  

Instruir tais processos é taref a f undamental para que seja comprov ada a legalidade 

de tais atos. E como, ao f inal da instrução, é conf erida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusiv as, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer.  

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
v erdadeiro. Claro que essa conclusão só lev a em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a f orma de que se rev estem. 

Ademais, pareceres são atos administrativ os emitidos por órgãos consultiv os, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativ os 

tomem as prov idências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativ o”, Celso 

Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e 

in “Direito Administrativ o”, Maria Sy lv ia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 

19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classif icação doutrinária, as unidades técnicas 

são órgãos ativ os, ou seja, que desempenham as ativ idades que v isam ao f im 

determinado à administração a que pertencem. Portanto, a COFAP, nas ativ idades 

do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativ o e não como órgão 

consultiv o. 

Ainda no que tange ao aspecto da f orma adotada pela unidade técnica para rev estir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá  

gerar prof undas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em v irtude de todas as associações automáticas já existentes nas 

respectiv as bases de dados. 

Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não f oram plenamente 

respeitados os preceitos do art.  352, caput, do Regimento Interno, nem as 

determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 

relator f icou limitada ao que consta dos autos (a correlação ent re as inf ormações e 

as laudas em que se encontram). 

Considerando que, nos presentes autos, a unidade técnica atendeu aos requisitos do 

conteúdo que dev em constar da instrução processual, apesar do inadequado 

rev estimento na f orma, acolho os opinativ os unif ormes propondo por que sejam as 

seguintes admissões consideradas legais, concedendo-lhes os respectiv os registros: 

- Valdori Marcos Stein, contratado em 22/03/2016 no emprego de motorista de 

caminhão, conf orme Contrato de Trabalho (f ls.  031 e 032 - peça processual nº 003), 

publicado no jornal Diário Of icial do Município nº 1527, de 27/06/2016. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por 

unanimidade, em: 

I- Apreciar como legais as seguintes admissões, concedendo-lhes os  

respectiv os registros: 

- Valdori Marcos Stein, contratado em 22/03/2016 no emprego de motorista de 

caminhão, conf orme Contrato de Trabalho (f ls.  031 e 032 - peça processual nº 003), 

publicado no jornal Diário Of icial do Município nº 1527, de 27/06/2016. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2017 – Sessão nº 29. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º,  
do Regimento Interno. 

3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, confor me 
a natureza do processo, apontar: 

I - a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II - para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 

III - se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os  
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV - para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V - na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal  
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI - nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as  
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos  

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator  
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendiment o. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 

PROCESSO Nº: 19092/17 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES, EMILIAN O 

MESTRINER BARBOSA, GISELE PETRONILIA EREDIA JORGE, LEO BURGEL 

FILHO, RENAN KINOSHITA SUGUINO, WESLEY RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO / PROCURADOR: GILSON JOSÉ DOS SANTOS, HUGO MORGAD O 

BRAGA, JOÃO JOSÉ BAPTISTA 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 3765/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Admissão de pessoal. Contratação por tempo determinado. Considerações 

do relator quanto à instrução processual. Registro.  

RELATÓRIO 



 

DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

13 de setembro de 2017 

Página 7 de 44 

Nº 1675 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidori a: 0800-645- 0645 – Corregedori a- Geral : (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Trata-se de processo de admissão de pessoal, realizado pelo Município de 

Paranav aí, para contratação de médico, por prazo determinado, ref erente ao teste 

seletiv o aberto pelo Decreto nº 16386/15, publicado no Diário Of icial do Município, 
de 03/10/2015. 

A contratação ocorreu em 30/10/2015, tendo sido protocolado em 11/01/2017 (peça 

processual nº 001), com atraso de 379 dias. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal – COFAP (Instrução nº 85/17 - 

peça processual nº 009) apresentou relatório com os dados declarados no SIAP, a 

saber: dados do processo de seleção, dados da autorização do processo de seleção, 

membros da comissão organizadora e dados dos documentos juntados. Ao f inal 

opinou pela realização de diligência ao Município para esclarecimento das 

irregularidades detectadas. 

A unidade técnica (Instrução nº 3338/17 - peça processual nº 045), após os 

esclarecimentos prestados pela origem, opinou pela realização de nov a diligência 

para esclarecimentos. 

A diligência f oi determinada por meio do Despacho nº 766/17 (peça processual 

nº 048). 

A COFAP (Parecer nº 1758/17 - peça processual nº 052), após o cumprimento da 

diligência determinada, v erif icou que as irregularidades apontadas f oram sanadas. 

Sugeriu a expedição de recomendação à origem para que observ e prazo razoáv el  

para inscrições (15 dias, no mínimo); para que promov a a ampla div ulgação do 

certame, incluindo o v eículo of icial do município, ao menos um jornal de circulação 

na região e nos sítios eletrônicos do Município e de ev entuais empresas contratadas 

para executar os certames; para que of erte inscrições também por meio da rede 

mundial de computadores (“internet”). Ao f inal opinou pela legalidade e registro das 

admissões. 

A representante do Ministério Público, Exmª. Srª. Procuradora Katia Regina Puchaski 

(Parecer nº 4868/17 – peça processual nº 053), opinou pelo registro das admissões, 

corroborando a manif estação da unidade técnica. 

A COFAP apontou que os documentos f oram encaminhados com atraso, sugerindo 

aplicação da multa prev ista no art.  87, inciso II, alínea ‘a’, da Lei Complementar 

Estadual nº 113, de 15 de nov embro de 2005; a representante do Ministério Público 

não se manif estou. 

PROPOSTA DE DECISÃO[1] 

VOTO[2] 

Ressalv o a minha opinião quanto à equiv ocada f orma que tem adotado a unidade 

técnica para rev estir os atos de sua participação no processo.  

Não se trata de mera alteração f ormal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativ a. O que o Regimento Interno exige, com as exceções prev istas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela COFAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativ o emanado pela COFAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art.  352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à f ase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de prov as, tendo 

contornos indef inidos, posto que as partes já iniciam a produção de prov as com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo af eto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 

processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de prov as, f ica a cargo da unidade técnica, a f im de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silv a (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equiv alente a esclarecimento, elucidação, tendo o v erbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

prov ar, mostrar, esclarecer, documentar.  

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 

dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobserv ância do art.  352 do 

Regimento Interno e a, consequente, insuf iciência f ático-probatório para concluir 

acerca da legalidade do ato de aposentadoria.  

Instruir tais processos é taref a f undamental para que seja comprov ada a legalidade 

de tais atos. E como, ao f inal da instrução, é conf erida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusiv as, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

v erdadeiro. Claro que essa conclusão só lev a em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a f orma de que se rev estem. 

Ademais, pareceres são atos administrativ os emitidos por órgãos consultiv os, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativ os 

tomem as prov idências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativ o”, Celso 

Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e 

in “Direito Administrativ o”, Maria Sy lv ia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 

19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classif icação doutrinária, as unidades técnicas 

são órgãos ativ os, ou seja, que desempenham as ativ idades que v isam ao f im 

determinado à administração a que pertencem. Portanto, a COFAP, nas ativ idades 

do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativ o e não como órgão 

consultiv o. 
Ainda no que tange ao aspecto da f orma adotada pela unidade técnica para rev estir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá  

gerar prof undas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em v irtude de todas as associações automáticas já existentes nas 

respectiv as bases de dados. 

Quanto à multa por atraso no env io da documentação em análise, adoto como 

paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657/2008 – Pleno, que af astou 
imputação de dev olução de v alores em sede de impugnação, já que dev eria ter 

hav ido a conv ersão do processo em tomada de contas. O f undamento utilizado f oi o 

f ato de que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestav a o processo de 

impugnação. 

Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por f inalidade o registro nesta 

Corte, não estando o responsáv el pelo seu env io dev idamente alertado para a 

possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação f ere o princípio do dev ido 

processo legal, proponho que a aplicação da multa seja af astada.  

Quanto à proposta de expedição de determinação f eita pela unidade técnica, entendo 

que determinações e recomendações em processos de atos de pessoal são 

incompatív eis com a espécie processual dos autos.  

Dif erentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 

f iscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art.  71, 

inciso III[4]) reserv ou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 

atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subv enções e 

renúncia de receitas (art. 70, caput[5]), nem a av aliação dos resultados de gestão 

quanto à ef icácia e ef iciência (art. 74, inciso II[6]). 

Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 

cuidar dos processos de contas, o art.  244[7], ao estabelecer os conceitos de 

determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 

inconf ormidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativ a de registro do 

ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 

de f iscalizações que, segundo o art.  267, incisos II e III, do Regimento Interno[8], 

quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 

monitoramento dessas decisões. Ora, não é v iáv el que o Tribunal de Contas proceda 

ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que permite 

concluir que o espírito do dispositiv o regimental é que as determinações e 

recomendações sejam resultantes de f iscalizações env olv endo div ersos aspectos da 

gestão. 

Também não v ejo como v iáv el estabelecer recomendações e determinações para 

serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 

aquelas são f ormuladas. Tanto processos de contas como de f iscalizações e de atos 

sujeitos a registro tratam de casos concretos, ref ugindo à resposta em tese, própria 

de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 

concretude exarada nos autos. 

Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de f orma 

dif erenciada para contas e f iscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 

registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 

incompatív eis com tal espécie processual, guardando consonância com os desígnios 

da Constituição Federal, conf orme já exposto anteriormente. 

Quanto à multa por atraso no env io da documentação em análise, adoto como 

paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657/2008 – Pleno, que af astou 

imputação de dev olução de v alores em sede de impugnação, já que dev eria ter 

hav ido a conv ersão do processo em tomada de contas. O f undamento utilizado f oi o 

f ato de que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestav a o processo de 

impugnação. 

Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por f inalidade o registro nesta 

Corte, não estando o responsáv el pelo seu env io dev idamente alertado para a 

possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação f ere o princípio do dev ido 

processo legal, proponho que a aplicação da multa seja af astada.  

Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não f oram plenamente 

respeitados os preceitos do art.  352, caput, do Regimento Interno, nem as 

determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator f icou limitada 

ao que consta dos autos (a correlação entre as inf ormações e as laudas em que se 

encontram). 

Considerando que, nos presentes autos, a unidade técnica atendeu aos requisitos do 

conteúdo que dev em constar da instrução processual, apesar do inadequado 

rev estimento na f orma, acolho os opinativ os unif ormes propondo por que sejam as 

seguintes admissões consideradas legais, concedendo-lhes os respectiv os registros: 

- Gisele Petronilia Eredia Jorge, contratada temporariamente em 06/11/2015 para o 

emprego público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário 

Of icial do Município nº 17242, de 06/11/2015; 

- Wesley  Ricardo da Silv a, contratado temporariamente em 29/10/2015 para o 

emprego público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário 

Of icial do Município nº 17236, de 29/10/2015; 

- Renan Kinoshita Suguino, contratado temporariamente em 14/12/2015 para o 

emprego público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário 

Of icial do Município nº 17281, de 22/12/2015; 

- Leo Burgel Filho, contratado temporariamente em 31/10/2015 para o emprego 

público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário Of icial do 

Município nº 17238, de 31/10/2015; 

- Emiliano Mestriner Barbosa, contratado temporariamente em 20/11/2015 para o 

emprego público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário 

Of icial do Município nº 17254, de 20/11/2015; 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por 

unanimidade, em: 

I- Apreciar como legal as seguintes admissões, concedendo-lhes os respectiv os 
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registros: 

- Gisele Petronilia Eredia Jorge, contratada temporariamente em 06/11/2015 para o 

emprego público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário 

Of icial do Município nº 17242, de 06/11/2015; 

- Wesley  Ricardo da Silv a, contratado temporariamente em 29/10/2015 para o 

emprego público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário 

Of icial do Município nº 17236, de 29/10/2015; 

- Renan Kinoshita Suguino, contratado temporariamente em 14/12/2015 para o 

emprego público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário 

Of icial do Município nº 17281, de 22/12/2015; 

- Leo Burgel Filho, contratado temporariamente em 31/10/2015 para o emprego 
público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário Of icial do 

Município nº 17238, de 31/10/2015; 

- Emiliano Mestriner Barbosa, contratado temporariamente em 20/11/2015 para o 

emprego público de médico, conf orme Contrato de Trabalho publicado no Diário 

Of icial do Município nº 17254, de 20/11/2015; 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2017 – Sessão nº 29. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º,  

do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, confor me 

a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os  
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal  
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as  
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos  
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator  

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendiment o. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título,  
na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões  
de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; 

5. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
6. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de: 

(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como 

da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
7. Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras  
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 

I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e deficiências  

verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos  
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque tais  

fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 

8. Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator:  
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 

II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou que 

não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das  
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a adoção 
de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, encaminhando os  

autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do cumprimento da decisão; 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
 

PROCESSO Nº: 328470/17 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES 
INTERESSADO: ALINE ANSCHAU ARAÚJO, ANA CLAUDIA ALMEI D A 

FERREIRA, JOSIANE PAULA CORREA CATTANI, KAMARI ANA REFFATTI ,  

MARIA ANTONIETA DE ARAUJO ALMEIDA, RAFAEL ESPÍNDOLA DE ABREU,  

SARAI SICKA DAS NEVES SMOLINSKI, TATIANE APARECIDA PEDROSO 
MENDES, VALDIR PEREIRA VAZ, VANESSA ALAINE ZANKANOL 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 3766/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso Público. Considerações do relator quanto 

à instrução processual. Legalidade. Registro.  

RELATÓRIO 
Trata-se de processo de admissão de pessoal realizado pelo Município de Coronel 

Domingos Soares para preenchimento de v agas nos cargos públicos de agente de 

analista administrativ o, assistente social, contador, controlador interno, dentista – 

ESF, enf ermeiro, enf ermeiro – ESF engenheiro agrônomo, f armacêutico bioquímico, 
f isioterapeuta, f onoaudiólogo, médico - clínico geral, médico - pediatra, nutricionista, 

procurador, prof essor de educação f ísica, psicólogo e v eterinário, conf orme edital de 

concurso público nº 002/2014 (peça processual nº 009). 

O presente processo f oi protocolado em 04/05/2017 (peça processual nº 001), tendo 
as admissões sido ef etuadas entre 25/02/2015 e 04/03/2015, desrespeitando o prazo 

regimental. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Instrução nº 5052/17 – peça 

processual nº 018) solicita a realização de diligência para juntada de declaração 
assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos serv idores admitidos.  

A realização da diligência f oi autorizada por meio do Despacho nº 1107/17 (peça 

processual nº 019) 
Após a juntada do documento solicitado (petição intermediária nº 425700/17 – peças 

processuais nº 021 e 022), a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 

(Instrução nº 5954/17 – peça processual nº 023) registra que a documentação 

env iada está de acordo com os termos da Instrução Normativ a nº 117/2016, pelo que 
se manif esta pelo registro da admissão de pessoal em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt Reiner  

(Parecer nº 5261/17 – peça processual nº 024), entende que os requisitos prev istos 

na Instrução Normativ a nº 117/2016 não são o suf iciente para a apreciação da 
legalidade dos atos de admissão de pessoal, pelo que requer o retorno dos autos à 

unidade técnica para nov a instrução. 

Especif icamente quanto à ref erida instrução normativ a, aduz que a mesma é 
inconstitucional por restringir a atuação do Ministério Público, na medida em que 

limita a análise dos processos e prev ê teses interpretativ as v inculantes da legalidade. 

Registra ainda que a f igura da “instrução normativ a” é criação do Regimento Interno 

- sem prev isão na Lei Complementar Estadual nº 113, de 15/11/2005 - segundo o 
qual se trata de mero ato executório, destinado à regulamentação das Resoluções 

deste Tribunal, e que a Instrução Normativ a nº 117/2016, ao contrário da prev isão 

regimental, conf igura instrução autônoma que não f az a dev ida remissão à Resolução 

ou ao dispositiv o regimental que estaria regulamentando. Neste ponto, ressalta que, 
justamente pela sua matéria meramente executória, as instruções normativ as 

possuem trâmite simplif icado, que não exige prév ia instrução ou manif estação do 

Ministério Público junto a Corte de Contas, nem mesmo quorum qualif icado para a 

sua aprov ação. 
Após, reitera a limitação que a instrução cria à atuação do MPjTCPR e dos julgadores,  

ao prev er no seu art. 2º, que a análise da unidade técnica, dos relatores e do 

Ministério Público observ aram os artigos seguintes, prev endo nos arts.  3º ao 5º os 
pontos a serem v erif icados. 

Também, registra que além do escopo reduzido – citado acima – a instrução em 

questão estabelece hipóteses de segurança jurídica e perda de objeto, casos em que 

a unidade técnica dev erá se manif estar pelo registro dos atos, apesar de não constar 
na Lei Complementar nº 113/2005 prev isão de prescrição ou decadência de atos de 

admissão de pessoal. 

Tocante ao caso de segurança jurídica, prev isto no art. 6º da Instrução Normativa 

nº 117/2016[1], a representante do Parquet especializado entende que o mesmo 
contradiz o art. 10º da mesma instrução[2], na medida em que o último prev ê que o 

registro dos atos não impede nov a apreciação ante indícios de ilegalidade não 

apreciados, no entanto, o primeiro impede que indícios de irregularidade dos 

processos autuados a mais de 05 (cinco) anos sejam trazidos para debate.  
Já quanto à hipótese de perda de objeto, prev ista no art.  7º da instrução debatida[3], 

a representante do Ministério Público junto a esta Corte de Contas aponta que tal 

prev isão af ronta o inciso III do art. 71 da Constituição Federal - cujo conteúdo não 
limita a análise dos atos a serem registrados aos seus ef eitos f inanceiros -, bem como 

se contradiz ao determinar que a perda de objeto implica no registro do ato.  

A representante do MPjTCPR se insurge ainda ao art.  8º da Instrução Normativa 
nº 117/2016 – que prev ê normas de agrupamento de processos para julgamento 

conjunto -, apontando-o como um exemplo de que a ref erida instrução não se 
restringe a mero ato de execução. 

Também, destaca que a necessidade de celeridade não se sobrepõe aos demais 
v alores do ordenamento constitucional e questiona os critérios adotados para a 

seleção dos processos a serem analisados sob os termos da instrução debatida,  
ressaltando a quebra da isonomia ao possibilitar análises díspares para processos 

autuados na mesma época. 

Por f im, a Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt Reiner aduz que o elev ado número 
de processos encaminhados à COFAP não justif ica um precipitação na análise dos 

expedientes, cuja redução no tempo de análise acarreta um acúmulo de 

procedimentos no MPjTCPR sem que tenha hav ido prév io planejamento para tanto e 
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que a Resolução nº 001/2014 da ATRICON (citada como uma das premissas da 

Instrução Normativ a nº 117/2016) v isa f ortalecer – e não f ragilizar - a f iscalização de 

expedientes. 
Pelo exposto, reitera a necessidade de retorno dos autos à COFAP para que seja 

f eita uma nov a instrução, que lev e em conta os requisitos constitucionais; 

subsidiariamente, opina pela negativ a de registro da presente admissão de pessoal 

ante a ausência de condições instrutiv as mínimas para se af irmar a legalidade do ato.  
VOTO[4] 

Ressalv o a minha opinião quanto à equiv ocada f orma que tem adotado a unidade 

técnica para rev estir os atos de sua participação no processo.  

Não se trata de mera alteração f ormal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativ a. O que o Regimento Interno exige, com as exceções prev istas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[5] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativ o emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem de 

cumprir os mandamentos do art.  352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à f ase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de prov as, tendo 

contornos indef inidos, posto que as partes já iniciam a produção de prov as com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo af eto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 
processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de prov as, f ica a cargo da unidade técnica, a f im de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silv a (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equiv alente a esclarecimento, elucidação, tendo o v erbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

prov ar, mostrar, esclarecer, documentar.  

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 

dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobserv ância do art.  352 do 
Regimento Interno e a, consequente, insuf iciência f ático-probatório para concluir 

acerca da legalidade do ato de aposentadoria.  

Instruir tais processos é taref a f undamental para que seja comprov ada a legalidade 

de tais atos. E como, ao f inal da instrução, é conf erida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusiv as, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer.  

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
v erdadeiro. Claro que essa conclusão só lev a em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a f orma de que se rev estem. 

Ademais, pareceres são atos administrativ os emitidos por órgãos consultiv os, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativ os 
tomem as prov idências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativ o”, Celso 

Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e 

in “Direito Administrativ o”, Maria Sy lv ia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 

19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classif icação doutrinária, as unidades técnicas 
são órgãos ativ os, ou seja, que desempenham as ativ idades que v isam ao f im 

determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas ativ idades do 

art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativ o e não como órgão 

consultiv o. 
Ainda no que tange ao aspecto da f orma adotada pela unidade técnica para rev estir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá  

gerar prof undas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em v irtude de todas as associações automáticas já existentes nas 

respectiv as bases de dados. 

Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não f oram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 

determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 
relator f icou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as inf ormações e 

as laudas em que se encontram). 
Em que pese as considerações da representante do Ministério Público junto a esta 

Corte de Contas, o f ato é que a Instrução Normativ a nº 117/2016 constitui ato 

regularmente emanado por esta Corte e, estando em v igência, têm sido aceita por 
este Tribunal, cito o Acórdão nº 4.910/16 – 1ª Câmara, o Acórdão nº 4.823/16 – 1ª 

Câmara, o Acórdão nº 5.127/16 – 1ª Câmara e o Acórdão nº 5.313/16 – 1ª Câmara. 
Portanto, tendo a COFAP atendido aos requisitos do conteúdo que dev em constar da 

instrução processual, deixo de acolher a proposta de nov a instrução do f eito. 
Considerando ainda que o processo de admissão em análise f oi realizado por meio 

de concurso público – conf orme mandamento constitucional – e que não constam 
nos autos indícios de irregularidade, acolho o opinativ o da unidade técnica, propondo 

por que sejam as seguintes admissões consideradas legais, concedendo-lhes os 
respectiv os registros: 

- Kamari Ana Ref f atti, nomeada para o cargo de enf ermeiro por meio da Portaria  
nº 062/2015 (f l. 002 da peça processual nº 004); 

- Ana Claudia Almeida Ferreira, nomeada para o cargo de nutricionista por meio da 

Portaria nº 077/2015 (f l. 005 da peça processual nº 004); 

- Raf ael Espíndola de Abreu, nomeado para o cargo de prof essor de educação f ísica 
por meio da Portaria nº 088/2015 (f l. 008 da peça processual nº 004). 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por 

unanimidade, em: 

I- Apreciar como legais as seguintes admissões, concedendo-lhes os  

respectiv os registros: 

- Kamari Ana Ref f atti, nomeada para o cargo de enf ermeiro por meio da Portaria  
nº 062/2015 (f l. 002 da peça processual nº 004); 

- Ana Claudia Almeida Ferreira, nomeada para o cargo de nutricionista por meio da 

Portaria nº 077/2015 (f l. 005 da peça processual nº 004); 

- Raf ael Espíndola de Abreu, nomeado para o cargo de prof essor de educação f ísica 
por meio da Portaria nº 088/2015 (f l. 008 da peça processual nº 004). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2017 – Sessão nº 29. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta Corte de 

Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da segurança jurídica, da boa-fé 
objetiva, da proteção da confiança e da razoável duração do processo, salvo se houver indícios de 
irregularidades graves ou de má-fé do servidor admitido já em discussão nos autos. 
2. Art. 10. O registro dos atos nos termos desta Instrução Normativa não impede nova apreciação 
caso haja indícios de ilegalidades não apreciados. 

3. Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão 
de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo Tribunal, no 
caso de se encontrarem expirados os contratos de trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a necessidade de 
registro dos respectivos atos pela unidade técnica.  

4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º,  
do Regimento Interno. 
5. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, confor me 
a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 

jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os  
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010)  
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal  

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as  
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos  
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator  
a apreciação e a fixação do prazo máximo de 15 (quinze) dias para o seu atendimento. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 127764/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: FLÁVIO JOSÉ ARNS, JAIME SUNYE NETO, JORGE EDUARDO 

WEKERLIN, MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, SECRETARIA DE ESTADO D A 

EDUCAÇÃO, VLADIMIR DA SILVA 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3832/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Prestação de contas de transf erência v oluntária. Regularidade. Ressalva. 

Recomendação. 

RELATÓRIO 
Trata-se de prestação de contas de transf erência v oluntária, autuada por meio de 

registro no Sistema Integrado de Transf erências (SIT), sob o n.º 7271, em razão do 

repasse ef etuado pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Paiçandu, 

por meio do Termo de Conv ênio n.º 1220120262/2012, com v igência de 18/04/2012 
a 31/12/2012, no v alor de R$ 133.851,48 [cento e trinta e três mil, oitocentos e 

cinquenta e um reais e quarenta e oito centav os], objetiv ando o f ornecimento de 

transporte escolar a alunos da rede estadual.  

A Coordenadoria de Fiscalização de Transf erências e Contratos (COFIT), antiga 
Diretoria de Análise de Transf erências (DAT), por meio da Instrução n.º 2584/14 

(peça 5) e da Instrução n.º 302/17 (peça 39), opinou pela regularidade das contas, 

com ressalv a quanto à(s) seguinte(s) incongruência(s):  
I. Termo de Cumprimento de Objetiv os não assinado pela Fiscal responsáv el 

pelo conv ênio 

 Of ensa ao artigo 6º, inciso V, combinado com o artigo 21, inciso V, ambos da 
Resolução n.º 28/2011 

Sugeriu, também, recomendação à(s) subsequente(s) inconf ormidade(s):  

I. Atraso na apresentação da prestação de contas 

 Of ensa ao artigo 18, § 2º, da Instrução Normativ a n.º 61/2011 
II. Ausência de certidões na f ormalização do conv ênio 

 Of ensa ao artigo 3º da Instrução Normativ a n.º 61/2011 
III. Ausência de certidões durante a execução do conv ênio 

 Of ensa ao artigo 25, § 1º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar n.º 
101/2000 e ao artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93, combinados com o 
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artigo 3º da Instrução Normativ a n.º 61/2011 

IV. Atraso no início da execução do objeto do conv ênio 

 Of ensa ao artigo 16 da Resolução n.º 28/2011 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer n.º 

3737/17 (peça 40), concordou com o posicionamento da Unidade Técnica.  
VOTO 

1. Quanto ao Termo de Cumprimento de Objetiv os não assinado pela Fiscal 

responsáv el do conv ênio, o f iscal encarregado pela av eriguação do conv ênio à 

época, Jay me Suny e Neto (CPF n.º 316.691.159-68), então desempenhando o cargo 
de Superintendente do Desenv olv imento Educacional da Secretaria de Estado da 

Educação, trouxe elucidações acerca do tema, pontuando: que tinha sob sua 

“responsabilidade institucional div ersas ações de gov erno como obras, alimentação 

escolar, logística das escolas, etc. e, dentre elas, o gerenciamento do transporte 
escolar.”; que não f oi comunicado da sua indicação como f iscal do conv ênio em 

comento, e nem ao menos f oi cientif icado da responsabilidade que lhe estav a sendo 

imputada, a qual conf litav a diretamente com sua f unção de gerência; que caso 

tiv esse sido consultado, teria se negado a assumir tal f iscalização, tendo em v ista a 
impossibilidade de uma só pessoa v igiar simultaneamente a execução de 399 

[trezentos e nov enta e nov e] conv ênios com 399 [trezentos e nov enta e nov e] 

municípios e ainda cumular atribuições e obrigações de seu cargo de 
Superintendente; que o Termo de Cumprimento de Objetiv os f oi tempestiv amente 

emitido pelo Núcleo Regional de Educação, que é quem tradicionalmente realiza a 

f iscalização do objeto do conv ênio, em razão de sua proximidade das escolas e do 

transporte escolar de cada região; que este procedimento ocorre desde o início do 
Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, regulamentado pela Resolução 

n.º 2206/2012 da SEED; e que, por f im, requer a exclusão de sua responsabilidade,  

considerando que o Termo de Cumprimento de Objetiv os ausente no SIT f oi 

ef etiv amente emitido. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Transf erências e Contratos enf atizou que as 

justif icativas trazidas pelo então Superintendente da SEED não suprirem a 

impropriedade constatada. Contudo, a Unidade Técnica constatou que não houv e 

prejuízo à execução do conv ênio e ao atingimentos dos objetiv os propostos, 
concluindo que a f alta de indícios de dano ao Erário motiv a a ressalv a ao ponto. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas seguiu a mesma linha da COFIT.  

Após f arta, e suf iciente, explanação trazida pelo f iscal incumbido da taref a de 
av eriguação do conv ênio sob análise, Jay me Suny e Neto, bem como da 

apresentação de Termo de Cumprimento de Objetiv os atestando a conclusão positiva 

da av ença, entendo que esta impropriedade não f oi capaz de impedir que o conv ênio 

transcorresse conf orme prev isto, alcançando os objetiv os inicialmente delineados. 
Logo, acompanho a ressalv a sugerida. 

Ao f inal, tenho que a responsabilidade pela a ocorrência desta inconf ormidade é do 

gestor da SEED encarregado à época: Fláv io José Arns (Secretário Estadual da 

Concedente de 01/01/2012 a 02/04/2014). 
2. Relativ amente ao atraso na apresentação da prestação de contas, à ausência de 

certidões na f ormalização do conv ênio, à ausência de certidões durante a execução 

do conv ênio e ao atraso no início da execução do objeto do conv ênio, a 

Coordenadoria Técnica se manif estou pela recomendação das inconf ormidades em 
v irtude do caráter meramente f ormal dos v ícios apresentados e por conta da 

necessidade dos jurisdicionados se adaptarem ao manuseio e às exigências do SIT.  

Destaco que este posicionamento já se encontra sedimentado nesta Corte de Contas 
e se coaduna aos div ersos casos análogos decididos prév ia e exaustiv amente[1], 

adotando-se tal postura quando as impropriedades recomendadas não prov ocaram 

dano ao Erário e não impediram o objeto pactuado de ter sido corretamente 

executado. Por tais motiv os, acompanho a recomendação sugerida.  
CONCLUSÃO 

Do exposto, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas de 

transf erência v oluntária realizada pela SEED ao Município de Paiçandu, de 

responsabilidade de Fláv io José Arns (Secretário Estadual da Concedente de 
01/01/2012 a 02/04/2014) e Vladimir da Silv a (Pref eito da Tomadora de 01/01/2009 

a 31/12/2012). 

Proponho, ainda, as seguintes medidas: 

a) Ressalv a, nos termos do artigo 16, inciso II, do artigo 17, caput e parágraf o 
único, e do artigo 28, inciso III, todos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, à SEED 

(Concedente), em razão da(s) subsequente(s) inconf ormidade(s) registrada(s):  

I. Termo de Cumprimento de Objetiv os não assinado pela Fiscal responsáv el 
pelo conv ênio 

a) Recomendação, nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas, à SEED (Concedente), para que haja a adequação às exigências trazidas 

pela Resolução n.º 28/2011 e pela Instrução Normativ a n.º 61/2011, a f im de que não 
ocorra(m) a(s) seguinte(s) reincidência(s): 

I. Atraso na apresentação da prestação de contas 

II. Ausência de certidões na f ormalização do conv ênio 
III. Ausência de certidões durante a execução do conv ênio 

a) Recomendação, nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas, ao Município de Paiçandu (Tomadora), para que haja a adequação às 

exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 e pela Instrução Normativ a n.º 
61/2011, a f im de que não ocorra(m) a(s) seguinte(s) reincidência(s):  

3.1.3 Atraso no início da execução do objeto do conv ênio 
a) Encaminhamento à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301,  

parágraf o único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de 
recomendação, determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto 

no artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado 
com o artigo 248, § 1º, ambos do Regimento Interno.  

b) Encaminhamento à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, § 1º do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas, para encerramento após o trânsito em 

julgado do processo e o seu registro junto à Diretoria de Execuções.  

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

I. Julgar pela REGULARIDADE da presente prestação de contas de 
transf erência v oluntária realizada pela SEED ao Município de Paiçandu, de 

responsabilidade de Fláv io José Arns (Secretário Estadual da Concedente de 

01/01/2012 a 02/04/2014) e Vladimir da Silv a (Pref eito da Tomadora de 01/01/2009 

a 31/12/2012). 
II. Apor, ainda, as seguintes medidas: 

2.1 Ressalv a, nos termos do artigo 16, inciso II, do artigo 17, caput e parágraf o 

único, e do artigo 28, inciso III, todos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, à SEED 
(Concedente), em razão da(s) subsequente(s) inconf ormidade(s) registrada(s):  

2.1.1 Termo de Cumprimento de Objetiv os não assinado pela Fiscal responsáv el 

pelo conv ênio 

2.2 Recomendação, nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas, à SEED (Concedente), para que haja a adequação às exigências trazidas 

pela Resolução n.º 28/2011 e pela Instrução Normativ a n.º 61/2011, a f im de que não 

ocorra(m) a(s) seguinte(s) reincidência(s):  

2.2.1 Atraso na apresentação da prestação de contas 
2.2.2 Ausência de certidões na f ormalização do conv ênio 

2.2.3 Ausência de certidões durante a execução do conv ênio 

2.3 Recomendação, nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas, ao Município de Paiçandu (Tomadora), para que haja a adequação às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 e pela Instrução Normativ a n.º 

61/2011, a f im de que não ocorra(m) a(s) seguinte(s) reincidência(s):  

2.3.1 Atraso no início da execução do objeto do conv ênio 
2.4 Encaminhamento à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301,  

parágraf o único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de 

recomendação, determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto 

no artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado 
com o artigo 248, § 1º, ambos do Regimento Interno.  

2.5 Encaminhamento à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, § 1º do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas, para encerramento após o trânsito em 

julgado do processo e o seu registro junto à Diretoria de Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
__________________________ 
1. Acórdão n.º 4271/16 - Primeira Câmara; Acórdão n.º 5502/16 - Primeira Câmara; Acórdão n.º  
6254/16 - Primeira Câmara; Acórdão n.º 682/17 - Segunda Câmara; Acórdão n.º 683/17 - Segunda 

Câmara; Acórdão n.º 684/17 - Segunda Câmara; Acórdão n.º 685/17 - Segunda Câmara. 

 
PROCESSO Nº: 176157/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA 

INTERESSADO: ASSOCIACAO MEDICO HOSPITALAR DR. LINCOLN GRAC A 

DE JOAQUIM TAVORA, GELSON MANSUR NASSAR, JEOVÁ NEVES 

FLORENÇO, MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA, SEBASTIÃO APARECI D O 
LOPES, SILVIO LUIZ ALVES GARCIA, VALDECI AZARIAS, WILLIAM RAMOS 

DOS SANTOS 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO Nº 3833/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Prestação de contas de transf erência v oluntária. Irregularidade. Ressalva. 

Multa 

RELATÓRIO 
Trata-se de prestação de contas de transf erência v oluntária, autuada por meio de 

registro no Sistema Integrado de Transf erências (SIT), sob o n.º 15500, em razão do 

repasse ef etuado pelo Município de Joaquim Táv ora à Associação Médico Hospitalar 
Dr. Lincoln Graça de Joaquim Táv ora, por meio do Termo de Conv ênio n.º 5/2013, 

com v igência de 01/02/2013 a 31/12/2013, no v alor de R$ 140.000,00 [cento e 

quarenta mil reais], objetiv ando a prestação de serv iços de urgência, emergência e 

demais serv iços médicos executados no hospital municipal.  
Cumpre salientar que as transf erências v oluntárias realizadas pela Concedente à 

Tomadora durante os exercícios f inanceiros de 2007 a 2015 f oram objeto de 

f iscalização in loco por parte desta Corte. Suas conclusões f oram expostas no 

Relatório de Inspeção n.º 1/2015 (Autos n.º 273628/15), o qual se encontra acostado 
à peça 36, f ruto de determinação f eita no Despacho n.º 1248/16 – GCAML (peça 35). 

Ademais, o exame de mérito deste processo se pauta nos apontamentos f eitos pela 

equipe de inspeção da antiga Diretoria de Análise de Transf erências (DAT), uma v ez 

que aquele procedimento de f iscalização é muito mais abrangente do que a análise 
realizada numa prestação de contas de transf erência.  

A Coordenadoria de Fiscalização de Transf erências e Contratos (COFIT), antiga 

Diretoria de Análise de Transf erências (DAT), por meio da Instrução n.º 5774/14 
(peça 5) e da Instrução n.º 292/17 (peça 41), opinou pela irregularidade das contas 

em f unção da(s) seguinte(s) incongruência(s):  

I. Def iciência no processo de escolha da Organização da Sociedade Civ il de 

Interesse Público (OSCIP) 
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 Of ensa ao artigo 23 do Decreto n.º 3.100/99 

II. Utilização de instrumento f ormal inadequado à f ormação de v ínculo entre 
Concedente e Tomadora 

 Of ensa ao artigo 9º da Lei Federal 9.790/99 e aos artigos 8º e 9º do Decreto 
n.º 3.100/99 

A Unidade Técnica apontou que a def iciência no processo de escolha da OSCIP 

motiv a a propositura de multa administrativ a a Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito 

da Concedente de 01/01/2013 a 30/04/2013), assim como a utilização de instrumento 
f ormal inadequado à f ormação de v ínculo entre Concedente e Tomadora motiva a 

aplicação de sanção a Sílv io Luiz Alv es Garcia (Presidente da Tomadora de 

28/01/2013 a 27/07/2013), sendo ambas pautadas na letra do artigo 87, inciso IV, 

alínea ‘g’, da Lei Complementar n.º 113/2005. 
Sugeriu, também, ressalv a ao(s) subsequente(s) ponto(s):  

I. Extrapolação de v alores prev istos no Plano de Aplicação 

 Of ensa ao artigo 8º, § 2º, e ao artigo 13, § 4º, ambos da Resolução n.º 28/2011 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer n.º 

3444/17 (peça 30), concordo com o posicionamento da Unidade Técnica.  

VOTO 
1. Quanto à def iciência no processo de escolha da OSCIP, a Concedente af irmou 

que a OSCIP Tomadora é a única entidade local capacitada para prestador os 

serv iços de saúde acordados nos conv ênio, inv iabilizando qualquer f orma de 
concorrência para f ins de concurso de projetos. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Transf erências e Contratos ressaltou que, a 

partir da publicação do Decreto Federal n.º 7.568/2011, a utilização do Concurso de 

Projetos se tornou obrigatória nos casos em que o Poder Público deseja f irmar v ínculo 
com entidades qualif icadas como OSCIP, de acordo com a letra do artigo 23 do 

Decreto Federal n.º 3.100/99. Segundo a COFIT, as justif icativas apresentadas pela 

def esa acerca da singular capacidade da Tomadora em prestar os serv iços 

pactuados no Município de Joaquim Táv ora não são suf icientes para af astar a 
irregularidade do ponto, haja v ista a of ensa direta aos dispositiv os supracitados. 

Logo, posicionou-se pela irregularidade do tema e, consequentemente, pela 

aplicação de multa ao ex-gestor da Concedente, Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito 

da Concedente de 01/01/2013 a 30/04/2013), pautada no artigo 87, inciso IV, alínea 
‘g’, da Lei Complementar n.º 113/2005. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas concordou com a COFIT.  

Pois bem. Analisando detidamente a matéria em questão, realmente hav ia a 
necessidade da realização de edital de Concurso de Projetos para o caso em tela, 

conf orme reza o artigo 23 do Decreto n.º 3.100/99: 

Art. 23. A escolha da Organização da Sociedade Civ il de Interesse Público, para a 

celebração do Termo de Parceria, dev erá ser f eita por meio de publicação de edital  
de concursos de projetos pelo órgão estatal parceiro para obtenção de bens e 

serv iços e para a realização de ativ idades, ev entos, consultoria, cooperação técnica 

e assessoria. 

Tendo em v ista que tais ditames não f oram seguidos, há irregularidade no ponto. 
Ademais, entendo que as justif icativ as apresentadas pela Concedente são f rágeis e 

incapazes de solucionar a questão. 

Desta f eita, acompanho o posicionamento da Unidade Técnica e do Órgão Ministerial 

pela irregularidade e subsequente aplicação de sanção administrativ a ao responsáv el 
pela inobserv ância da necessária publicação de edital de Concurso de Projetos, 

Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 01/01/2013 a 30/04/2013).  

2. Acerca da utilização de instrumento f ormal inadequado à f ormação de v ínculo entre 
Concedente e Tomadora, a Concedente inf ormou que os ajustes v êm sendo 

celebrados desta f orma desde 2002 e que todas as prestações de contas dos anos 

anteriores f oram aprov adas por esta Corte sem nenhuma menção ao assunto.  

A Coordenadoria de Fiscalização de Transf erências e Contratos, por sua v ez, repisou 
que o artigo 9º da Lei Federal 9.790/99 instituiu o ‘Termo de Parceria’ como sendo o 

instrumento f ormal hábil a f ormar o v ínculo entre a administração pública e as 

entidades qualif icadas como Organização da Sociedade Civ il de Interesse Público 

(OSCIP). Ressaltou também que não há na ref erida Lei nenhuma prev isão da f igura 
do ‘Conv ênio’ como f orma de pactuação. Quanto à decisão prof erida por esta Casa 

(Acórdão n.º 3852/13 do Tribunal Pleno) acerca da possibilidade da celebração de 

conv ênios com OSCIP, a Unidade Técnica pontuou que os demais requisitos contidos 
nos tópicos I e II daquele acórdão não estão presentes no processo em tela. Deste 

modo, não é possív el que a aludida decisão seja inv ocada para justif icar a f alta de 

celebração de Termo de Parceria neste caso concreto. Destarte, concluiu pela 

irregularidade do tema e pela multa administrativ a ao gestor da Tomadora à época 
dos f atos, Sílv io Luiz Alv es Garcia (Presidente da Tomadora de 28/01/2013 a 

27/07/2013). 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanhou o entendimento da 

Unidade Técnica. 
De posse de todas as inf ormações f ornecidas nos autos, é possív el constatar que 

realmente o instrumento utilizado para f irmar o v ínculo entre as partes está 
equiv ocado. Reza o artigo 9º da Lei Federal 9.790/99: 

Art. 9º. Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível 
de ser f irmado entre o Poder Público e as entidades qualif icadas como Organizações 

da Sociedade Civ il de Interesse Público destinado à f ormação de v ínculo de 
cooperação entre as partes, para o f omento e a execução das ativ idades de interesse 

público prev istas no art. 3º desta Lei.  
Assim sendo, há of ensa ev idente of ensa ao regramento supra, uma v ez que a 

Concedente, no papel de órgão repassador, escolheu o f ormato inadequado para 

f ormação de v ínculo com a OSCIP Tomadora. Logo, mantida a irregularidade do 

ponto após as inócuas justif icativas trazidas pelas parte, entendo que o então gestor 
da Municipalidade – Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 

01/01/2013 a 30/04/2013) – é quem dev e ser dev idamente responsabilizado e 

multado, dif erentemente do gestor da OSCIP indicado pela COFIT e pelo Ministério  

Público junto ao Tribunal de Contas em seus pareceres conclusiv os.  

3. No que tange a extrapolação de v alores prev istos no Plano de Aplicação, as partes, 

em suma, inf ormaram serem div ersas as dif iculdades encontradas por entidades sem 
f ins lucrativ os, razão pela qual, a bem do interesse público, houv e a conv alidação das 

despesas realizadas com salários/remunerações acima do v alor programado. 

Após a análise do contraditório, a Coordenadoria de Fiscalização de Transf erências 

e Contratos constatou que a impropriedade não causou prejuízo à execução do 
objeto proposto e que as despesas que ultrapassaram o prev isto no plano de 

aplicação f oram conv alidadas pelo Poder Público. Logo, manif estou-se pela ressalva 

do ponto ante a inexistência de dano ao Erário e ao cumprimento integral do objetivo 

do conv ênio. 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas concordou com a Unidade Técnica.  

Conf orme já decidido prev iamente em prestações de contas de transf erências 

v oluntárias que tratam do mesmo tema, imperioso se f az que alguns f atores 
f undamentais sejam meticulosamente av aliados, tais como o escopo das  ativ idades 

desenv olv idas; o f im dado às despesas realizadas; a inexistência de dano ao Erário; 

a execução do objeto pactuado; a relação dos v alores gastos ao conv ênio; e a 

destinação à f inalidade pública proposta. Todos estes aspectos precisam ser 
ponderados e dev idamente sopesados, juntamente com os dados específ icos do 

processo em análise. 

Sendo assim, de posse das inf ormações f ornecidas nos autos, é possív el constatar 

que não houv e inf ração a nenhum dos elementos anteriormente citados. Ante a 
inexistência de prejuízo ao andamento do conv ênio e de dano aos cof res públicos, a 

presente situação pode ser admitida como uma inconf ormidade de cunho meramente 

f ormal. Logo, concordo com a posição trazida de ressalv a ao item.  

Já a responsabilidade pela ocorrência da mesma dev e recair sobre ambos os 
gestores env olv idos na transf erência à época dos f atos: Gelson Mansur Nassar 

(Pref eito da Concedente de 01/05/2013 a 31/12/2020), por corroborar a 

inconf ormidade em tela ao aceitar os gastos da Tomadora sem a dev ida prev isão no 
Plano de Aplicação; e Valdeci Azarias (Presidente da Tomadora de 28/07/2003 a 

10/06/2014), pela concretização das despesas que extrapolaram os v alores prev istos 

naquele Plano. 

CONCLUSÃO 
Do exposto, VOTO pela IRREGULARIDADE da presente prestação de contas de 

transf erência v oluntária realizada pelo Município de Joaquim Táv ora à Associação 

Médico Hospitalar Dr. Lincoln Graça de Joaquim Táv ora, de responsabilidade de 

Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 01/01/2013 a 30/04/2013), 
em razão: 

I. Def iciência no processo de escolha da OSCIP 

II. Utilização de instrumento f ormal inadequado à f ormação de v ínculo entre 
Concedente e Tomadora 

Proponho, ainda: 

a) Multa administrativ a a Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 

01/01/2013 a 30/04/2013), dev idamente atualizada, com base no artigo 87, inciso IV, 
alínea ‘g’, da Lei Complementar n.º 113/2005, em razão da inobserv ância da 

necessária publicação de edital de Concurso de Projetos para a escolha da OSCIP.  

b) Multa administrativ a a Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 

01/01/2013 a 30/04/2013), dev idamente atualizada, com base no artigo 87, inciso IV, 
alínea ‘g’, da Lei Complementar n.º 113/2005, em razão da utilização de instrumento 

f ormal inadequado à f ormação de v ínculo entre Concedente e Tomadora.  

c) Inclusão no cadastro de responsáv eis com contas irregulares de Sebastião 

Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 01/01/2013 a 30/04/2013), para os f ins 
do artigo 170 da Lei Complementar n.º 113/2005, e dos artigos 515 a 520 do 

Regimento Interno deste Tribunal, e em atendimento ao disposto no artigo 1º, alínea 

“g”, da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, no artigo 11, § 5º, da Lei Federal n.º 
9.504/1997, e nos artigos 1º ao 3º da Lei Estadual n.º 10.959/1994. 

d) Inscrição em dív ida ativ a pelo órgão competente, em caso do não 

recolhimento pelos responsáv eis dos v alores apontados nos prazos legais, com 

f undamento no artigo 71, § 3º, da Constituição Federal, no artigo 76, § 3º, da 
Constituição Estadual, nos artigos 18 e 92, § 1º, da Lei Complementar n.º 113/2005, 

nos artigos 249, 500 e 501, do Regimento Interno do Tribunal, e no artigo 2º, da Lei  

Federal n.º 6.830/1980. 

e) Ressalv a, nos termos do artigo 16, inciso II, do artigo 17, caput e parágraf o 
único, e do artigo 28, inciso III, todos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, ao 

Município de Joaquim Táv ora (Concedente), em razão da(s) subsequente(s)  

inconf ormidade(s) registrada(s): 

II. Extrapolação de v alores prev istos no Plano de Aplicação 
f ) Ressalv a, nos termos do artigo 16, inciso II, do artigo 17, caput e parágraf o 

único, e do artigo 28, inciso III, todos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, à 

Associação Médico Hospitalar Dr. Lincoln Graça de Joaquim Táv ora (Tomadora), em 
razão da(s) subsequente(s) inconf ormidade(s) registrada(s): 

I. Extrapolação de v alores prev istos no Plano de Aplicação 

a) Encaminhamento à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301,  

parágraf o único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de 
recomendação, determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto 

no artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado 

com o artigo 248, § 1º, ambos do Regimento Interno.  

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 
I. Julgar pela IRREGULARIDADE da presente prestação de contas de 

transf erência v oluntária realizada pelo Município de Joaquim Táv ora à Associação 

Médico Hospitalar Dr. Lincoln Graça de Joaquim Táv ora, de responsabilidade de 
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Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 01/01/2013 a 30/04/2013), 

em razão: 

1.1 Def iciência no processo de escolha da OSCIP 
1.2 Utilização de instrumento f ormal inadequado à f ormação de v ínculo entre 

Concedente e Tomadora 

II. Apor, ainda: 

2.1 Multa administrativ a a Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 
01/01/2013 a 30/04/2013), dev idamente atualizada, com base no artigo 87, inciso IV, 

alínea ‘g’, da Lei Complementar n.º 113/2005, em razão da inobserv ância da 

necessária publicação de edital de Concurso de Projetos para a escolha da OSCIP.  

2.2 Multa administrativ a a Sebastião Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 
01/01/2013 a 30/04/2013), dev idamente atualizada, com base no artigo 87, inciso IV, 

alínea ‘g’, da Lei Complementar n.º 113/2005, em razão da utilização de instrumento 

f ormal inadequado à f ormação de v ínculo entre Concedente e Tomadora.  
2.3 Inclusão no cadastro de responsáv eis com contas irregulares de Sebastião 

Aparecido Lopes (Pref eito da Concedente de 01/01/2013 a 30/04/2013), para os f ins 

do artigo 170 da Lei Complementar n.º 113/2005, e dos artigos 515 a 520 do 

Regimento Interno deste Tribunal, e em atendimento ao disposto no artigo 1º, alínea 
“g”, da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, no artigo 11, § 5º, da Lei Federal n.º 

9.504/1997, e nos artigos 1º ao 3º da Lei Estadual n.º 10.959/1994.  

2.4 Inscrição em dív ida ativ a pelo órgão competente, em caso do não 

recolhimento pelos responsáv eis dos v alores apontados nos prazos legais, com 
f undamento no artigo 71, § 3º, da Constituição Federal, no artigo 76, § 3º, da 

Constituição Estadual, nos artigos 18 e 92, § 1º, da Lei Complementar n.º 113/2005, 

nos artigos 249, 500 e 501, do Regimento Interno do Tribunal, e no artigo 2º, da Lei  

Federal n.º 6.830/1980. 
2.5 Ressalv a, nos termos do artigo 16, inciso II, do artigo 17, caput e parágraf o 

único, e do artigo 28, inciso III, todos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, ao 

Município de Joaquim Táv ora (Concedente), em razão da(s) subsequente(s)  
inconf ormidade(s) registrada(s): 

2.5.1 Extrapolação de v alores prev istos no Plano de Aplicação 

2.6 Ressalv a, nos termos do artigo 16, inciso II, do artigo 17, caput e parágraf o 

único, e do artigo 28, inciso III, todos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, à 
Associação Médico Hospitalar Dr. Lincoln Graça de Joaquim Táv ora (Tomadora), em 

razão da(s) subsequente(s) inconf ormidade(s) registrada(s):  

2.6.1 Extrapolação de v alores prev istos no Plano de Aplicação 

2.7 Encaminhamento à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301,  
parágraf o único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de 

recomendação, determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto 

no artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, e no art igo 153, incisos I e IX, combinado 
com o artigo 248, § 1º, ambos do Regimento Interno.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 457150/15 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
INTERESSADO: BERTOLDO ROVER, CLAUDIA MARIA SCHEIDT 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO Nº 3834/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de Inativ ação. Aposentadoria especial. Cargo de Orientador Educacional. 

Possibilidade. Ativ idades inerentes à carreira do magistério. Cargo em extinção. 

Tratamento isonômico prev isto em lei municipal. Gratif icação por Ativ idade de 
superv isão e Orientação. Incorporação. Possibilidade, desde que no v alor 

proporcional ao período de contribuição. Prejulgado n.º 07. Registro.  

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Ato de Inativ ação, ref erente à aposentadoria de CLAUDIA MARIA 
SCHEIDT, ocupante do cargo de Orientadora Educacional, concedida pelo Decreto 

Municipal n.º 4639/15, do MUNICÍPIO DE IMBITUVA, publicado em 29/05/2015 (peça 

n.º 12). 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, mediante a Instrução n.º 
6637/15 (peça n.º 16), requereu a realização de diligências na origem, v isando o 

esclarecimento quanto à incorporação da Gratif icação por Ativ idade de Superv isão e 

Orientação na aposentadoria, bem como quanto ao tempo de contribuição.  
Oportunizado o exercício do contraditório (peças n.º 20/21), o MUNICÍPIO DE 

IMBITUVA esclarece que (peça n.º 23): 

a) A serv idora f oi admitida no magistério municipal para exercer a f unção de 

Orientadora Educacional; 
b) Para o exercício de f unções do magistério é imperioso que o serv idor seja 

prof essor; 

c) É pacíf ico o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à equiparação 
das f unções de magistério à de especialista em educação, consoante ADI n.º 3772-

2/08; 
d) A serv idora se enquadra no regramento da Lei Federal n.º 11.301/06,  

atendendo aos requisitos do artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003;  
e) Há direito adquirido à inclusão da Gratif icação por Ativ idade de Superv isão e 

Orientação, eis que cumprido o tempo de contribuição prev isto no artigo n.º 1º da Lei 
Municipal n.º 830/96; 

f ) As v erbas que compunham a remuneração da serv idora eram permanentes, 

por se tratar da única serv idora concursada para o cargo, nos moldes do artigo 5º, § 

2º, da Lei Municipal n.º 906/98. 

Por meio do Parecer n.º 1405/17 (peça n.º 29), a Unidade Técnica opina pela 
NEGATIVA de registro, argumentando que: 

a) Apenas f az jus à aposentadoria especial o prof essor que, embora assuma 

outras f unções, permaneça enquadrado nas de magistério, atuante em sala de aula; 

b) A gratif icação prev ista no artigo 16 da Lei Municipal n.º 906/98 é direcionada 
ao prof issional admitido para ativ idades em sala de aula e que assumi a f unção de 

orientação educacional; 

c) A serv idora f oi admitida para o cargo de Orientadora Educacional, sendo que 

o exercício da ativ idade é próprio do cargo, não f azendo jus à gratif icação;  
d) A situação não se enquadra no disposto na Lei n.º 11.301/06, eis que a 

serv idora nunca exerceu a docência; 

e) Imperiosa a negativ a de registo eis que não atingido o tempo de contribuição 
necessário para a aposentadoria. 

Por sua v ez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do 

Parecer n.º 4135/17 (peça n.º 31), manif esta-se no mesmo sentido da Unidade 

Técnica. 
É o relatório. 

II – VOTO 

Cinge-se a controv érsia à aposentadoria de CLAUDIA MARIA SCHEIDT, ocupante 

do cargo de Orientadora Educacional, concedida pelo Decreto Municipal n.º 4639/15, 
do MUNICÍPIO DE IMBITUVA, publicado em 29/05/2015. 

Segundo a análise inicial da Unidade Técnica, corroborada pela manif estação do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a serv idora não se enquadra na 

aposentadoria especial, eis que não exerceu a docência, tendo sido admitida para 
exercer o cargo de Orientadora Educacional, razão pela qual também não f az jus à 

incorporação da Gratif icação por Ativ idade de Superv isão e Orientação, que se trata 

de v erba transitória. 
Conf orme Acórdão nº 628/09, que tratou dessa matéria no âmbito desta Corte, em 

sede de unif ormização de jurisprudência, à v ista da decisão do Supremo Tribunal  

Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3772, “dev erão ser considerados  

como de ef etiv o magistério as f unções de direção de unidade escolar, de 
coordenação e de assessoramento pedagógico, quando exercidas por prof essor de 

carreira, apenas”. 

Eis o teor do precedente do Supremo Tribunal de Federal:  

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MANEJADA CONTRA O ART. 1º 
DA LEI FEDERAL 11.301/2006, QUE ACRESCENTOU O § 2º AO ART. 67 DA LEI 

9.394/1996. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL PARA 

OS EXERCENTES DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 40, § 5º, E 

201, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JULGADA 

PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM INTERPRETAÇÃO CONFORME.  

I - A f unção de magistério não se circunscrev e apenas ao trabalho em sala de aula, 
abrangendo também a preparação de aulas, a correção de prov as, o atendimento 

aos pais e alunos, a coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção 

de unidade escolar. 

II - As f unções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a 
carreira do magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, 

por prof essores de carreira, excluídos os especialistas em educação, f azendo jus 

aqueles que as desempenham ao regime especial de aposentadoria estabelecido 

nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição Federal.  
III - Ação direta julgada parcialmente procedente, com interpretação conf orme, nos 

termos supra.” 

(ADI 3772, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2008, DJe-059 DIVULG 26-03-

2009 PUBLIC 27-03-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 

29-10-2009 EMENT VOL-02380-01 PP-00080 RTJ VOL-00208-03 PP-00961) 

Com relação à natureza das atribuições, não há dúv ida de que as ativ idades de 
Orientador Educacional incluem assessoramento pedagógico, eis que a decisão do 

STF exclui dessa condição, apenas, os especialistas em educação, e condiciona o 

enquadramento das demais f unções de magistério, dentre as quais a de 

assessoramento pedagógico exercido em estabelecimento de ensino básico.  
Ademais, não se questiona no decorrer da instrução que a serv idora tenha 

desempenhado ativ idades v inculadas às f unções de magistério, no processo de 

ensino e aprendizagem, ainda que se indique que não tenha atuado em sala de aula, 

razão pela qual se dev e ter como superada essa questão.  
Quanto ao f ato da serv idora ter sido nomeada para ocupar o cargo de Orientador 

Educacional e não de Prof essor, em detida análise da Lei Municipal n.º 1550/14 

(dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal), depreende-se que é possív el ser af astada a natureza meramente 

constitutiv a do enquadramento f uncional. 

Isso porque, conf orme o artigo 108 do ref erido diploma legal, o cargo de Orientador  

Educacional está em processo de extinção, assegurando a Municipalidade o 
tratamento isonômico dos prof issionais enquadrados nesse f rente aos detentores do 

cargo de Prof essor: 

“Art. 108. Fica considerado em extinção, permanecendo com a mesma nomenclatura, 

o cargo de Orientador Educacional, na medida em que v agar, assegurando-se para 
aqueles que se encontram em exercício: 

I - tratamento e direitos iguais estabelecidos na presente Lei para o prof issional do 

magistério detentor de cargo de Prof essor;  

II - desenv olv imento na Carreira nos termos desta Lei.” 
Em caso idêntico ao presente, esse Tribunal de Contas já se manif estou pelo 

enquadramento na aposentadoria especial:  

“Aposentadoria Especial de Prof essor. Admissão originária como orientador  
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educacional. Ativ idades de Assessoramento Pedagógico. Enquadramento como 

prof essor decorrente dos arts. 4º, V e 39 da Lei Complementar 103/2004. Plena 

equiparação, que não dev e excluir ef eitos prev idenciários. Legalidade e registro.”[1] 
Ainda, citam-se os seguintes precedentes: Acórdãos 3120/15-Tribunal Pleno,  

1857/09-Primeira Câmara, 467/10-Segunda Câmara, 1840/09-Segunda Câmara, 

bem como 1876/09-Segunda Câmara. 

Outrossim, no que tange a incorporação da Gratif icação por Ativ idade de Superv isão 
e Orientação, essa Corte de Contas possui entendimento sedimentado, conf orme 

Prejulgado n.º 07, no sentido da possibilidade de incorporação de v erbas transitórias: 

“a) À possibilidade de adoção do v alor atualizado da gratif icação transitória como 

base de cálculo para sua incorporação aos prov entos de aposentadoria;  
b) À impossibilidade de incorporação integral do v alor dessas gratif icações, sem que 

sejam proporcionalizadas ao tempo de contribuição, ressalv adas as hipóteses de 

direito adquirido; 
c) À consideração, para ef eitos de comparação de prov entos com a remuneração, da 

remuneração acrescida dos v alores das gratif icações incorporáv eis – e não o v alor 

do último contracheque.” 

Outrossim, a Lei Municipal n.º 830/96, em seu artigo 1º, prev ê que as gratif icações 
percebidas aos serv idores ef etiv os por mais de cinco anos, ininterruptamente, são 

incorporadas aos prov entos de aposentadoria:  

“Art. 1º:- Todas as v antagens e gratif icações concedidas de f orma acessória ao 

v encimento básico do serv idor desta Pref eitura Municipal, ocupante de cargo ef etivo 
ou em comissão, serão incorporadas aos prov entos de aposentadoria, desde que 

tenha sido percebida por um período ininterrupto, não inf erior a cinco anos.” 

Observ a-se, ainda, que serv idora contribuiu com a prev idência sobre o v alor da 

ref erida v erba durante quinze anos e nov e meses, consoante documentos de peças 
n.º 07 e 13, o que, contudo, não demonstram que o cálculo considerou a 

proporcionalidade da contribuição paga sobre a Gratif icação por Ativ idade de 

Superv isão e Orientação, o que dev e ser observ ado. 
III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, VOTO pelo REGISTRO do ato de aposentadoria de CLAUDIA 

MARIA SCHEIDT, ocupante do cargo de Orientadora Educacional, concedida pelo 

Decreto Municipal n.º 4639/15, do MUNICÍPIO DE IMBITUVA, publicado em 
29/05/2015. 

DETERMINA-SE que a Municipalidade promov a nov o cálculo considerando a 

proporcionalidade da contribuição paga sobre a Gratif icação por Ativ idade de 

Superv isão e Orientação, a f im de sua incorporação aos prov entos de aposentadoria, 
sob pena de aplicação das penalidade prev ista na Lei Orgânica.  

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

I. Conceder REGISTRO ao ato de aposentadoria de CLAUDIA MARIA 
SCHEIDT, ocupante do cargo de Orientadora Educacional, concedida pelo Decreto 

Municipal n.º 4639/15, do MUNICÍPIO DE IMBITUVA, publicado em 29/05/2015. 

II. DETERMINAR que a Municipalidade promov a nov o cálculo considerando a 

proporcionalidade da contribuição paga sobre a Gratif icação por Ativ idade de 
Superv isão e Orientação, a f im de sua incorporação aos prov entos de aposentadoria,  

sob pena de aplicação das penalidade prev ista na Lei Orgânica.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Ac. n.º 695/15, da Primeira Câmara do TCE-PR, no Ato de Inativação n.º 662630/10. Rel. Cons. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, in DETC de 13/03/15. 

 

PROCESSO Nº: 808467/15 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: OLIZANDRO JOSE FERREIRA, PATRICIA MEIRA FERNANDES 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3835/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: APOSENTADORIA. PELO REGISTRO DO ATO E DETERMINAÇÃO AO 

MUNICÍPIO PARA QUE INFORME ACERCA DE DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA 
NOS AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0007200-79-2011.8.16.0025. 

I- DO RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria da serv idora PATRICIA MEIRA FERNANDES, ocupante 

do cargo de Prof essor/Pedagogo no serv iço público municipal submetido para 
registro consoante mandamento constitucional.  

Em Parecer nº 7.736/16, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, opina 

pelo registro do presente ato de aposentadoria, bem como por determinação ao 

Município de Araucária, na pessoa de seu representante, para que inf orme a essa 
Corte de Contas qualquer alteração no ato em v irtude do trânsito em julgado da 

decisão judicial prof erida nos autos de Ação Ordinária nº 0007200-79-

2011.8.16.0025, a qual serv iu de base para a concessão do benef ício.  
No mesmo sentido manif esta-se o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em 

Parecer nº 11.228/16. 

II- DO DISPOSITIVO 

Diante do exposto, acompanhando as manif estações unif ormes, VOTO, pelo registro 

do Decreto nº 28.749/2015, publicado no Diário Of icial Eletrônico do Município de 

Araucária em 26/08/2015. 

Determina-se ao Município de Araucária para que inf orme a essa Corte de Contas 
qualquer alteração no ato em v irtude do trânsito em julgado da decisão judicial 

prof erida nos autos de Ação Ordinária nº 0007200-79-2011.8.16.0025, a qual serv iu 

de base para a concessão do benef ício. 

Na sequência, determina-se a adoção das seguintes medidas: 
a) Remessa do processo à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 

para inclusão da decisão no registro competente, para f ins de constar a v inculação 

ao processo judicial; 

b) Encerramento do processo nos termos do artigo 398 § 1º do RI.  
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

I. Conceder registro do Decreto nº 28.749/2015, publicado no Diário Of icial 

Eletrônico do Município de Araucária em 26/08/2015. 
II. Determinar ao Município de Araucária para que inf orme a essa Corte de 

Contas qualquer alteração no ato em v irtude do trânsito em julgado da decisão judicial  

prof erida nos autos de Ação Ordinária nº 0007200-79-2011.8.16.0025, a qual serv iu 

de base para a concessão do benef ício. 
III. Determinar, na sequência, a adoção das seguintes medidas:  

3.1 Remessa do processo à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 

para inclusão da decisão no registro competente, para f ins de constar a v inculação 

ao processo judicial; 
3.2 Encerramento do processo nos termos do artigo 398 § 1º do RI.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 

PROCESSO Nº: 609131/16 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - 

IPMCA 

INTERESSADO: CLAUDINEI BRAZ, ENI DA APARECIDA DESPLANCHES,  
JOSEMARA DA GUIA DE ARAUJO 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3836/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Aposentadoria no serv iço público municipal. Fundamento no art. 6º da EC 

nº 41/03. Pelo registro, com aplicação de multa pelo atraso de 425 dias.  

I- DO RELATÓRIO 

Trata-se de ato administrativ o de concessão de aposentadoria à serv idora Eni da 
Aparecida Desplanches, ocupante do cargo de agente administrativ o no serv iço 

público municipal. 

Por meio do Despacho nº 8.289/16, determinou-se a citação do Instituto 

Prev idenciário Municipal de Cerro Azul, na pessoa de sua então representante legal,  
Josemara da Guia Araújo. 

A gestora manif estou-se nos autos, justif icando o atraso em razão do escasso 

número de f uncionários do instituto, demonstrando a realização de curso v isando 
sanar as dif iculdades atinentes ao SIAP. 

Em Instrução nº 17.729/2016, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 

opina pela a legalidade e registro do ato de concessão de aposentadoria, f ormalizado 

v ia Decreto nº 61/2015, com publicação no órgão of icial do Município de Cerro Azul, 
aos 27/05/2015. 

Ainda, sugere a aplicação da sanção de multa administrativ a conf orme disposto no 

artigo 85, inciso I c/c art. 86, Parágraf o único, ambos da Lei Complementar n.º 

113/2005, e do § 1º do artigo 352 do Regimento Interno desta Casa.  
No mesmo sentido manif esta-se o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em 

Parecer nº 17.897/16. 

II- DA ANÁLISE 

Verif ica-se que a inativ ação sob comento preencheu os requisitos para análise da 
sua legalidade, pelo que merece registro junto a esta Corte.  

Considerando-se, contudo, que o ato de concessão do benef ício f oi publicado em 

27/05/2015, e que o presente processo f oi protocolado em 25/07/2016, portanto, 425 
dias após, houv e descumprimento do prazo de 60 dias, estipulado na Instrução 

Normativ a n.º 98/2014. 
Tendo em v ista as insuf icientes justificativas apresentadas para o atraso, determina-

se a aplicação de multa administrativ a à Josemara da Guia de Araújo, gestora do 
Instituto Prev idenciário Municipal de Cerro Azul – IPMCA. 

III-DO VOTO 
Diante do exposto, VOTO, pelo registro do Decreto nº 61/2015, com publicação no 

órgão of icial do Município de Cerro Azul, aos 27/05/2015, determinando-se a 
aplicação da multa administrativ a prev ista no artigo 87, II, “a” da Lei Complementar 

n.º 113/2005, à Josemara da Guia de Araújo, gestora do Instituto Prev idenciário 
Municipal de Cerro Azul – IPMCA, em razão do atraso no encaminhamento do ato de 

inativ ação em análise. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
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PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

Conceder registro ao Decreto nº 61/2015, com publicação no órgão of icial do 
Município de Cerro Azul, aos 27/05/2015, determinando-se a aplicação da multa 

administrativ a prev ista no artigo 87, II, “a” da Lei Complementar n.º 113/2005, à 

Josemara da Guia de Araújo, gestora do Instituto Prev idenciário Municipal de Cerro 

Azul – IPMCA, em razão do atraso no encaminhamento do ato de inativ ação em 
análise. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 

PROCESSO Nº: 558170/13 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIEN 

INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DE RAMOS 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO Nº 3837/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Admissão de pessoal. Instrução Normativ a nº 117/2016. Registro. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de análise de admissão complementar de pessoal, ef etuada pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIEN, para contratação de Contador, Adv ogado, Auxiliar de Serv iços 

Gerais, Técnico Legislativ o atrav és de Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 

01/2012, considerando que o processo principal nº 289756/13 já f oi julgado por meio 
do Acórdão nº 4902/16 – Primeira Câmara. 

Serão analisadas conjuntamente as admissões constantes dos processos apensos 

nº 850249/14 e nº 450570/15, os quais também tratam das admissões de pessoal 

ref erente ao Edital nº 001/2012. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, na Instrução nº 18342/16 (Peça 

52), opina pelo REGISTRO do ato de admissão, em atenção ao disposto na Instrução 

Normativ a nº 117/2016 deste Tribunal. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, atrav és do Parecer nº 18061/16 
(Peça 53) opina, preliminarmente, por nov a instrução processual, e, sucessiv amente, 

mantendo-se o entendimento pela análise com escopo reduzido, no mérito, pela 

NEGATIVA DE REGISTRO do ato, questionando a legalidade e aplicabilidade da 
Instrução Normativ a nº 117/2016. 

É o brev e relatório. 

II – ANÁLISE 

Analisando os autos, entendo o f eito estar apto a ser julgado por esta Corte de 
Contas, com base na Instrução Normativ a nº 117/2016 deste Tribunal, razão pela 

qual deixo de acatar a manif estação do douto Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas. 

A Instrução Normativ a nº 117/2016, estabelece procedimento especial para instrução 
e análise de processos simplif icados e prev iamente especif icados, sujeitos a registro 

no âmbito deste Tribunal de Contas, dentre eles, os atos de admissão de pessoal que 

não ingressaram nesta Corte atrav és do SIAP – Sistema Integrado de Atos de 

Pessoal. Como é o caso em tela. 
Antes de ser analisada e aprov ada, tal Instrução Normativ a f oi debatida pelo Órgão 

Colegiado deste Tribunal, estando presente o douto Ministério Público, na Sessão do 

Tribunal Pleno nº 16, do dia 12/05/2016, conf orme publicação no DETC nº 1361, de 
18/05/2016. Ainda, o procedimento especial estabelecido, f oi precedido de estudos 

técnicos e jurídicos, tendo sua aplicabilidade analisada com base em princípios 

constitucionais e legais, estando, portanto, v igente e dev endo ser respeitado.  

A norma legal em ref erência busca adequar sobremaneira o princípio da celeridade 
à análise e julgamento dos processos autuados nesta Corte de Contas, garantindo o 

instituto da segurança jurídica, bem como reconhecendo a prejudicialidade, por perda 

do objeto, da análise dos atos de admissão de pessoal cujos ef eitos f inanceiros 

tenham se exaurido no tempo. Ademais, está amparada no artigo 5º, inciso LXXVIII,  
da Constituição Federal, o qual assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, 

a razoáv el duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

Desta f orma, pode-se af irmar que a Instrução Normativ a nº 117/2016 f oi elaborada à 
luz dos princípios constitucionais e está legalmente adequada aos casos prev iamente 

especif icados. Bem como, tev e sua aprov ação diante dos critérios determinados pelo 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas (art. 196 RI/TCE-PR). 
Ainda, não há que se f alar em restrição à análise dos processos de atos de pessoal 

em questão, uma v ez que este Tribunal objetiv ou a ef iciência atrav és da criação de 
f iltros para sua instrução, podendo e dev endo, os casos mais aquilatados ou com 

indícios de irregularidades, serem analisados dentro de suas particularidades, como 

bem dispôs o art. 10 da própria Instrução Normativ a nº 117/2016.  
Para tal entendimento, basta observ ar a norma legal como um todo, considerando 

que todas as regras conf luem para uma atuação legal e ef iciente desta Corte de 
Contas. Não hav endo, portanto, qualquer contrariedade na instrução normativ a ora 

analisada. 
Quanto à interpretação de normas legais, analisa o Supremo Tribunal Federal:  

“INTERPRETAÇÃO - CARGA CONSTRUTIVA - EXTENSAO. Se e certo que toda 

interpretação traz em si carga construtiv a, não menos correta exsurge a v inculação a 
ordem jurídico-constitucional. O f enômeno ocorre a partir das normas em v igor, 

v ariando de acordo com a f ormação prof issional e humanística do interprete. No 

exercício gratif icante da arte de interpretar, descabe "inserir na regra de direito o 

próprio juízo - por mais sensato que seja - sobre a f inalidade que ‘conv iria’ f osse por 

ela perseguida" - Celso Antonio Bandeira de Mello - em parecer inédito. Sendo o 

Direito uma ciência, o meio justif ica o f im, mas não este aquele. (...)” [1] 
Por f im, considerando que f oi acostada toda documentação necessária à análise do 

ato de admissão realizado, não hav endo qualquer indício de irregularidade no 

mesmo, dev e-se observ ar o disposto nos artigos 1º e 5º da Instrução Normativ a nº 

117/2016 deste Tribunal: 
“Art. 1º A presente normativ a estabelece procedimento especial para a instrução dos 

processos de aposentadoria, reserv a, ref orma, pensão e admissão de pessoal que 

ingressaram neste Tribunal anteriormente à implementação do Sistema Integrado de 

Atos de Pessoal – SIAP. 
Parágraf o único. O procedimento especial prev isto no caput aplicar-se-á aos 

processos de aposentadoria, reserv a, ref orma e pensão que não possuem prév ia 

instrução da unidade técnica e a todos os processos de admissão de pessoal que se 
enquadrarem nos dispositiv os da presente normativ a. 

Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à v erif icação: 

I - do edital do certame (número de v agas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 

de v alidade) e sua respectiv a publicação; 
II - da existência de justif icativa e de prev isão legal, nas contratações temporárias;  

III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 

resultado f inal; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 

serv idores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação f ora da ordem. 

Parágraf o único: Se a admissão de pessoal f or complementar, a v erif icação limitar-

se-á a observ ância do prazo de v alidade do certame, da declaração assinada pelo 

gestor de não acúmulo de cargos dos serv idores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação f ora da ordem.” 

Sendo assim, deixo de acolher a manif estação do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas e, nos termos propostos pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal, v oto pela concessão de REGISTRO às admissões constantes destes autos, 

objeto do Edital nº 01/2012. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, VOTO pelo REGISTRO do ato de admissão complementar de  
pessoal, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE PIEN, para contratação de 

Contador, Adv ogado, Auxiliar de Serv iços Gerais, Técnico Legislativ o atrav és de 

Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2012, em atenção ao artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, bem como aos artigos 1º e 5º da Instrução 
Normativ a nº 117/2016, deste Tribunal de Contas.  

Transitada em Julgado a presente decisão, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste 

Processo, com base no artigo 398, §1º, do Regimento Interno, encaminhando-o à 
Diretoria de Protocolo, para arquiv amento, conf orme prev isto no artigo 168, VII, do 

mesmo diploma regimental. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

I. Conceder REGISTRO ao ato de admissão complementar de pessoal, 
realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE PIEN, para contratação de Contador, 

Adv ogado, Auxiliar de Serv iços Gerais, Técnico Legislativ o atrav és de Concurso 

Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2012, em atenção ao artigo 5º, inciso LXXVIII,  

da Constituição Federal, bem como aos artigos 1º e 5º da Instrução Normativ a nº 
117/2016, deste Tribunal de Contas. 

II. Autorizar o ENCERRAMENTO, deste Processo, com base no artigo 398,  

parágraf o 1º, do Regimento Interno, ao transitar em Julgado a presente decisão, 
encaminhando-o a Diretoria de Protocolo, para arquiv amento, conf orme prev isto no 

artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

__________________________ 
1. STF - RE: 166772 RS, Relator: MARCO AURÉLIO. Data de Julgamento: 12/05/1994, Tribunal  
Pleno, Data de Publicação: DJ 16/12/1994 

 

PROCESSO Nº: 879758/13 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 

INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO Nº 3838/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Admissão de pessoal. Instrução Normativ a nº 117/2016. Registro.  

I – RELATÓRIO 

Trata-se de análise de admissão de pessoal, ef etuada pelo MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS, para contratação de Agente de Endemias e Auxiliar de Saúde Bucal, 

atrav és de Processo Seletiv o Simplif icado – Edital nº 39/2013. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal emite as Instruções nº 11735/16 
e nº 5782/17, concluindo pelo REGISTRO do ato de admissão, em atenção ao 

disposto na Instrução Normativ a nº 117/2016 deste Tribunal.  

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, atrav és dos Pareceres nº 12636/16 

e nº 5081/17, opina, preliminarmente, por nov a instrução processual,  e, 
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sucessiv amente, mantendo-se o entendimento pela análise com escopo reduzido, no 

mérito, pela NEGATIVA DE REGISTRO do ref erido ato, questionando a legalidade e 

aplicabilidade da Instrução Normativ a nº 117/2016. Ainda, aduz que as justif icativas 
apresentadas para as contratações temporárias não encontram respaldo legal, nem 

mesmo probatório. 

É o brev e relatório. 

II – ANÁLISE 
Analisando os autos, entendo o f eito estar apto a ser julgado por esta Corte de 

Contas, com base na Instrução Normativ a nº 117/2016 deste Tribunal, razão pela 

qual deixo de acatar a manif estação do douto Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas. 
A Instrução Normativ a nº 117/2016, estabelece procedimento especial para instrução 

e análise de processos simplif icados e prev iamente especif icados, sujeitos a registro 

no âmbito deste Tribunal de Contas, dentre eles, os atos de admissão de pessoal que 
não ingressaram nesta Corte atrav és do SIAP – Sistema Integrado de Atos de 

Pessoal. Como é o caso em tela. 

Antes de ser analisada e aprov ada, tal Instrução Normativ a f oi debatida pelo Órgão 

Colegiado deste Tribunal, estando presente o douto Ministério Público, na Sessão do 
Tribunal Pleno nº 16, do dia 12/05/2016, conf orme publicação no DETC nº 1361, de 

18/05/2016. Ainda, o procedimento especial estabelecido, f oi precedido de estudos 

técnicos e jurídicos, tendo sua aplicabilidade analisada com base em princípios 

constitucionais e legais, estando, portanto, v igente e dev endo ser respeitado.  
A norma legal em ref erência busca adequar sobremaneira o princípio da celeridade 

à análise e julgamento dos processos autuados nesta Corte de Contas, garantindo o 

instituto da segurança jurídica, bem como reconhecendo a prejudicialidade, por perda 

do objeto, da análise dos atos de admissão de pessoal cujos ef eitos f inanceiros 
tenham se exaurido no tempo. Ademais, está amparada no artigo 5º, inciso LXXVIII,  

da Constituição Federal, o qual assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, 

a razoáv el duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação. 

Desta f orma, pode-se af irmar que a Instrução Normativ a nº 117/2016 f oi elaborada à 

luz dos princípios constitucionais e está legalmente adequada aos casos prev iamente 

especif icados. Bem como, tev e sua aprov ação diante dos critérios determinados pelo 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (art. 196 RI/TCE-PR). 

Ainda, não há que se f alar em restrição à análise dos processos de atos de pessoal 

em questão, uma v ez que este Tribunal objetiv ou a ef iciência atrav és da criação de 

f iltros para sua instrução, podendo e dev endo, os casos mais aquilatados ou com 
indícios de irregularidades, serem analisados dentro de suas particularidades, como 

bem dispôs o art. 10 da própria Instrução Normativ a nº 117/2016.  

Para tal entendimento, basta observ ar a norma legal como um todo, considerando 
que todas as regras conf luem para uma atuação legal e ef iciente desta Corte de 

Contas. Não hav endo, portanto, qualquer contrariedade na instrução normativ a ora 

analisada. 

Por f im, considerando que f oi acostada toda documentação necessária à análise do 
ato de admissão realizado, não hav endo qualquer indício de irregularidade no 

mesmo, dev e-se observ ar o disposto no artigo 7º da Instrução Normativ a nº 117/2016 

deste Tribunal: 

“Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos ef eitos f inanceiros tenham se exaurido antes de seu 

julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 

trabalho. 

Parágraf o único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectiv os atos pela unidade técnica.” 

Considerando que se trata de admissões temporárias, datadas do ano de 2013, 

realizadas pelo prazo de 90 (nov enta dias), renov áv el por igual período, constata-se 
que os ef eitos f inanceiros das contratações realizadas já se exauriram no tempo. 

Desta f orma, estão, os atos, abarcados pelo entendimento exarado na Normativa 

citada. 

Ainda, consideram-se suf icientemente justif icadas as contratações ef etuadas, 
conf orme consta dos documentos acostados à Peça 17. Observ a-se que os atos 

possuem respaldo na Lei Municipal nº 2147/92 - Estatuto dos Serv idores do Município  

de Arapongas -, em atenção ao disposto no Parecer apresentado pela Procuradoria  

Jurídica do Município às f ls. 15, da mesma peça processual. 
Sendo assim, ante a análise dos atos com base no escopo reduzido, em atenção à 

Instrução Normativ a nº 117/2016, deixo de acolher a manif estação do Ministério  

Público junto ao Tribunal de Contas e, nos termos propostos pela Coordenadoria de 

Fiscalização de Atos de Pessoal, v oto pela concessão de REGISTRO às admissões 
constantes destes autos, objeto do Edital nº 039/2013. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, VOTO pelo REGISTRO do ato de admissão de pessoal, realizado 
pelo MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, para contratação de Agente de Endemias e 

Auxiliar de Saúde Bucal, atrav és de Processo Seletiv o Simplif icado – Edital nº 

39/2013, em atenção ao artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, bem como 

ao artigo 7º da Instrução Normativ a nº 117/2016, deste Tribunal de Contas. 
Transitada em Julgado a presente decisão, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste 

Processo, com base no artigo 398, §1º, do Regimento Interno, encaminhando-o à 

Diretoria de Protocolo, para arquiv amento, conf orme prev isto no artigo 168, VII, do 

mesmo diploma regimental. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  
por unanimidade, em: 

I. Conceder REGISTRO ao ato de admissão de pessoal, realizado pelo 

MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, para contratação de Agente de Endemias e Auxiliar  

de Saúde Bucal, atrav és de Processo Seletiv o Simplif icado – Edital nº 39/2013, em 

atenção ao artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, bem como ao artigo 7º 

da Instrução Normativ a nº 117/2016, deste Tribunal de Contas.  
II. Autorizar o ENCERRAMENTO, deste Processo, com base no artigo 398,  

parágraf o 1º, do Regimento Interno, ao transitar em Julgado a presente decisão,  

encaminhando-o a Diretoria de Protocolo, para arquiv amento, conf orme prev isto no 

artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 308263/16 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: FUNDACAO CENTRO UNIVERSITARIO DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: JOSÉ NATAL DE OLIVEIRA, MALU ROMANCINI 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3839/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Admissão de pessoal. Instrução Normativ a nº 117/2016. Regist ro. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de análise de admissão complementar de pessoal, ef etuada pela 

FUNDACAO CENTRO UNIVERSITARIO DE MANDAGUARI, para contratação para 
o emprego público de Prof essor, atrav és de Concurso Público disciplinado pelo Edital 

nº 07/2015, considerando que as admissões iniciais já f oram registradas pelo 

Acórdão nº 5356/16 – Primeira Câmara, nos autos nº 447146/15. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, na Instrução nº 6213/17 (Peça 

13), opina pelo REGISTRO do ato de admissão, em atenção ao disposto na Instrução 

Normativ a nº 117/2016 deste Tribunal. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, atrav és do Parecer nº 5604/17 
(Peça 14), opina, preliminarmente, por nov a instrução processual, e, sucessivamente, 

mantendo-se o entendimento pela análise com escopo reduzido, no mérito, pela 

NEGATIVA DE REGISTRO do ref erido ato, questionando a legalidade e 

aplicabilidade da Instrução Normativ a nº 117/2016. 
É o brev e relatório. 

II – ANÁLISE 

Analisando os autos, entendo o f eito estar apto a ser julgado por esta Corte de 
Contas, com base na Instrução Normativ a nº 117/2016 deste Tribunal, razão pela 

qual deixo de acatar a manif estação do douto Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, e passo à análise do ato. 

É assegurado ao Tribunal de Contas do Estado, em seu Regimento Interno, elaborar 
e aprov ar normas de procedimento administrativ o, bem como atos normativ os, 

estando dentre eles, as Instruções Normativ as (art. 2º, I e art. 193 a 196 do RI/TCE-

PR). Conf orme conceitua Hely  Lopes Meirelles, “Procedimento administrativ o é a 

sucessão ordenada de operações que propiciam a f ormação de um ato f inal 
objetiv ado pela Administração. É o iter legal a ser percorrido pelos agentes públicos 

para a obtenção dos ef eitos regulares de um ato administrat iv o principal.”[1] 

A Instrução Normativ a nº 117/2016, estabelece procedimento especial para instrução 

e análise de processos simplif icados e prev iamente especif icados, sujeitos a registro 
no âmbito deste Tribunal de Contas, dentre eles, os atos de admissão de pessoal que 

não ingressaram nesta Corte atrav és do SIAP – Sistema Integrado de Atos de 

Pessoal. Como é o caso em tela. 
Antes de ser analisada e aprov ada, tal Instrução Normativ a f oi debatida pelo Órgão 

Colegiado deste Tribunal, estando presente o douto Ministério Público, na Sessão do 

Tribunal Pleno nº 16, do dia 12/05/2016, conf orme publicação no DETC nº 1361, de 

18/05/2016. Ainda, o procedimento especial estabelecido, f oi precedido de estudos 
técnicos e jurídicos, tendo sua aplicabilidade analisada com base em princípios 

constitucionais e legais, estando, portanto, v igente e dev endo ser respeitado.  

A norma legal em ref erência busca adequar sobremaneira o princípio da celeridade 

à análise e julgamento dos processos autuados nesta Corte de Contas, garant indo o 
instituto da segurança jurídica, bem como reconhecendo a prejudicialidade, por perda 

do objeto, da análise dos atos de admissão de pessoal cujos ef eitos f inanceiros 

tenham se exaurido no tempo. Ademais, está amparada no artigo 5º, inciso LXXVIII,  

da Constituição Federal, o qual assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
a razoáv el duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

Desta f orma, pode-se af irmar que a Instrução Normativ a nº 117/2016 f oi elaborada à 
luz dos princípios constitucionais e está legalmente adequada aos casos prev iamente 

especif icados. Bem como, tev e sua aprov ação diante dos critérios determinados pelo 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas (art. 196 RI/TCE-PR). 

Ainda, não há que se f alar em restrição à análise dos processos de atos de pessoal 
em questão, uma v ez que este Tribunal objetiv ou a ef iciência atrav és da criação de 

f iltros para sua instrução, podendo e dev endo, os casos mais aquilatados ou com 

indícios de irregularidades, serem analisados dentro de suas particularidades, como 

bem dispôs o art. 10 da própria Instrução Normativ a nº 117/2016.  
Para tal entendimento, basta observ ar a norma legal como um todo, considerando 

que todas as regras conf luem para uma atuação legal e ef iciente desta Corte de 

Contas. Não hav endo, portanto, qualquer contrariedade na instrução normativ a ora 

analisada. 
Quanto à interpretação de normas legais, analisa o Supremo Tribunal Federal:  

“INTERPRETAÇÃO - CARGA CONSTRUTIVA - EXTENSAO. Se e certo que toda 

interpretação traz em si carga construtiv a, não menos correta exsurge a v inculação a 
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ordem jurídico-constitucional. O f enômeno ocorre a partir das normas em v igor, 

v ariando de acordo com a f ormação prof issional e humanística do interprete. No 

exercício gratif icante da arte de interpretar, descabe "inserir na regra de direito o 
próprio juízo - por mais sensato que seja - sobre a f inalidade que ‘conv iria’ f osse por 

ela perseguida" - Celso Antonio Bandeira de Mello - em parecer inédito. Sendo o 

Direito uma ciência, o meio justif ica o f im, mas não este aquele. (...)” [2] 

Por f im, considerando que f oi acostada toda documentação necessária à análise do 
ato de admissão realizado, não hav endo qualquer indício de irregularidade no 

mesmo, dev e-se observ ar o disposto no artigo 5º da Instrução Normativ a nº 117/2016 

deste Tribunal: 

“Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à v erif icação: 
I - do edital do certame (número de v agas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 

de v alidade) e sua respectiv a publicação; 

II - da existência de justif icativa e de prev isão legal, nas contratações temporárias;  
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 

resultado f inal; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 

serv idores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 

situações de nomeação f ora da ordem. 
Parágraf o único: Se a admissão de pessoal f or complementar, a v erif icação limitar-

se-á a observ ância do prazo de v alidade do certame, da declaração assinada pelo 

gestor de não acúmulo de cargos dos serv idores admitidos e da lista contendo os 

candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação f ora da ordem.” 
Sendo assim, deixo de acolher a manif estação do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas e, nos termos propostos pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal, v oto pela concessão de REGISTRO ao ato de admissão constantes destes 

autos, objeto do Edital nº 07/2015. 
III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, VOTO pelo REGISTRO do ato de admissão de pessoal, realizado 

pelo FUNDACAO CENTRO UNIVERSITARIO DE MANDAGUARI, para contratação 
para o emprego público de Prof essor, atrav és de Concurso Público disciplinado pelo 

Edital nº 07/2015, em atenção ao artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

bem como ao artigo 5º da Instrução Normativ a nº 117/2016, deste Tribunal de Contas. 

Transitada em Julgado a presente decisão, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste 

Processo, com base no artigo 398, §1º, do Regimento Interno, encaminhando-o à 
Diretoria de Protocolo, para arquiv amento, conf orme prev isto no artigo 168, VII, do 

mesmo diploma regimental. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 
I. Conceder REGISTRO ao ato de admissão de pessoal, realizado pelo 

FUNDACAO CENTRO UNIVERSITARIO DE MANDAGUARI, para contratação para 

o emprego público de Prof essor, atrav és de Concurso Público disciplinado pelo Edital 

nº 07/2015, em atenção ao artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, bem 

como ao artigo 5º da Instrução Normativ a nº 117/2016, deste Tribunal de Contas.  

II. Autorizar o ENCERRAMENTO, deste Processo, com base no artigo 398,  

parágraf o 1º, do Regimento Interno, ao transitar em Julgado a presente decisão, 

encaminhando-o a Diretoria de Protocolo, para arquiv amento, conf orme prev isto no 
artigo 168, VII, do mesmo diploma regimental.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

__________________________ 
1. LOPES MEIRELLES, Hely. Direito Administrativo Brasileiro. 42ª ed. São Paulo: Ed. Malheiros. 
2016. 
2. STF - RE: 166772 RS, Relator: MARCO AURÉLIO. Data de Julgamento: 12/05/1994, Tribunal  

Pleno, Data de Publicação: DJ 16/12/1994 

 

PROCESSO Nº: 238609/17 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: EDSON SANTOS MORO, LUCIA APARECIDA LOPES ALVES 
MORO, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAD O 

DO PARANÁ, PARANAPREVIDÊNCI A, SUELY HASS 

ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAU L A 

KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN  

MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIEL A 

DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASAD O 

GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MAR I A 
ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV,  

ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI  

COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 

BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 

APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MAR L Y 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSK I  

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU ,  

RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 

OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS,  

SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME,  

WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3840/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Embargos de Declaração. Pensão Estadual por morte. Div ergência quanto 

à Linha Funcional constante dos documentos acostados pela 

PARANAPREVIDÊNCIA. Conhecimento e prov imento dos embargos declaratórios, 

com ef eitos inf ringentes, para suprir a contradição apontada.  

I – RELATÓRIO 
Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO 

AO TRIBUNAL DE CONTAS, em f ace do decidido no Acórdão nº 1175/17 – Segunda 

Câmara, nos autos de Pensão nº 554550/14, o qual concedeu registro ao Ato de 

Benef ício Prev idenciário nº 82884/14, def erido para Edson Santos Moro, na 

qualidade de cônjuge da serv idora Lucia Aparecida Lopes Alv es Moro, f alecida em 

01/04/2014. 

O Embargante alega a ocorrência de supostas omissões, contradições e 

obscuridades, ao sustentar que as impropriedades suscitadas no Parecer nº 
15594/16, abaixo transcritas, deixaram de ser analisadas: 

“No caso em apreço, v erif ica-se que a pensão concedida à serv idora ref ere-se à Linha 

Funcional n.º 22, conf orme se depreende do Ato de Benef ício Prev idenciário n.º 

82884/14 (peça n.º 09), em que pese a Certidão de Tempo de Contribuição (peça n.º 

05) e comprov ante de remuneração (peça n.º 08) digam respeito à Linha Funcional  

n.º 21, demonstrando a análise def icitária procedida pela Unidade Técnica.” 

Encaminhados os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, esta 
se manif estou, preliminarmente, pelo prov imento dos presentes embargos, com a 

reabertura da instrução processual, para que seja realizada diligência à 

PARANAPREVIDÊNCIA objetiv ando o esclarecimento quanto a contradição 

suscitada. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Conf orme pacíf ico entendimento jurisprudencial e doutrinário, os Embargos de 

Declaração tem como f im primordial aclarar a decisão, aprimorando-a ao af astar 
contradições, obscuridades e dúv idas concretas, suprindo omissões e corrigindo 

ev entuais erros materiais. Desta f orma merece acolhimento os embargos opostos, 

haja v ista que, de f ato, não f oram apreciados os questionamentos suscitados pelo i. 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

Verif icou-se, no Ato de Benef ício Prev idenciário, que a pensão concedida ao serv idor 

realmente ref ere-se a Linha Funcional nº 22, contudo a Certidão de Tempo de 

Contribuição e comprov ante de remuneração registram a Linha Funcional nº 21, 
ev idenciando a contradição a ser analisada. Conf orme sugerido pela Coordenadoria  

de Fiscalização de Atos de Pessoal, para que seja plenamente suprida a 

incongruência apontada, é necessária diligência junto à PARANAPREVIDÊNCIA, 

razão pela qual se f az necessária a reabertura da instrução processual.  

Trata-se de circunstância que desconstitui o princípio da segurança jurídica, a 

presunção de boa-f é objetiv a e da proteção da conf iança, elementos básicos 

necessários à análise dos atos de admissão de pessoal por meio do escopo reduzido,  

de que trata a Instrução Normativ a nº 117/2016. 
Desta f orma, aplicando-se a inteligência do artigo 10 da Instrução Normativ a nº 

117/2016[1], observ a-se a possibilidade de nov a apreciação da matéria, 

considerando hav er indícios de irregularidades não analisadas anteriormente.  

Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios opostos para suprir as 

inconf ormidades apontadas, conf erindo-lhes ef eitos modif icativ os atrav és da 

reabertura da instrução processual. 

III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, VOTO pelo prov imento dos presentes Embargos de Declaração, 

conf erindo ef eitos modif icativ os à decisão embargada, mediante a reabertura da 

instrução processual, com a intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seu 

representante legal, para que se manif este, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da 

incongruência apontada no Parecer Ministerial nº 15594/16 (Peça 17), f ls. 10.  

Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 

e d. Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para análise.  

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

I. Julgar pelo prov imento dos presentes Embargos de Declaração, conf erindo 

ef eitos modif icativ os à decisão embargada, mediante a reabertura da instrução 

processual, com a intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seu 
representante legal, para que se manif este, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da 

incongruência apontada no Parecer Ministerial nº 15594/16 (Peça 17), f ls. 10. 

II. Encaminhar, após, os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal e d. Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para análise.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 10. O registro dos atos nos termos desta Instrução Normativa não impede nova apreciação 
caso haja indícios de ilegalidades não apreciados. 
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PROCESSO Nº: 264285/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 

INTERESSADO: ELENILSON JOSE ESPANHOLO, PAULO TEODORO 
FERNANDES JUNIOR 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3841/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO,  

exercício de 2013, julgamento pela IRREGULARIDADE das contas em decorrência 
da das Div ergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço 

Patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. Com RESSALVA quanto as 
Funções da assessoria jurídica realizadas de f orma contrária ao Prejulgado nº 6 - 

TCE/PR. Com aplicação de MULTA. 
1 - RELATÓRIO 

As contas da CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, relativ as ao exercício 
de 2013, f oram encaminhadas pelo seu Presidente, Sr. Paulo Teodoro Fernandes  

Junior, dando cumprimento às disposições e determinações legais.  
Recebidas, f oram submetidas à análise da Coordenadoria de Fiscalização Municipa l  

e do Ministério Público perante este Tribunal.  
2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA 

A COFIM - Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise da documentação 
apresentada, inclusiv e em sede de contraditório, emitiu a Instrução 1.610/17 (peça nº 

63), concluindo pela IRREGULARIDADE das Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRO DE MAIO, em decorrência das Div ergências de saldos em quaisquer das 

classes ou grupos do Balanço Patrimonial entre os dados do SIM/AM e a 
contabilidade, com aplicação da multa prev ista no art. 87, III, c/ § 4º da L.C.E. 113/05; 

Funções da assessoria jurídica realizadas de f orma contrária ao Prejulgado nº 6 do 
TCE/PR, com aplicação da multa prev ista no art. 87, III, c/ § 4º da L.C.E. 113/05 e, 

ainda, Funções técnicas da contabilidade realizadas de f orma contrária ao Prejulgado 
nº 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com aplicação da multa prev is ta 

no art. 87, III, c/ § 4º da L.C.E. 113/05. 
Quanto ao item Div ergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço 

Patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade a Unidade Técnica entendeu 
inicialmente pela inconf ormidade, apresentado o relatório abaixo reproduzido. 

 
Em suas justif icativas (peça nº 62), apresentadas por ocasião do segundo 

contraditório, o Sr. Paulo Teodoro Fernandes Junior e o Responsáv el pela Entidade 

no período de 2015-2016, Sr. José Espanholo, encaminharam nov a Demonstração e 
a respectiv a publicação dev idamente assinada. No entanto, a Unidade Técnica 

af irmou que na comparação entre os v alores dos grupos do Ativ o Permanente e do 

Saldo Patrimonial do Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, f icou 
ev idenciada discrepância com os números lev antados a partir dos dados env iados 

por meio do SIM-AM, conf orme demonstrado no relatório que segue. 

 
Dessa f orma, considerou mantida a IRREGULARIDADE do item, com aplicação de 
MULTA. 

No mesmo sentido, entendeu pela inconf ormidade quanto as Funções da assessoria 

jurídica realizadas de f orma contrária ao Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, uma v ez que o Responsáv el pela área jurídica, Sr. Helio Henrique 

de Camargo, ocupav a cargo comissionado sem v ínculo ef etiv o. 

 

Por ocasião do primeiro contraditório o posicionamento inicial f oi mantido, uma v ez 

que não f oi atendida a norma constitucional e também o Prejulgado nº 06 do TCE/PR.  

Por ocasião do último contraditório (peça nº 62) o Responsável pelas Contas (2013), Sr. 
Paulo Teodoro Fernandes Junior, e o Responsáv el pela Entidade (2015-2016) Sr. José 

Espanholo apresentaram justif icativas reproduzidas pela Unidade Técnica nos 

seguintes termos: 

"(...) em razão do mandado de segurança, conf orme já relatado anteriormente, e pelo 
f ato de que f oi efetivada a convocação da Senhora Cassia Valeria de Oliveira, conforme 

Termo de Posse em anexo, porém por intermédio do Decreto Legislativ o n° 015/2009, 

f oi concedido a mesma licença maternidade, (Docs. 196/198), no entanto nesse período 

de transição houv e o mandato de segurança no qual já relatamos anteriormente. 
Portanto diante da situação em que se encontram as f unções técnicas da contabilidade 

e de assessoria jurídica, e que tomamos a iniciativa da contratação por terceirização dos 

serv iços contábeis e assessoria jurídica, visto que o Legislativ o Municipal, não poderia 
abster -se dos serv iços de contabilidade e assessoria jurídica em f unção dos mesmos 

serem imprescindív eis, embora a entidade promov esse a realização do concurso, 

conf orme relatado e documentos anexados, para prov er o cargo de Contador e 

Adv ogado, além de outros cargos, o mesmo se encontra sob judice." (páginas 05 e 06, 
da peça processual nº 62). 

Assim, a Unidade Técnica observou que apesar de ter sido realizado o concurso público 

para seleção de advogado (Edital nº 01/2008), objeto de ação judicial ainda em andamento 

no exercício em exame, conforme documento na página 16 da peça nº 52 e consulta ao 
Tribunal de Justiça, não restou demonstrado em sede de contraditório que a contratação 

do Sr. Hélio Henrique de Camargo, investido no cargo comissionado de Assessor Jurídico 

da Entidade no exercício em análise atendeu as disposições do Prejulgado nº 06 em 

relação a possibilidade de terceirização dos serv iços, tais como: “a) Existência de 
procedimento licitatório para a contratação dos serviços; b) Prazo do art. 57, II, Lei 8.666/93; 

c) Valor máximo pago à terceirizada dev erá ser o mesmo que seria pago ao serv idor 

ef etivo; c) Possibilidade da terceirizada ser responsabilizada pelos documentos públicos. 
d) Responsabilidade do gestor pela fiscalização do contrato.” 

Dessa f orma, considerou mantida a irregularidade, pois a ref erida contratação não 

atendeu as determinações do Prejulgado nº 06 do TCE/PR e, por conseguinte, o art. 

37, II, da Constituição Federal. 

 

 
Portanto, concluiu pela IRREGULARIDADE do item, com aplicação de MULTA.  

Por f im, também entendeu pela inconf ormidade quanto as Funções técnicas da 

contabilidade realizadas de f orma contrária ao Prejulgado nº 06 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, uma v ez que o Responsáv el Técnico pela área contábil, Sr. 

Roberto Squizato Faical, é terceirizado, estando em desacordo com o Prejulgado nº 06. 
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Por ocasião do primeiro contraditório restou mantida a inconf ormidade, pois a 

Unidade Técnica entendeu que não f oi demonstrada a realização de concurso público 

inf rutíf ero, bem como que o v alor pago a terceirizada atende ao estabelecido no 
Prejulgado nº 06 do TCE/PR, ou seja, o v alor máximo pago dev erá ser o mesmo que 

seria pago ao Serv idor ef etiv o. 

Por ocasião da sua última manif estação, o Responsáv el pelas Contas (2013), Sr. 

Paulo Teodoro Fernandes Junior, e o Responsáv el pela Entidade (2015-2016), Sr. 
José Espanholo, encaminharam documentos no intuito de comprov ar a realização de 

concurso público inf rutíf ero e de processo licitatório para a contratação de serv iços 

contábeis na Tomada de Preço nº 01/2013 (peças nº 53, nº 57 e nº 62), resultando 

na contratação da empresa “Roberto Squizato Faical”.  
Assim, apesar de comprov ada a realização de concurso público, que f oi objeto de 

ação judicial em andamento no exercício em análise (conf orme a peça nº 52) e 

consulta realizada ao Tribunal de Justiça abaixo demonstrada, a Unidade Técnica 
v erif icou que não f oi atendida a disposição do Prejulgado nº 06 para terceirização dos 

serv iços relativ os aos v alores pagos ao terceirizado, haja v ista que os mesmos f oram 

superiores aos que seriam destinados ao serv idor inv estido em cargo de prov imento 

ef etiv o de Contador (mesmo considerando, atualização monetária e encargos  
prev idenciários patronais incidentes sobre a remuneração de Contador do Edital de 

01/2008). 

 

 
Diante do exposto, concluiu pela IRREGULARIDADE do item, com aplicação de 

MULTA. 

3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer nº 4.953/17, (peça nº 

64), da lav ra do Procurador Michael Richard Reiner, após o exame relativ o às 

disposições constitucionais e legais, recomendou o julgamento pela 

IRREGULARIDADE das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, 
exercício de 2013, contudo, com aplicação das multas conf orme prev isto no art. 87, 

IV, “g” da L.C.E. 113/05 para cada inconf ormidade, no mais, corroborando a 

conclusão da Coordenadoria de Fiscalização. 

4 - VOTO 
Preliminarmente, observ o que a Entidade, no dia 29 próximo passado, realizou,  

atrav és da Petição Intermediária nº 629691/17 (peça 65/69), a juntada de 

documentos atinentes ao mérito da causa. 
Contudo, destaco que os autos já hav iam sido inclusos em pauta de julgamento,  

conf orme se constata pelo DETC nº 1664, publicado no dia 25 do mesmo mês e ano. 

Por tal razão, considerando a inteligência do §1º, do artigo 357, do Regimento Interno 

desta Casa, INDEFIRO a nov a juntada, dev endo retornar os autos à Diretoria de 
Protocolo para seu desentranhamento e dev olução à origem. 

Quanto ao mérito, no que se ref ere às Div ergências de saldos em quaisquer das 

classes ou grupos do Balanço Patrimonial entre os dados do SIM/AM e a 

contabilidade, entendemos que assiste razão à Coordenadoria de F iscalização 
Municipal na conclusão pela inconf ormidade. 

Ainda que o Responsáv el tenha apresentado justif icativ as em duas oportunidades, 

essas não f oram capazes de sanar o apontamento, pois, conf orme se observ a no 

Balanço Patrimonial emitido pela Contabilidade, e a sua respectiv a publicação 
juntada aos autos, permaneceram as div ergências quando comparados com os 

saldos env iados por meio do Sistema de Inf ormações Municipais – Acompanhamento 

Mensal. 
Conf orme registrado no relatório apresentado por ocasião da Instrução Processual 

nº 1.610/17 (peça nº 63) o saldo do Ativ o Permanente, que também repercutiu no 

Saldo Patrimonial, ev idenciou uma div ergência de R$ 490.707,33 (quatrocentos e 

nov enta mil setecentos e sete reais e trinta e três centav os) na comparação com os 
dados eletrônicos encaminhados v ia SIM-AM, motiv ando a inconf ormidade, pois, 

representou a inobserv ância do Capitulo IV da Lei 4.320/64.  

Portanto, concluímos pela IRREGULARIDADE do item, com aplicação de MULTA.  

Ainda, em relação às Funções da assessoria jurídica realizadas de f orma contrária 
ao Prejulgado nº 06 do TCE/PR, ousamos discordar da Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal e entendemos pelo af astamento da inconf ormidade.  

Apesar de o Assessor Jurídico da Entidade no exercício em exame, Sr. Hélio 

Henrique de Carmargo, ter desempenhado suas f unções ocupando cargo 
exclusiv amente em comissão, contrariando o art. 37 da Constituição Federal e o 

Prejulgado nº 06 deste TCE/PR, entendemos necessário observ ar que a Câmara 

Municipal de Primeiro de Maio buscou regularizar tal condição e realizou concurso no 

exercício de 2008, regido pelo Edital de Concurso Público nº 01/2008, no intuito de 
também prov er o cargo de Adv ogado. 

Assim, considerando que o ref erido certame f oi objeto do Processo Judicial 0000553-

54.2010.8.16.0138, pendente de decisão def initiv a até o momento da última 
instrução, é possív el concluir que f oram tomadas as medidas possív eis pela 

Administração, haja v ista a impossibilidade da realização de um nov o certame ou, de 

outra f orma, a contratação dos serv idores selecionados naquele concurso enquanto 

a ação judicial não f or f inalizada, de onde se conclui o af astamento da irregularidade.  
Ressalta-se, ainda, que decisão no mesmo sentido f oi prof erida na Prestação de 

Contas Anual da Entidade em exame no exercício de 2015, conf orme se observ a no 

Acórdão 2.930/17 do Processo 248961/16. 

Portanto, concluímos pela REGULARIDADE do item, no entanto, com RESSALVA.  
No mesmo sentido, entendemos pelo af astamento da inconf ormidade sugerida 

quanto as Funções técnicas da contabilidade realizadas de f orma contrária ao 

Prejulgado nº 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, uma v ez que realizado 

o Procedimento Licitatório nº 01/2013, conf orme alternativ a possibilitada pelo 
Prejulgado nº 06. 

Assim como tratado no item relacionado à Assessoria Jurídica, entendemos  

necessário observ ar que a Câmara Municipal de Primeiro de Maio buscou regularizar 
tal condição e realizou concurso no exercício de 2008, regido pelo Edital de Concurso 

Público nº 01/2008, no intuito de também prov er o cargo de Contador e atender ao 

art. 37 da Constituição Federal e o Prejulgado nº 06 deste TCE/PR.  

No entanto, considerando que o ref erido certame f oi objeto do Processo Judicial 
0000553-54.2010.8.16.0138, pendente de decisão def initiv a até o momento da última 

instrução, é possív el concluir que f oram tomadas as medidas possív eis pela 

Administração, haja v ista a impossibilidade da realização de um nov o certame ou, de 

outra f orma, a contratação dos serv idores selecionados naquele concurso enquanto 
a ação judicial permanecer inconclusa. 

Destaca-se, ainda, que o v alor mensal de R$ 3.200,00 (três mil de duzentos reais) 

pagos a empresa responsáv el pela contabilidade, "Roberto Squizato Faical", não se 
mostra excessiv a, ainda que consideremos que o v alor corresponde à remuneração 

do exercício de 2013, tendo em conta a responsabilidade assumida pela prestadora 

de Serv iço. 

Portanto, concluímos pela REGULARIDADE do item. 
5 – CONCLUSÃO. 

Por todo o exposto, acompanhando em parte a COFIM - Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e 

considerando tudo o que consta no processo, propomos, na f orma do artigo 16, III, 
da Lei Complementar n° 113/2005: 

1) que esta Corte Julgue pela IRREGULARIDADE as contas da CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, exercício de 2013, de responsabilidade do seu 

Presidente, Sr. Paulo Teodoro Fernandes Junior, CPF 031.179.299-59, em 
decorrência das Div ergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 

Balanço Patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; 

2) que seja RESSALVADO o item relacionado as Funções da assessoria jurídica 
realizadas de f orma contrária ao Prejulgado nº 6, do TCE/PR;  

3) por f im, em razão das Div ergências de saldos em quaisquer das classes ou 

grupos do Balanço Patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade, que seja 

aplicada ao Sr. Paulo Teodoro Fernandes Junior, CPF 031.179.299-59, a multa 
prev ista no art. 87, IV, “g” da L.C.E. 113/05. 

Encaminhe-se à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301, parágraf o 

único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de recomendação,  

determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto no artigo 28 da 
Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado com o artigo 248, 

§ 1º, ambos do Regimento Interno. 

Por f im, retornem à Diretoria de Protocolo para desentranhamento da Petição 

Intermediária nº 629691/17 (peça 65/69), dev olv endo-as à origem, conf orme 
preliminar deste VOTO. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

I. Julgar pela IRREGULARIDADE as contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRO DE MAIO, exercício de 2013, de responsabilidade do seu Presidente, Sr. 

Paulo Teodoro Fernandes Junior, CPF 031.179.299-59, em decorrência das 
Div ergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço Patrimonial 

entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; 
II. RESSALVAR o item relacionado as Funções da assessoria jurídica realizadas 

de f orma contrária ao Prejulgado nº 6, do TCE/PR; 
III. Aplicar, por f im, em razão das Div ergências de saldos em quaisquer das 

classes ou grupos do Balanço Patrimonial entre os dados do SIM/AM e a 
contabilidade, ao Sr. Paulo Teodoro Fernandes Junior, CPF 031.179.299-59, a multa 

prev ista no art. 87, IV, “g” da L.C.E. 113/05. 
IV. Encaminhar à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301, 
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parágraf o único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de 

recomendação, determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto 
no artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado 

com o artigo 248, § 1º, ambos do Regimento Interno.  

V. Retornar, por f im, à Diretoria de Protocolo para desentranhamento da Petição 
Intermediária nº 629691/17 (peça 65/69), dev olv endo-as à origem, conf orme 

preliminar deste VOTO. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 245322/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

INTERESSADO: JOAO MITROVINI FILHO, JOSE ODAIR BONACIN 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3842/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ, exercício de 

2014. Julgamento pela REGULARIDADE das Contas.  

1 - RELATÓRIO 
As contas da CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ, relativ as ao exercício de 2014, 

f oram encaminhadas pelo seu atual Presidente, Sr. João Mitrov ini Filho, dando 
cumprimento às disposições e determinações legais. 

Recebidas, f oram submetidas à análise da Coordenadoria de Fiscalização Municipa l  

e do Ministério Público perante este Tribunal.  
2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA 

A COFIM - Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise das justif icativas 
apresentadas, inclusiv e em sede de Contraditório, emitiu a Instrução 5.656/16 (peça 

nº 21), concluindo pela REGULARIDADE das Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANDIRÁ. 
Apesar das inconf ormidades inicialmente detectadas terem sido sanadas, a Unidade 

Técnica registrou que tais conclusões não elidem responsabilidades por atos não 
alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e por div ergência nas inf ormações 

de caráter declaratório, ressalv adas, ainda, as constatações de procedimentos 

f iscalizatórios dif erenciados, tais como auditorias ou denúncias.  
3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer nº 4.941/17 (peça nº 
23), da lav ra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após o exame relativ o às 

disposições constitucionais e legais, recomenda o julgamento pela REGULARIDADE 

das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ, exercício de 2014, corroborando 
com a conclusão da Coordenadoria de Fiscalização. 

4 - CONCLUSÃO 
Por todo o exposto, acompanhando a COFIM - Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e considerando 

tudo o que consta no processo, propomos, na f orma do artigo 16, I, da Lei 
Complementar n° 113/2005: 

4) que esta Corte Julgue pela REGULARIDADE as contas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANDIRÁ, exercício de 2014, de responsabilidade do seu Presidente 

à época, Sr. José Odair Bonacin, CPF 239.743.899-20. 

Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, § 1º do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, para encerramento após trânsito em 

julgado e registro junto à Diretoria de Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 
I. Julgar pela REGULARIDADE das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANDIRÁ, exercício de 2014, de responsabilidade do seu Presidente à época, Sr. José 
Odair Bonacin, CPF 239.743.899-20. 

II. Encaminhar à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, § 1º do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas, para encerramento após trânsito em julgado e registro 
junto à Diretoria de Execuções. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 

PROCESSO Nº: 267687/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 

INTERESSADO: ERASMO ERI FERRETTI, FRANCISCO CELIOMAR DA SILVA,  

MARCIA REGINA CAPELETTI HUPP 
ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3843/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, exercício de 2014. Julgamento 

pela REGULARIDADE das Contas. 

RELATÓRIO 
As contas da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO 

MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, relativ as ao exercício de 2014, f oram encaminhadas 

pelo seu Presidente, Sr. Francisco Celiomar da Silv a, dando cumprimento às 

disposições e determinações legais. 
Recebidas, f oram submetidas à análise da Coordenadoria de Fiscalização Municipa l  

e do Ministério Público perante este Tribunal. 

ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA 

A COFIM - Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise das justif icativas 
apresentadas, inclusiv e em sede de Contraditório, emitiu a Instrução 1.492/17, (peça 

nº 48), concluindo pela REGULARIDADE das Contas da CAIXA DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA.  
Apesar das inconf ormidades inicialmente detectadas terem sido sanadas, a Unidade 

Técnica registrou que tais conclusões não elidem responsabilidades por atos não 

alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e por div ergência nas inf ormações 

de caráter declaratório, ressalv adas, ainda, as constatações de procedimentos 
f iscalizatórios dif erenciados, tais como auditorias ou denúncias.  

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer nº 4.639/17, (peça nº 

50), da lav ra do Procurador Gabriel Guy  Léger, após o exame relativ o às disposições 
constitucionais e legais, recomenda o julgamento pela REGULARIDADE das contas 

da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO 

DE CORBÉLIA, exercício de 2014, colaborando com a conclusão da Coordenadoria  

de Fiscalização. 
CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, acompanhando a COFIM - Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e considerando 
tudo o que consta no processo, propomos, na f orma do artigo 16, I, da Lei 

Complementar n° 113/2005: 

5) que esta Corte Julgue pela REGULARIDADE as contas da CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE 
CORBÉLIA, exercício de 2014, de responsabilidade do seu Diretor, Sr. Erasmo Eri 

Ferretti, CPF 146.295.269-00. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, § 1º do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas, para encerramento após trânsito em 
julgado. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

I. Julgar pela REGULARIDADE das contas da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, exercício de 2014, 

de responsabilidade do seu Diretor, Sr. Erasmo Eri Ferretti, CPF 146.295.269-00. 

II. Encaminhar os autos à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, § 1º 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para encerramento após trânsito em 
julgado. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 

PROCESSO Nº: 224787/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE JAPURÁ 

INTERESSADO: MARIO FRANCISCO QUIRINO 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3844/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ, exercício de 2015, pela 
REGULARIDADE das contas com RESSALVA em decorrência da Inconsistência no 

registro de passiv o atuarial em relação ao Laudo respectiv o ao exercício de 2015.  

1 - RELATÓRIO 
As contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE JAPURÁ, relativ as ao exercício de 2015, f oram encaminhadas por 

seu Diretor Presidente, Sr. Mario Francisco Quirino, dando cumprimento às 

disposições e determinações legais. 
Recebidas, f oram submetidas à análise da Coordenadoria de Fiscalização Municipa l  

e do Ministério Público perante este Tribunal. 

2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA 

A COFIM - Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise da documentação 
apresentada, inclusiv e em sede de contraditório, emitiu a Instrução 1.536/17 (peça nº 

21), concluindo pela REGULARIDADE das Contas do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ, com 

RESSALVA quanto a Inconsistência no registro de passiv o atuarial em relação ao 
Laudo respectiv o ao exercício de 2015. 

Em sua primeira manif estação a Unidade Técnica constatou uma dif erença de R$ 

6.390.955,35 (seis milhões trezentos e nov enta mil nov ecentos e cinquenta e cinco 
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reais e trinta e cinco centav os) na conta de Prov isões Matemáticas Prev idenciárias.  

No entanto, anotou que por ocasião do contraditório (peça nº 15), o Responsáv el 

apresentou o Balancete Contábil do período compreendido entre 01/01/16 até 
30/06/16 (peça nº 16) e Balanço Patrimonial do período de janeiro a junho de 2016 

(peça nº 17) que, conf orme a Coordenadoria, ev idenciou o registro da Prov isão 

Matemática Prev idenciária do exercício de 2015. Dessa f orma, considerando os 

documentos apresentados, bem como consulta ao sistema SIM-AM do exercício de 
2016, entendeu que o item seria passív el de ressalv a, pois, o item f oi regularizado no 

exercício subsequente ao analisado. Enf atizou assim, que o saldo de Prov isões 

Matemáticas de Longo Prazo do exercício f inanceiro de 2016 dev erá estar adequado 

ao v alor registrado no Laudo de Av aliação Atuarial deste mesmo exercício.  

 

 
Portanto, concluiu pela REGULARIDADE do item, com RESSALVA.  

3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer nº 4.721/17, (peça nº 

22), da lav ra da Procuradora Valéria Borba, após o exame relativ o às disposições 
constitucionais e legais, recomenda o julgamento pela REGULARIDADE das contas 

do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE JAPURÁ, exercício de 2015, com RESSALVA, corroborando a conclusão da 
Coordenadoria de Fiscalização. 

4 - VOTO 

Inicialmente, temos que assiste razão aos órgãos instrutiv os na conclusão pelo 

af astamento da inconf ormidade relacionada à Inconsistência no Registro de Passivo 
Atuarial em relação ao Laudo respectiv o ao exercício de 2015.  

Como demonstrado no Balanço Patrimonial apresentado em sede de contraditório e 

na consulta realizada pela Coordenadoria de Fiscalização Municipal ao Sistema de 

Inf ormações Municipais, restou comprov ado que o Responsáv el pelas contas tomou 
as medidas necessárias para sanar o apontamento, pois, ef etiv ado o registro do v alor 

correto de R$ 38.808.260,52 (trinta e oito milhões oitocentos e oito mil duzentos e 

sessenta reais e cinquenta e dois centav os) em Prov isões Matemáticas 

Prev idenciárias. 
Desta f orma, entendemos pela REGULARIDADE do item, no entanto, com 

RESSALVA em decorrência da intempestiv idade na adoção de medidas. 

5 - CONCLUSÃO 
Por todo o exposto, acompanhando a COFIM - Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e considerando 

tudo o que consta no processo, propomos, na f orma do artigo 16, II, da Lei  

Complementar n° 113/2005: 
6) que esta Corte Julgue pela REGULARIDADE as contas do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ, 

exercício de 2015, de responsabilidade do seu Diretor, Sr. Mario Francisco Quirino,  

CPF 581.338.449-91, com RESSALVA em decorrência do item relacionado a 
Inconsistência no registro de Passiv o Atuarial em relação ao Laudo respectiv o ao 

exercício de 2015. 

Encaminhe-se à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301, parágraf o 

único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de recomendação,  
determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto no artigo 28 da 

Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado com o artigo 248, 

§ 1º, ambos do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 

I. Julgar pela REGULARIDADE das contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ, exercício de 2015, de 

responsabilidade do seu Diretor, Sr. Mario Francisco Quirino, CPF 581.338.449-91, 

com RESSALVA em decorrência do item relacionado a Inconsistência no registro de 

Passiv o Atuarial em relação ao Laudo respectiv o ao exercício de 2015.  

II. Encaminhar à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301, 

parágraf o único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de 

recomendação, determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto 

no artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado 

com o artigo 248, § 1º, ambos do Regimento Interno 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 226593/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

GODOY MOREIRA 

INTERESSADO: ROBERTO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3845/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA, exercício de 2015, julgamento 

pela REGULARIDADE das contas com RESSALVAS em decorrência da 

Inconsistência no Registro de Passiv o Atuarial em relação ao Laudo respectiv o ao 

exercício de 2015 e, também, da Entrega dos documentos que compõem a Prestação 

de Contas com atraso. 

1 - RELATÓRIO 

As contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

GODOY MOREIRA, relativ as ao exercício de 2015, f oram encaminhadas por seu 

Presidente, Sr. Roberto Freire, dando cumprimento às disposições e determinações 

legais. 

Recebidas, f oram submetidas à análise da Coordenadoria de Fiscalização Municipa l  

e do Ministério Público perante este Tribunal. 

2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA 

A COFIM - Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise da documentação 

apresentada, inclusiv e em sede de contraditório, emitiu a Instrução 1.530/17 (peça nº 

22), concluindo pela REGULARIDADE das Contas do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA, com 

RESSALVAS quanto a Inconsistência no registro de passiv o atuarial em relação ao 

laudo respectiv o ao exercício de 2015 e, também, quanto a Entrega dos documentos 

que compõem a Prestação de Contas com atraso, com aplicação da multa prev ista 

no art. 87, III, “a” da L.C.E. 113/05 para o último item.  

No que se ref ere à Inconsistência no registro de Passiv o Atuarial em relação ao Laudo 

respectiv o ao exercício de 2015 a Unidade Técnica registrou uma dif erença a menor 

de R$ 2.630.196,87 (dois milhões seiscentos e trinta mil cento e nov enta e seis reais 

e oitenta e sete centav os) na conta Prov isões Matemáticas Prev idenciárias.  

Ao considerar as justif icativas apresentadas pelo Responsáv el em sede de 

contraditório (peça nº 21 – f ls. 04 e 05) no sentido de hav ia realizado o ajuste no 

decorrer do exercício de 2016 encaminhando o Balanço Patrimonial e, ainda,  

consultando o Sistema SIM-AM do exercício de 2016, a Unidade Técnica entendeu 

por ressalv ar o item, pois, realizado o registro contábil no exercício subsequente ao 

analisado. 

Observ ou que o saldo de Prov isões Matemáticas de longo prazo (Passiv o Não 

Circulante) do exercício de 2016 dev eria adequar-se ao v alor registrado no Laudo de 

Av aliação Atuarial do mesmo exercício. 

 



 

DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

13 de setembro de 2017 

Página 21 de 44 

Nº 1675 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidori a: 0800-645- 0645 – Corregedori a- Geral : (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

 
Dessa f orma, concluiu pela REGULARIDADE do item, no entanto, com RESSALVA.  

No mesmo sentido, em sua manif estação a Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
entendeu pela ressalv a quanto ao item relacionado à Entrega dos documentos que 

compõem a Prestação de Contas com atraso, no entanto, com aplicação de multa.  

Destacou que as justif icativas apresentadas em sede de contraditório não f oram 

capazes de alterar o entendimento inicial da Unidade Técnica, uma v ez que se limitou 
a inf ormar que o atraso resultou da f alha do Setor Contábil do Instituto, já que a 

documentação hav ia sido encaminhada àquele setor em 21/03/2016 (peça nº21).  

Assim, a Unidade Técnica mantev e a regularidade das contas, ressalv ando o atraso 
na entrega da prestação de contas anual e recomendando a aplicação de multa 

administrativ a, pois a remessa ocorreu em 04/04/16 e o prazo hav ia encerrado em 

31/03/2016. 

 

 
Dessa f orma, concluiu pela RESSALVA do item, com aplicação de MULTA.  

3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer 4.709/17, (peça nº 23), 

da lav ra do Procurador Michael Richard Reiner, manif estou-se no sentido de que 

f osse prov idenciada a rev isão do escopo de análise das contas de 2015 e, também, 

que f osse possibilitado o acesso aos dados do Sistema de Inf ormações Municipais 
(SIM-AM), salientando que no caso de indef erimento dos pedidos se posicionaria pela 

irregularidade das contas f rente à carência de dados para exame.  

Primeiramente, mesmo considerando a f undamentação do douto Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, entendemos por não acatar os pedidos f ormulados.  

No que se ref ere ao acesso dos dados dos sistemas desse Tribunal de Contas (SIM-

AM), apresentados nos seguintes termos “que seja f ranqueado a este Ministério 

Público de Contas o amplo e imediato acesso à base de dados e sistemas (SIM) 

deste Tribunal de Contas” não o conhecemos, pois, não compete a este Relator 

apresentar qualquer conclusão sobre a matéria, uma v ez que resulta, 

exclusiv amente, de ato da Administração desta Corte de Contas, como prescrev e o 

art. 32 do Regimento Interno. 

No mesmo sentido, este Relator posiciona-se pela impossibilidade em atender a 

solicitação relacionada à Rev isão dos Escopos de análise das contas do exercício de 

2015, pois, conf orme prev isto nos artigos 193 e 194 do Regimento Interno, a sua 

def inição dev e ser ato de iniciativ a do Presidente mediante Instrução Normativ a, após 

a proposição do dirigente da Unidade Responsáv el pela matéria, de onde se conclui 

que a reanálise do Escopo dev e seguir o mesmo rito e, posteriormente, dev e ser 

submetido à aprov ação do Tribunal Pleno. 

Ressalta-se que tanto a Instrução Normativ a nº 108, que cuidou da Prestação de 
Contas Municipais de 2015, quanto a Instrução Normativ a 95/2014, que tratou do 

Procedimento de Acompanhamento Remoto – PROAR, seguiram rigorosamente as 

determinações do Regimento Interno (arts. 193 a 196 e 226, § 2º), com a ciência do 

Procurador Geral do Ministério Público, à época, nas sessões de 27/02/2014 e 
28/01/2016 do Tribunal Pleno, além do Trânsito em Julgado dos Acórdãos 539/14 e 

260/16, sendo aplicáv eis em sua plenitude. 

Entendo, ainda, que não seria esse o momento apropriado para def inição dos 

Escopos de análise, pois, além de causar distinção entre os processos já julgados 

por essa Corte de Contas e aqueles que ainda não passaram pelo criv o do Plenário, 

tal modif icação resultaria em replanejamento nas Unidades Técnicas, interf erindo na 
ef iciência de suas ativ idades em meio ao exercício.  

Assim, consideramos a manif estação do douto Ministério Público de Contas no 

sentido da IRREGULARIDADE das contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA, exercício de 2015, em razão da 
carência de dados para exame. 

4 - VOTO 

Inicialmente, temos que assiste razão aos órgãos instrutiv os na conclusão pelo 

af astamento da inconf ormidade relacionada à Inconsistência no Registro de Passivo 
Atuarial em relação ao Laudo respectiv o ao exercício de 2015, nas contas do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY 

MOREIRA. 
Como demonstrado no Balanço Patrimonial apresentado em sede de contraditório e 

constatado na consulta realizada pela Coordenadoria de Fiscalização Municipal ao 

Sistema de Inf ormações Municipais, restou comprov ado que o Responsáv el pelas 

contas tomou as medidas necessárias para sanar o apontamento, pois, ef etiv ado o 
registro do Passiv o Atuarial no v alor correto de R$ 9.290.400,35 (nov e milhões 

duzentos e nov enta mil quatrocentos reais e trinta e cinco centav os) em Prov isões 

Matemáticas Prev idenciárias. 

Desta f orma, entendemos pela REGULARIDADE do item, no entanto, com 
RESSALVA em decorrência da intempestiv idade na adoção de medidas.  

No mesmo sentido, acompanhamos a Coordenadoria de Fiscalização Municipal na 

conclusão pela ressalv a quanto à Entrega dos documentos que compõem a 

Prestação de Contas com atraso, no entanto, af astamos a multa sugerida.  
Conf orme se observ a nos autos, o prazo para Entrega dos ref eridos documentos, 

estabelecido na Instrução Normativ a da Agenda de Obrigações, encerrou em 

31/03/2016, no entanto, f oram encaminhados em 04/04/2016, gerando um atraso de, 
apenas, 04 (quatro dias), não causando, em nossa opinião, prejuízo às f unções de 

controle deste Tribunal de Contas. 

Portanto, entendemos como regular o item, contudo, considerando que no exercício 

seguinte de 2016 ainda respondia pela Entidade o mesmo Gestor, cabív el a 
RESSALVA sugerida e SEM aplicação de multa. 

5 - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, acompanhando em parte a COFIM - Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e 
considerando tudo o que consta no processo, propomos, na f orma do artigo 16, II, da 

Lei Complementar n° 113/2005: 

7) que esta Corte Julgue pela REGULARIDADE as contas do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA, exercício de 

2015, de responsabilidade do seu Presidente, Sr. Roberto Freire da Silv a, CPF 

838.433.619-91, com RESSALVA em decorrência da Inconsistência no Registro de 

Passiv o Atuarial em relação ao Laudo respectiv o ao exercício de 2015 e, também, da 
Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com atraso.  

Encaminhe-se à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301, parágraf o 

único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de recomendação,  

determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto no artigo 28 da 
Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado com o artigo 248, 

§ 1º, ambos do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 
I. Julgar pela REGULARIDADE as contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA, exercício de 2015, de 

responsabilidade do seu Presidente, Sr. Roberto Freire da Silv a, CPF 838.433.619-

91, com RESSALVA em decorrência da Inconsistência no Registro de Passivo 
Atuarial em relação ao Laudo respectiv o ao exercício de 2015 e, também, da Entrega 

dos documentos que compõem a Prestação de Contas com atraso.  

II. Encaminhar à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301, 

parágraf o único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de 
recomendação, determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto 

no artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado 

com o artigo 248, § 1º, ambos do Regimento Interno.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 226674/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 

INTERESSADO: LUCIANE DIAS GONÇALVES, MARIA LUCIA BASSANI 
ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3846/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE PITANGA, exercício de 2015, julgamento pela REGULARIDADE.  

1 - RELATÓRIO 

As contas do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA,  
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relativ as ao exercício de 2015, f oram encaminhadas pela sua Diretora,  Sra. Luciane 

Dias Gonçalv es, dando cumprimento às disposições e determinações legais.  

Recebidas, f oram submetidas à análise da Coordenadoria de Fiscalização Municipa l  
e do Ministério Público perante este Tribunal.  

2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA 

A COFIM - Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise da documentação 

apresentada, emitiu a Instrução 3.034/16 - DCM (peça nº 10), concluindo pela 
REGULARIDADE das Contas do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DE PITANGA. 

No mesmo sentido, após o Requerimento – 90/16 – SMjTC, a Unidade Técnica se 

manif estou nos termos da Inf ormação – 385/17 (peça nº 25) quanto aos extratos das 
aplicações e os resultados auf eridos no exercício, bem como o rol das instituições 

credenciadas, não registrando qualquer inconf ormidade. 

3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer nº 4.860/17, (peça nº 

26), da lav ra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após o exame relativ o às 

disposições constitucionais e legais, manif estou-se pela REGULARIDADE das 

contas do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA, exercício 
de 2015, corroborando a conclusão da Coordenadoria de Fiscalização Municipal.  

5 - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, acompanhando a COFIM - Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e considerando 
tudo o que consta no processo, propomos, na f orma do artigo 16, I, da Lei 

Complementar n° 113/2005: 

8) que esta Corte Julgue pela REGULARIDADE as contas do REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA, exercício de 2015, de 
responsabilidade das suas Diretoras Sra. Maria Lucia Bassani, CPF 906.188.239-72, 

Gestora no período de 01/01/2015 até 23/04/2015, e da Sra. Luciane Dias Gonçalv es, 

CPF 675.412.830-53, Gestora no período de 24/04/2015 até 31/12/2015. 
Encaminhamento à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, § 1º do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas, para encerramento após o trânsito em 

julgado. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,  

por unanimidade, em: 
I. Julgar pela REGULARIDADE as contas do REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA, exercício de 2015, de responsabilidade das 

suas Diretoras Sra. Maria Lucia Bassani, CPF 906.188.239-72, Gestora no período 
de 01/01/2015 até 23/04/2015, e da Sra. Luciane Dias Gonçalv es, CPF 675.412.830-

53, Gestora no período de 24/04/2015 até 31/12/2015.  

II. Encaminhar à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398, § 1º do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas, para encerramento após o trânsito em julgado.  
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 269055/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA 
INTERESSADO: SIRINEU APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: AUDITOR ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 3847/17 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA, 

exercício de 2015. Julgamento pela IRREGULARIDADE em decorrência do item 

relacionado ao Relatório do Controle Interno que apresentou ocorrência de 

irregularidade passív el de desaprov ação da Gestão. Com aplicação de MULTA.  
1 - RELATÓRIO 

As contas da CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA, relativ as ao exercício 

de 2015, f oram encaminhadas pelo seu Presidente, Sr. Sirineu Aparecido Pereira,  

dando cumprimento às disposições e determinações legais.  
Recebidas, f oram submetidas à análise da Coordenadoria de Fiscalização Municipa l  

e do Ministério Público perante este Tribunal.  

2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA 
A COFIM - Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise da documentação 

apresentada, inclusiv e em sede de contraditório, emitiu a Instrução 1.506/17 (peça nº 

30), concluindo pela IRREGULARIDADE das Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

GODOY MOREIRA, em decorrência de O Relatório do Controle Interno apresentar 
ocorrência de irregularidade passív el de desaprov ação da Gestão, com aplicação da 

multa prev ista no art. 87, III, c/ § 4º da L.C.E. 113/05. 

Em sua primeira manif estação a Unidade Técnica registrou que o Relatório do 

Controle Interno (peça nº 06) apontou div ersos erros no exercício de 2015 
reproduzindo-os no corpo da instrução, quais sejam: 6 . Considerações Relev antes e 

Medidas Recomendadas – Descentralização; Compras e Serv iços; Execução 

Orçamentária e Fiscal. Destacou que ao f inal o Controlador apresentou conclusões 

no sentido de que a Câmara Municipal de Godoy  Moreira, presidida pelo Sr. Sirineu 
Aparecido Pereira, não atendeu aos regramentos que dev em ser observ ados no trato 

dos recursos públicos, af irmou que embora isso tenha ocorrido, houv e a retomada 

dos v alores aos cof res públicos, conf igurando o entendimento que não ocorreu dano 

ao erário, ainda que transgredidas normas. Af irmou que trouxe ao conhecimento 

deste Tribunal de Contas os atos e f atos relev antes para tomada de decisão e análise 

das contas. Assim, concluiu pela regularidade das contas com ressalv a.  
No entanto, ainda que o Controlador tenha concluído pela ressalv a, a Unidade 

Técnica entendeu necessários nov os esclarecimentos do Gestor, elencando tópicos, 

conf orme segue: 

1) Descentralização da Câmara Municipal:  
Conf orme Of ício nº 20/2015 de 23/04/15, o Sr. Sirineu Aparecido Pereira, Presidente 

da Câmara, e o Sr. Primis de Oliv eira, Pref eito Municipal, acordaram a 

descentralização da Câmara Municipal de Godoy  Moreira.  

No entanto, registrou que não f oram observ ados os dev idos procedimentos para 
descentralização como, por exemplo, aprov ação por meio de Lei Municipal, def inição 

de como seriam realizados os serv iços contábeis (criação do cargo de Contador e 

concurso público), além de outros procedimentos necessários para garantir a 
observ ância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade e ef iciência da 

administração pública. 

2) Contrato nº 01/2015 (peça nº 06, pgs 13 a 15):  

Em princípio, a Unidade Técnica reproduziu a parte do contrato que trata do objeto, 
consistente na prestação de serv iços do controle interno da Câmara Municipal de 

Godoy  Moreira, na conf ecção de editais de licitações do legislativ o e emissão de 

pareceres jurídicos e administrativ os nas matérias de interesse das comissões do 

Poder Legislativ o. Af irmou, também, que os objetos do contrato f irmado pela Câmara 
Municipal são serv iços de caráter continuado na administração, dev endo ser 

executados por serv idores da Entidade sem terceirização. Ainda, reproduziu o 

Acórdão nº 265/08 do Tribunal Pleno e f ez considerações sobre os Serv iços Jurídicos 

e o Prejulgado nº 06 que permite a terceirização em casos específ icos. Af irmou que 
a situação v erif icada indica burla à regra constitucional do concurso público, 

inf ringindo o art. 37, II. 

Ainda, considerando as inf ormações prestadas pelo Controlador Interno, não houv e 
a prév ia realização de procedimento licitatório, dispensa ou inexigibilidade para a 

contratação dos serv iços, descumprindo o art. 2º da Lei 8.666/93.  

3) Contrato de Locação de Imóv eis nº 01/2015: 

A Unidade Técnica observ ou que em 12 de maio de 2015 o Gestor f irmou contrato 
para locação de imóv el com o f im de instalar a Câmara Municipal, procedimento que, 

segundo registrado pela Controladoria, não observ ou o disposto no art. 24 e art. 26 

da Lei 8.666/93. A Unidade Técnica considerou, também, que não f oram realizados  

os procedimentos para concluir a descentralização da Câmara, dev endo ser 
esclarecida a necessidade de tal locação. 

Af irmou, conf orme relatório, que posteriormente f oi realizado processo licitatório na 

modalidade de Dispensa de Licitação nº 24/2015, v isando regularizar a situação. 
Também enf atizou que dev e ser esclarecido se o imóv el está em uso pela Câmara 

Municipal mesmo sem ter ocorrido a descentralização pretendida, v isto que no 

exercício de 2015 f oram realizados os seguintes pagamento relativ os à locação do 

imóv el. 

 

4) Realização de despesas sem prév io empenho: 

Neste subitem af irmou que restou demonstrado na documentação constante na peça 

nº 06 que o Gestor ordenou e pagou div ersas despesas sem a realização de prév io 
empenho, destacando o trecho do requerimento ef etuado pelo Presidente da Câmara 

ao Poder Executiv o em 09 de junho de 2015, situação que implicou a realização de 

despesas à margem da execução orçamentária.  

Ressaltou que a observ ância das f ases do gasto público é de caráter obrigatório aos 
ordenadores de despesas na gerência de recursos públicos, dev endo observ ar o 

empenho, a liquidação e posterior pagamento. Salientou que o Ato de empenho 

concretiza a primeira f ase da execução orçamentária do gasto público, sem a qual a 

despesa não poderá ser liquidada e paga, nos termos do artigo 60 da Lei 4.320/64. 
Em sede de contraditório (peça nº 20) o Responsáv el apresentou justif icativas 

registradas pela Coordenadoria de Fiscalização no sentido de que a conclusão do 

Controle Interno f oi pela Regularidade com Ressalv a, fundamentada na justif icativa 
de que não houv e dano ao erário já que as atitudes equiv ocadas da Presidência da 

Câmara de Vereadores f oram corrigidas. 

Salientou o Gestor em relação à contratação da empresa S. Mariano Consultoria ME 

que, até a solicitação realizada em 24/04/2015, nunca hav ia recebido o repasse do 
duodécimo do Poder Executiv o Municipal, v inculando e tornando dependente o Poder  

Legislativ o ao Poder Executiv o. Af irmou que a Entidade não possuiu assessor jurídico 

também em razão de que a maioria dos Vereadores não aceitav a aprov ar a Lei para 

criação dos cargos da Entidade. O Gestor af irmou que sof reu resistência do Pref eito 
Municipal para desmembrar a Câmara Municipal, razão que o lev ou a contratar a 

empresa S. Mariano Consultoria – ME, v isando a garantia de sua independência 

f uncional e f inanceira, acreditando que o Sr. Samuel Mariano f osse adv ogado e 

seguindo a orientação do mesmo, ainda que equiv ocadas.  
Relatou o Responsáv el que, agindo de má f é, o contratado o instruiu a emitir os 

cheques mencionados no Parecer do Controle Interno, o que f eriu as orientações do 

TCE/PR, sendo que quando tomou conhecimento exigiu que o contratado 
procedesse a entrega de documentos da Câmara Municipal, descobrindo, nesta 

ocasião, que o ref erido prof issional nunca f oi adv ogado e que os cheques que o 

Samuel Mariano hav ia solicitado para ef etuar o pagamento de encargos consignados 

gerados pela f olha de pagamento também f oram apropriados indev idamente pelo 
mesmo. Declarou, também, que não houv e dano ao erário e nem má-f é por parte da 
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Presidência da Câmara e relata as prov idências tomadas para reparar os equív ocos 

cometidos, inclusiv e com a restituição de R$ 23.978,61 (v inte e três mil nov ecentos e 

setenta e oito reais e sessenta e um centav os).  
Seguindo o trâmite, o Responsáv el anexou os seguintes documentos: cópia do 

boletim de ocorrência registrado em 19/06/2015 pelo Sr. Sirineu Aparecido Ferreira 

(peças nº 21 e nº 22), cópias de cheques emitidos (peças nº 23 e nº 24), Of ício nº 

117/2015, Of ício nº 31/2015 inf ormando a restituição dos v alores pagos  
indev idamente e os respectiv os comprov antes (peças nº 28) e o termo de ratif icação 

da dispensa de licitação nº 24/2015, ref erente à locação de imóv el (peça nº 29).  

Em sua manif estação derradeira, a Coordenadoria de Fiscalização reproduziu a 

resposta emitida pelo TCE/PR em relação à demanda ef etuada pelo Município de 
Godoy  Moreira quanto à centralização contábil da Câmara Municipal, nos seguintes 

termos “Vale ressaltar que a contabilização centralizada não interf ere na 

independência dos poderes prev ista na constituição f ederal, pois mesmo a 
contabilização sendo realizada no executiv o, a responsabilidade pela execução e 

ordenação da despesa f icará sempre sob a responsabilidade do presidente da 

câmara.” 

Assim, af irmou que a centralização contábil não af asta a obrigatoriedade do Pref eito 
Municipal em ef etuar o repasse do duodécimo ao Poder legislativ o, nos termos do 

art. 29-A da Constituição Federal, cabendo ao Presidente da Câmara Municipal a 

responsabilidade pela ordenação e execução das despesas. 

Af irmou que apesar de o Controle Interno ter concluído pela regularidade com 
ressalv a e de o Gestor ter tomado prov idências para sanar as irregularidades e 

ressarcido a erário, tais procedimentos não af astam a ocorrência de irregularidades  

na Gestão decorrentes da f alta de observ ância de princípios constitucionais e normas 

legais. Salientando que não f oi observ ado o dev ido processo licitatório, tanto para 
contratação da assessora jurídica e administrativ a quanto para locação do imóv el 

para instalação da Câmara Municipal, inf ringindo a CF e a Lei nº 8.666/93.  

Destacou que, apesar de ter sido ef etuado a Dispensa de Licitação, v isando 
regularizar a locação do imóv el, f oi encaminhado apenas um termo de ratif icação à 

peça nº 29, não tendo sido esclarecido a necessidade da locação, se o imóv el se 

encontra em uso pela Câmara Municipal e para qual f im, já que a descentralização 

não f oi ef etuada. Da mesma forma, salientou que não f oi comprov ado que o processo 
de dispensa atendeu o disposto na Lei de Licitações. 

Quanto à contratação da assessoria a Unidade Técnica destacou que, além de não 

ter sido observ ado o dev ido processo licitatório, o objeto contratado f irmado pela 

Câmara Municipal abrangia serv iços de caráter continuado na Administração, 
inf ringindo ao art. 37, II da Constituição Federal e ao Prejulgado nº 06 do TCE/PR e 

ao Acórdão nº 265/08 – Tribunal Pleno. Enf atizou que para a descentralização da 

Câmara seria necessário algumas prov idências, dentre as quais a criação de cargos 
necessários e a realização de concursos públicos. 

Também entendeu pela inconf ormidade a realização de despesas à margem da 

execução orçamentária, conf orme documentos juntados pela Entidade à peça nº 06 

e nº 27, em af ronta ao disposto no art. 60 da Lei 4.320/64.  
Embora alguns dos v alores relativ os às despesas realizadas sem empenho tenham 

sido objetos de posterior ressarcimento pelo Gestor, esses não atenderam as f ases 

do gasto público, empenho, liquidação e pagamento, cuja observ ância é de caráter 

obrigatório aos ordenadores de despesas na gerência de recursos públicos.  
Diante do exposto, opinou por manter a IRREGUALRIDADE, com aplicação de 

MULTA. 

3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer 4.666/17, (peça nº 31), 
da lav ra do Procurador Michael Richard Reiner, manif estou-se no sentido de que 

f osse prov idenciada a rev isão do escopo das contas de 2015 e, também, que f osse 

possibilitado o acesso aos dados do Sistema de Inf ormações Municipais (SIM-AM),  
salientando que no caso de indef erimento dos pedidos se posicionaria pela 

irregularidade das contas f rente à carência de dados para exame.  

Primeiramente, mesmo considerando a f undamentação do douto Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas entendemos por não acatar os pedidos f ormulados. 
No que se ref ere ao acesso dos dados dos sistemas desse Tribunal de Contas (SIM-

AM), apresentados nos seguintes termos “que seja f ranqueado a este Ministério 

Público de Contas o amplo e imediato acesso à base de dados e sistemas (SIM) 

deste Tribunal de Contas” não o conhecemos, pois, não compete a este Relator 
apresentar qualquer conclusão sobre a matéria, uma v ez que resulta, 

exclusiv amente, de ato da Administração desta Corte de Contas, como prescrev e o 

art. 32 do Regimento Interno. 

No mesmo sentido, este Relator posiciona-se pela impossibilidade em atender a 
solicitação relacionada à Rev isão dos Escopos de análise das contas do exercício de 

2015, pois, conf orme prev isto nos artigos 193 e 194 do Regimento Interno, a sua 

def inição dev e ser ato de iniciativ a do Presidente mediante Instrução Normativ a, após 
a proposição do dirigente da Unidade Responsáv el pela matéria, de onde se conclui 

que a reanálise do Escopo dev e seguir o mesmo rito e, posteriormente, dev e ser 

submetido à aprov ação do Tribunal Pleno. 

Ressalta-se que tanto a Instrução Normativ a nº 108, que cuidou da Prestação de 
Contas Municipais de 2015, quanto a Instrução Normativ a 95/2014, que tratou do 

Procedimento de Acompanhamento Remoto – PROAR, seguiram rigorosamente as 

determinações do Regimento Interno (arts. 193 a 196 e 226, § 2º), com a ciência do 

Procurador Geral do Ministério Público, à época, nas sessões de 27/02/2014 e 
28/01/2016 do Tribunal Pleno, além do Trânsito em Julgado dos Acórdãos 539/14 e 

260/16, sendo aplicáv eis em sua plenitude. 

Entendo, ainda, que não seria esse o momento apropriado para def inição dos 

Escopos de análise, pois, além de causar distinção entre os processos já julgados 
por essa Corte de Contas e aqueles que ainda não passaram pelo criv o do Plenário, 

tal modif icação resultaria em replanejamento nas Unidades Técnicas, interf erindo na 

ef iciência de suas ativ idades em meio ao exercício.  

Assim, consideramos a manif estação do douto Ministério Público de Contas no 

sentido da IRREGULARIDADE das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY 

MOREIRA, exercício de 2015, em razão da carência de dados para exame.  
4 - VOTO 

Inicialmente, entendemos que assiste razão à Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal quanto à inconf ormidade f undamentada no item Relatório do Controle  

Interno que apresentou ocorrência de irregularidade passív el de desaprov ação da 
Gestão, com aplicação de multa. 

Ainda que os apontamentos a seguir delineados tenham sido objeto de simples 

ressalv a por parte do Controlador Interno, nos termos do Relatório (peça nº 06), 

entendemos que ensejam maior atenção. 
No que se ref ere à centralização contábil da Câmara Municipal no Poder Executivo 

Municipal temos que não af asta a Responsabilidade do Presidente do Poder  

Legislativ o no que se ref ere à ordenação e execução das despesas, não denotando 
qualquer interf erência na independência do Poder Legislativ o e na obrigatoriedade 

do repasse do duodécimo para este, conf orme a prev isão constitucional.  

Assim, ainda que o Responsáv el tenha prov idenciado o ressarcimento ao erário do 

v alor de R$ 23.978,61 (v inte e três mil nov ecentos e setenta e oito reais e sessenta 
e um centav os), demonstrando que não ocorreu a dilapidação do patrimônio público, 

ressaltamos que no exercício de 2015 não f oram observ ados regramentos contidos 

na Lei 4.320/64, na Lei Complementar 101/00, na Lei 8.666/93 e na Constituição 

Federal, de observ ância obrigatória pelo Gestor Público.  
Destaca-se que, ao contratar os serv iços de assessoria jurídica e administrativ a da 

empresa S. Mariano Consultoria ME, o Gestor não observ ou o dev ido processo 

licitatório e, no mesmo ato, desconsiderou que o contrato abrangia serv iços de 

caráter continuado na Administração, o que inf ringiu o art. 37, II, da Constituição 
Federal, o Prejulgado nº 06 – TCE/PR e o Acórdão nº 265/08 – Tribunal Pleno. 

No mesmo sentido, quanto a Dispensa de Licitação na locação de imóv el para 

utilização pelo Poder Legislativ o, destacamos que não f oi observ ado o art. 24, X, da 
Lei 8.666/93, que assim determina “para a compra ou locação de imóv el destinado 

ao atendimento das f inalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 

compatív el com o v alor de mercado, segundo av aliação prév ia;”. Ainda, ao locar o 
imóv el destinado à instalação da Câmara Municipal restaram pendentes justif icativas 

quanto à necessidade de tal medida e a real utilização do ref erido espaço, uma v ez 

que não houv e a descentralização da Câmara. 

Também enseja à inconf ormidade a execução de despesas à margem da execução 
orçamentária (art. 60 da Lei 4.320/64), conf orme documentos apresentados pela 

Entidade (peças nº 06 e nº 27), pois, realizadas despesas sem o necessário e prév io 

empenho para posterior liquidação e pagamento. 
Dessa f orma, concluímos pela IRREGULARIDADE do item, com aplicação de 

MULTA. 

5 - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, acompanhando a COFIM - Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e considerando 

tudo o que consta no processo, propomos, na f orma do artigo 16, III, da Lei 

Complementar n° 113/2005: 

9) que esta Corte Julgue pela IRREGULARIDADE as contas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA, exercício de 2015, de responsabilidade do seu 

Presidente, Sr. Sirineu Aparecido Pereira, CPF 706.059.209-15, em decorrência do 

item relacionado ao Relatório do Controle Interno que apresentou ocorrência de 

irregularidade passív el de desaprov ação da Gestão; 
10) por f im, em decorrência da inconf ormidade mencionada, que seja aplicada a 

multa prev ista no art. 87, IV, “g” da L.C.E. 113/05 ao Sr. Sirineu Aparecido Pereira, 

CPF 706.059.209-15. 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301, parágraf o 

único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de recomendação,  

determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto no artigo 28 da 

Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado com o artigo 248, 
§ 1º, ambos do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, por unanimidade, em: 

I. Julgar pela IRREGULARIDADE das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

GODOY MOREIRA, exercício de 2015, de responsabilidade do seu Presidente, Sr. 
Sirineu Aparecido Pereira, CPF 706.059.209-15, em decorrência do item relacionado 

ao Relatório do Controle Interno que apresentou ocorrência de irregularidade passível 

de desaprov ação da Gestão; 
II. Aplicar, por f im, a multa em decorrência da inconf ormidade mencionada,  

prev ista no art. 87, IV, “g” da L.C.E. 113/05 ao Sr. Sirineu Aparecido Pereira, CPF 

706.059.209-15. 

III. Encaminhar à Coordenadoria de Execuções, nos termos do artigo 301, 
parágraf o único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, para registro de 

recomendação, determinação legal, ressalv a e/ou sanções, tendo em v ista o disposto 

no artigo 28 da Lei Orgânica desta Corte, e no artigo 153, incisos I e IX, combinado 

com o artigo 248, § 1º, ambos do Regimento Interno.  
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
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PROCESSO Nº: 990846/16 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

INTERESSADO: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3848/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Fases iniciais. Ausência de contratação. Perda superv eniente 

do objeto. Arquiv amento. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de análise das f ases iniciais do processo de admissão de pessoal realizado 

pelo Município de Ponta Grossa por meio de teste seletiv o regido pelo Edital 03/2015, 

para prov imento de v aga de emprego para atuação no Programa Nacional de 

Inclusão de jov ens – PROJOVEM URBANO. 

Ao analisar a 3ª f ase do processo de admissão, a Coordenadoria de Fiscalização de 

Atos de Pessoal – COFAP apontou irregularidades ref erentes aos documentos 

relativ os à prev isão de dotação orçamentária prév ia e à Lei de Responsabilidade 

Fiscal, ao edital e à natureza de alguns cargos (peça 23).  

Intimado para apresentar o contraditório, o Município apresentou documentos e 

esclareceu que, em razão do encerramento do programa em setembro de 2016, sem 

a contratação de nenhum aprov ado no certame, não houv e despesa de pessoal 

(peças 31-33/34) 

Diante de tal inf ormação, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (peça 

35) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinaram pelo arquiv amento 

do presente f eito (peça 40). 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Considerando que não houv e a admissão de nenhum candidato aprov ado no 

certame, acompanho as manif estações unif ormes da Coordenadoria de Fiscalização 

de Atos de Pessoa e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pelo 

arquiv amento dos autos, em razão da perda superv eniente de seu objeto.  

Ante o exposto, VOTO pelo arquiv amento do processo. 

Após o trânsito em julgado, os autos dev erão ser encerrados e encaminhados à 

Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

unanimidade em: 

I – Arquiv ar o presente processo por perda de objeto.  

II – Após o trânsito em julgado, determinar o encerramento e o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das prov idências cabív eis.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 262681/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SAN TA 

CECÍLIA DO PAVÃO 

INTERESSADO: DANIELY CAVASSANE RODRIGUES, JERONIMO EDUARDO 

MENDES GONÇALVES, JOSÉ EDUARDO AZUMA, JOSE SERGIO JUVENTINO 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3849/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2013. Manif estações unif ormes. 

Saneamento de inconf ormidades no curso da instrução processual. Súmula nº 8. 

Regularidade com ressalv a das contas. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas do Serv iço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 

de Santa Cecília do Pav ão, ref erente ao exercício f inanceiro de 2013, de 

responsabilidade do Sr. Jerônimo Eduardo Mendes Gonçalv es[1] e do Sr. José 

Eduardo Azuma[2]. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 636.100,00 (seiscentos e 

trinta e seis mil e cem reais), nos termos da Lei Municipal nº 684/2012, de 30/11/2012.  

Por intermédio da Instrução nº 2886/15 (peça 34), a então Diretoria de Contas 

Municipais, ao realizar um primeiro exame, apontou as seguintes restrições: a)  

div ergências na comparação entre os v alores do balanço patrimonial, emitido pela 

contabilidade, com os números lev antados a partir dos dados env iados no SIM-AM;  

b) Relatório do Controle Interno sem apresentação dos conteúdos mínimos prescritos 

por esta Corte; c) f unções da assessoria jurídica realizadas de f orma contrária ao 

Prejulgado nº 6. 

Oportunizado o contraditório, os gestores juntaram aos autos a documentação 

constante às peças processuais 50/59 e, por meio da Instrução nº 5015/16 (peça 61), 

a Coordenadoria de Fiscalização Municipal manif estou-se pela regularidade com 

ressalv a das contas, em razão da maneira como f oram exercidas as f unções da 

assessoria jurídica. 
Em atenção ao pedido f ormulado pelo Ministério Público junto a este Tribunal 

(Parecer nº 15022/16, peça 63), a entidade prestou esclarecimentos quanto ao 

exercício das f unções de Controlador Interno (peças 74/79). 

Após, atrav és da Inf ormação nº 395/17 (peça 80), a unidade técnica ratif icou sua 

posição pela regularidade com ressalv a das contas, entendimento este corroborado 
pelo Órgão Ministerial (Parecer nº 5158/17, peça 81).  

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

As inf ormações relativ as às Prestações de Contas dos exercícios anteriores, 
constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes:  

Processo Interessado Exercício 
Localização 

atual 
Relator 

Data da 
sessão 

Resultado 

186022/10 

JERONIMO 
EDUARDO 
MENDES 

GONÇALVES 

2009 DP 

IVENS 

ZSCHOERPER 
LINHARES 

05/10/2010 Aprovação 

214763/11 

JERONIMO 
EDUARDO 

MENDES 
GONÇALVES 

2010 DP 
NESTOR 

BAPTISTA 
27/06/2012 

Aprovação 
com ressalva 

e multa 

155888/12 

JERONIMO 
EDUARDO 
MENDES 

GONÇALVES 

2011 DP 

JOSE DURVAL 

MATTOS DO 
AMARAL 

18/07/2012 Aprovação 

171488/13 

JERONIMO 
EDUARDO 

MENDES 
GONÇALVES 

2012 DP 
IVAN LELIS 

BONILHA 
27/05/2014 Aprovação 

Quanto ao exercício f inanceiro de 2013, ora sob análise, a COFIM hav ia detectado 
inicialmente div ergências na comparação entre os v alores do balanço patrimonial, 

emitido pela contabilidade, e os números lev antados a partir dos dados env iados no 

SIM-AM. Em sede de contraditório, f oram apresentadas justif icativ as (peça 50, fls. 

2/3) e juntados aos autos nov o demonstrativ o e respectiv a publicação (peças 55 e 
59), desta f eita com as inf ormações corrigidas. Assim, concordo com a unidade 

técnica quanto à regularização do item. Porém, como o saneamento ocorreu na f ase 

de instrução do processo, entendo ser cabív el a aposição de ressalv a, nos termos do 

que dispõe a Súmula nº 8[3] deste Tribunal. 
No que diz respeito ao Relatório do Controle Interno, o qual hav ia sido emitido em 

28/03/2014, antes do f echamento do SIM-AM (que ocorreu em 02/06/2014), concluo, 

em consonância com o opinativ o técnico, que, com a apresentação de nov o Relatório 
(peça 58) e respectiv o Parecer (peça 56), dev idamente assinados e com emissão 

após o f echamento do SIM-AM, o item f oi ef etivamente regularizado. Para este tópico, 

considero que também dev e hav er o registro de ressalv a, conf orme a redação da 

Súmula nº 8. 
Com relação ao apontamento de que as f unções da assessoria jurídica f oram 

realizadas de f orma contrária ao Prejulgado nº 6, a COFIM hav ia detectado a 

ausência de indicação do responsáv el técnico no exercício de 2013. Em def esa, os 

gestores af irmaram, em síntese, que, naquele ano, quando necessário, as questões 
jurídicas f oram suportadas pelo adv ogado v inculado ao Município e, antes, por  

adv ogado concursado do Poder Executiv o, exonerado em maio daquele ano, de 

modo que a autarquia não f icou descoberta juridicamente; af irmaram ainda que a 
entidade estav a sem a presença de um responsáv el concursado e pertencente ao 

seu quadro próprio de serv idores, por não dispor de recursos suf icientes para 

admissão de candidato aprov ado em concurso público. Neste tópico, aderindo ao 

opinativ o da unidade técnica, concluo que o item de irregularidade pode ser 
conv ertido em ressalv a. 

Ao serem prestados os esclarecimentos solicitados pelo Ministério Público de Contas, 

no tocante aos serv idores responsáv eis pelas f unções relativ as ao Controle Interno 

(peças 74/79), houv e a conclusão tanto da COFIM quanto do Órgão Ministerial pela 
regularidade do tópico abordado. Não hav endo motiv os para div ergir, concordo com 

tal posicionamento. 

Ante o exposto, com f undamento no artigo 16, inciso II [4], da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 e na Súmula nº 8, VOTO pela regularidade com ressalv a das 
contas do Serv iço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pav ão, 

em razão do saneamento de impropriedades no curso da instrução processual e pela 

maneira como f oram exercidas as f unções de assessoria jurídica.  
Após o trânsito em julgado, determino as anotações pertinentes, f icando autorizado, 

depois das prov idências, o encerramento do f eito e seu arquiv amento junto à Diretoria 

de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

unanimidade, em: 
I. Julgar regulares com ressalv a as contas do Serv iço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto de Santa Cecília do Pav ão, ref erentes ao exercício de 2013, em razão 

do saneamento de impropriedades no curso da instrução processual e pela maneira 

como f oram exercidas as f unções de assessoria jurídica;  

II. Encaminhar os autos à Coordenadoria de Execuções para a adoção das  

medidas cabív eis, após o trânsito em julgado da decisão;  

III. Após as anotações, determinar o encerramento com o env io dos autos à 

Diretoria de Protocolo, para arquiv amento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
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ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Diretor de 01/01/2005 a 01/10/2013 
2. Diretor de 02/10/2013 a 24/03/2014 

3. OBSERVADA A REGULARIZAÇÃO DE IMPROPRIEDADE SANÁVEL, AS CONTAS DEVERÃO 
SER JULGADAS:  

REGULARES COM RESSALVA QUANDO O SANEAMENTO HOUVER OCORRIDO ANTES DA 
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU; 

4. Art. 16. As contas serão julgadas: 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; 

 

PROCESSO Nº: 238113/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS 

INTERESSADO: MARCIA CRISTINA MOTTIN SANTOS 

ADVOGADO: 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3850/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2014. Restrições sanadas no curso da 

instrução. Súmula nº 8. Contas regulares com ressalv a. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual do Instituto de Prev idência Municipal de 

Adrianópolis – ADRIPREV, ref erente ao exercício de 2014, de responsabilidade da 

Senhora Marcia Cristina Mottin Santos. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 1.250.000,00 (um milhão, 

duzentos e cinquenta mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 830/2013, de 

23/12/2013. 

As inf ormações concernentes às prestações de contas dos exercícios anteriores, 

constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes: 

PROCESSO EXERCÍCIO RELATOR 
ATO DA 

DECISÃO 
RESULTADO 

208534/11 2010 
NESTOR 

BAPTISTA 

ACO 

831/2013 
Irregular 

424250/12 2011 

IVENS 

ZSCHOERPER 

LINHARES 

ACO 

44/2014 

Regular com 

ressalv as com 

aplicação de multa 

136607/13 2012 
NESTOR 

BAPTISTA 

ACO 

4842/2013 

Regular com 

ressalv as com 

determinações 

264315/14 2013 
ARTAGÃO DE 

MATTOS LEÃO 
  

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal[1], por meio da Instrução nº 4844/15 

(peça 15), primeiramente assinalou a possibilidade de julgamento pela irregularidade 

das contas, uma v ez que a análise documental apontou a) f alta de encaminhamento 

da lei de f ixação do limite da Taxa de Administração para despesas de organização 

e f uncionamento da unidade gestora do RPPS e b) posição da Secretaria de Políticas 

de Prev idência Social – SPPS, do Ministério da Prev idência Social, disponibilizada 

na internet, apontando situação irregular quanto ao encaminhamento do 

Demonstrativ o das Aplicações e Inv estimentos dos Recursos – DAIR. 

Oportunizado o contraditório, a entidade apresentou def esa à peça 21. 

Reav aliando a questão, a unidade técnica emitiu a Instrução nº 4658/16 (peça 22), 

opinando pela regularização do item relativ o à posição da SPPS-MPS. Mantev e, 

contudo, seu posicionamento pela irregularidade das contas em razão do não 

encaminhamento da lei que f ixou o limite da taxa de administração, sem prejuízo da 

aplicação de multa. 

Nov os documentos e justif icativas foram acostados à peça 24, a respeito dos quais a 

COFIM se manif estou à peça 28 (Instrução nº 1555/17), concluindo pela regularidade 

das contas. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 4767/17 (peça 

30), corroborou a instrução da COFIM. 

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

No que diz respeito à posição da Secretaria de Políticas de Prev idência Social – 

SPPS, do Ministério Prev idência Social, disponibilizada na internet, que apontav a 

situação irregular quanto ao encaminhamento do Demonstrativ o das Aplicações e 

Inv estimentos dos Recursos – DAIR, a unidade técnica v erif icou que o item f oi 

regularizado[2]. 

Também a f alta de encaminhamento da lei de f ixação do limite da Taxa de 

Administração para despesas de organização e f uncionamento da unidade gestora 

do RPPS restou sanada no contraditório, por meio da juntada de cópia da Lei  

Municipal nº 886/2016[3], que f ixou a taxa em 2% e ref erendou os repasses ef etuados 

pelo Município entre 2009 e 2015. 

Nesse aspecto, a COFIM atestou a inocorrência de extrapolação do limite da taxa de 

administração repassada no exercício em análise.  

Desse modo, considerando que as inconf ormidades f oram sanadas antes do 

julgamento do processo, cabív el a sua conv ersão em ressalv a, em conformidade com 

a Súmula nº 8 desta Corte[4]. 

Em f ace do exposto, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar 

Estadual n° 113/2005[5] e na Súmula nº 8 deste Tribunal, VOTO pela regularidade 

das contas apresentadas pelo Instituto de Prev idência Municipal de Adrianópolis – 

ADRIPREV, do exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Marcia Cristina 

Mottin Santos, com ressalv a em relação à regularização de impropriedades na f ase 

de instrução do processo, quais sejam a) posição da Secretaria de Políticas de 

Prev idência Social – SPPS, do Ministério da Prev idência Social, disponibilizada na 

internet, apontando situação irregular quanto ao encaminhamento do Demonstrativo 

das Aplicações e Inv estimentos dos Recursos – DAIR, e b) f alta de encaminhamento 

da lei de f ixação do limite da Taxa de Administração para despesas de organização 

e f uncionamento da unidade gestora do RPPS. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 

Execuções[6] para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o 

encerramento do f eito, em conf ormidade com o art. 398, § 4º, do Regimento 

Interno[7], e seu arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

unanimidade, em: 

I. Julgar, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 

113/2005 e na Súmula nº 8 deste Tribunal, regulares as contas apresentadas pelo 

Instituto de Prev idência Municipal de Adrianópolis – ADRIPREV, do exercício de 

2014, de responsabilidade da Senhora Marcia Cristina Mottin Santos, com ressalva 

em relação à regularização de impropriedades na f ase de instrução do processo, 

quais sejam: a) posição da Secretaria de Políticas de Prev idência Social – SPPS, do 

Ministério da Prev idência Social, disponibilizada na internet, apontando situação 

irregular quanto ao encaminhamento do Demonstrativ o das Aplicações e 

Inv estimentos dos Recursos – DAIR, e b) f alta de encaminhamento da lei de f ixação 

do limite da Taxa de Administração para despesas de organização e f uncionamento 

da unidade gestora do RPPS; 

II. Encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria de Execuções 

para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o encerramento do 

f eito, em conf ormidade com o art. 398, § 4º, do Regimento Interno[8], e seu 

arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Então denominada “Diretoria de Contas Municipais”. 

2. Peça 22. 
3. P. 3 da peça 24. 

4. “Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 
- regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; 

(...).” 
5. “Art. 16. As contas serão julgadas: 

(...) 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão;”  
6. Regimento Interno: “Art. 153. À Coordenadoria de Execuções compete: 

I - manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de 
que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 

determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas , 
executando as respectivas deliberações;” 

7. “Art. 398. (...) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator.” 

8. “Art. 398. (...) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator.” 

 

PROCESSO Nº: 244601/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

INTERESSADO: APARECIDO LOPES, SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

ADVOGADO: 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3851/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2014. Restrição sanada no curso da 

instrução. Súmula nº 8. Contas regulares com ressalv a.  

1 RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde de Santo 

Inácio, ref erente ao exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Aparecido 

Lopes. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 4.440.000,00 (quatro 

milhões, quatrocentos e quarenta mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 

1081/2013, de 16/12/2013. 

As inf ormações concernentes às prestações de contas dos exercícios anteriores, 

constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes:  
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PROCESSO EXERCÍCIO RELATOR 
ATO DA 

DECISÃO 
RESULTADO 

185160/11 2010 NESTOR BAPTISTA ACO 346/2012 Aprovar 

150550/12 2011 
CAIO MARCIO NOGUEIRA 

SOARES 
ACO 2403/2012 Aprovação 

164988/13 2012 
JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL 
ACO 3656/2014 

Regular com 
ressalvas com 
determinações 

277360/14 2013 
ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO 
  

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal[1], por meio da Instrução nº 149/16 (peça 
11), primeiramente assinalou a possibilidade de julgamento pela irregularidade das 

contas, uma v ez que a análise documental apontou div ergência entre os v alores do 

Ativ o e do Passiv o do Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, e as 

inf ormações alimentadas no SIM/AM. 
Oportunizado o contraditório, o Fundo apresentou def esa às peças 26-28. 

Reav aliando a questão, a unidade técnica emitiu a Instrução nº 390/17 (peça 30), 

opinando pela regularização da restrição indicada. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 2699/17 (peça 
31), corroborou a instrução da COFIM. 

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Compulsando-se os autos, observ a-se que a div ergência entre os v alores constantes 

do Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, e as inf ormações alimentadas no 

SIM/AM restou sanada com o encaminhamento de nov o documento, acompanhado 

da respectiv a publicação[2]. 
Desse modo, considerando que a restrição f oi sanada antes do julgamento do 

processo, cabív el a sua conv ersão em ressalv a, em conf ormidade com a Súmula nº 

8 desta Corte[3]. 

Em f ace do exposto, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual n° 113/2005[4] e na Súmula nº 8 deste Tribunal, VOTO pela regularidade 

das contas apresentadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, do 

exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Aparecido Lopes, com ressalva 

em relação à regularização de impropriedade na f ase de instrução do processo, qual 
seja a div ergência entre os v alores do Ativ o e do Passiv o do Balanço Patrimonial, 

emitido pela contabilidade, e as inf ormações alimentadas no SIM/AM.  

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Execuções[5] para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o 

encerramento do f eito, em conf ormidade com o art. 398, § 4º, do Regimento 

Interno[6], e seu arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo.  

VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

unanimidade, em: 
I. Julgar, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 

113/2005 e na Súmula nº 8 deste Tribunal, regulares as contas apresentadas pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, do exercício de 2014, de 

responsabilidade do Senhor Aparecido Lopes, com ressalv a em relação à 
regularização de impropriedade na f ase de instrução do processo, qual seja a 

div ergência entre os v alores do Ativ o e do Passiv o do Balanço Patrimonial, emitido 
pela contabilidade, e as inf ormações alimentadas no SIM/AM; 

II. Encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria de Execuções 

para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o encerramento do 
f eito, em conf ormidade com o art. 398, § 4º, do Regimento Interno, e seu 

arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
__________________________ 
1. Então denominada “Diretoria de Contas Municipais”. 
2. Peças 27-28. 

3. “Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 
- regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; 
(...).” 
4. “Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão;”  
5. Regimento Interno: “Art. 153. À Coordenadoria de Execuções compete: 
I - manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de 
que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 

determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas , 
executando as respectivas deliberações;” 
6. “Art. 398. (...) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator.” 
 

PROCESSO Nº: 249204/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
INTERESSADO: EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, MARCIO LEANDRO 

MENDES 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3852/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2014. Regularização de impropriedade no 

curso da instrução do processo. Súmula nº 8. Regularidade com ressalv a das contas. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Floraí, ref erente ao 
exercício f inanceiro de 2014, de responsabilidade da Sra. Edna de Lourdes Carpiné 

Contin. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 833.000,00 (oitocentos e 
trinta e três mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 1329/2013, de 14/12/2013. 

Por intermédio da Instrução nº 27/16 (peça 10), a então Diretoria de Contas 

Municipais, em um primeiro exame, apontou a seguinte restrição: div ergências de 

v alores na comparação entre o balanço patrimonial, emitido pela contabilidade, e os 
números lev antados a partir dos dados env iados no SIM-AM. 

Oportunizado o contraditório, a gestora responsáv el apresentou a petição e os 

documentos constantes às peças processuais 17 a 19 e, por meio da Instrução nº 

5731/16 (peça 20), a unidade técnica concluiu que a inconf ormidade f oi sanada, 
emitindo opinião pela regularidade das contas. 

O Ministério Público junto a este Tribunal, por sua v ez, atrav és do Parecer nº 168/17 

(peça 23), manif estou-se pela regularidade com ressalv a das contas, ante o que 

dispõe a Súmula nº 8 desta Corte. 
É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

As inf ormações relativ as às Prestações de Contas dos exercícios anteriores, 
constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes:  

Processo Interessado Exercício 
Localização 

atual 
Relator 

Data da 
sessão 

Resultado 

210075/11 
CLESIO 

HERRADON 
DE SOUZA 

2010 DP 
HERMAS 
EURIDES 
BRANDÃO 

17/01/2012 Aprovação 

177750/12 
CLESIO 

HERRADON 
DE SOUZA 

2011 DP 

CAIO 

MARCIO 
NOGUEIRA 

SOARES 

03/07/2012 Aprovação 

185446/13 

EDNA DE 
LOURDES 
CARPINE 
CONTIN 

2012 DP 

JOSE 
DURVAL 

MATTOS DO 
AMARAL 

30/07/2013 Regular 

257360/14 

EDNA DE 
LOURDES 
CARPINE 
CONTIN 

2013 DP 
ARTAGÃO DE 

MATTOS 

LEÃO 

16/02/2016 
Regular 

com 

ressalvas 

No que diz respeito ao exercício f inanceiro de 2014, ora em apreço, ao examinar  

as peças processuais constatei que a única restrição inicialmente apontada pela 
COFIM - ref erente a div ergências de v alores na comparação entre o balanç o 

patrimonial emitido pela contabilidade e os dados env iados no SIM-AM - f oi 

ef etiv amente sanada pela gestora responsáv el, em sede de contraditório, com  
a juntada aos autos de justif icativ as plausív eis acompanhadas de nov o balanç o 

patrimonial e respectiv a publicação (peças 17/19), desta f eita sem discrepânc ia 

nos números apresentados. 

No entanto, como a regularização da inconf ormidade ocorreu na f ase de instrução do 
processo, entendo ser cabív el a aposição de ressalv a, conf orme redação da Súmula 

nº 8[1] desta Corte e nos termos da manif estação do Ministério Público de Contas 

(Parecer nº 168/17, peça 23). 

Ante o exposto, com f undamento no artigo 16, inciso II [2], da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 e na Súmula nº 8, VOTO pela regularidade com ressalv a das 

contas da Câmara Municipal de Floraí, ref erentes ao exercício de 2014, em razão do 

saneamento de impropriedade no curso da instrução processual.  

Após o trânsito em julgado, determino as anotações cabív eis, f icando autorizado, na 
sequência, o encerramento do processo. Oportunamente, arquiv em-se os autos junto 

à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

unanimidade, em: 
I. Julgar regulares com ressalv a as contas da Câmara Municipal de Floraí, 

ref erentes ao exercício de 2014, em razão do saneamento de impropriedade no curso 

da instrução processual; 

II. Encaminhar os autos à Coordenadoria de Execuções para a adoção das  
medidas cabív eis, após o trânsito em julgado da decisão;  

III. Após as anotações, determinar o encerramento com o env io dos autos à 

Diretoria de Protocolo, para arquiv amento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
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ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. – OBSERVADA A REGULARIZAÇÃO DE IMPROPRIEDADE SANÁVEL, AS CONTAS 

DEVERÃO SER JULGADAS:  
REGULARES COM RESSALVA QUANDO O SANEAMENTO HOUVER OCORRIDO ANTES DA 
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU; 
2. Art. 16. As contas serão julgadas:  
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; 

 

PROCESSO Nº: 261999/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORI A E PENSÕES DE RENASCENÇA 

INTERESSADO: LURDES DALL AGNOL STIZ, ONEIDE ARISI KARKLING 
ADVOGADO: 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3853/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2014. Restrição sanada no curso da 
instrução. Súmula nº 8. Contas regulares com ressalv a.  

1 RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual do Fundo de Aposentadoria e Pensões de 

Renascença – FAPEN, ref erente ao exercício de 2014, de responsabilidade das 
Senhoras Oneide Arisi Karkling[[1] e Lurdes Dall Agnol Stiz[2]. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 1.132.000,00 (um milhão, 

cento e trinta e dois mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 1.351/2013, de 

13/11/2013. 
As inf ormações concernentes às prestações de contas dos exercícios anteriores, 

constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes: 

PROCESSO EXERCÍCIO RELATOR 
ATO DA 

DECISÃO 
RESULTADO 

187421/11 2010 NESTOR BAPTISTA 
ACO 

1924/2012 
Aprovação 

177202/12 2011 
FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES 
ACO 

4167/2012 
Aprovação com 

Ressalva 

172794/13 2012 
JOSE DURVAL MATTOS DO 

AMARAL 
ACO 

2596/2013 
Regular 

269686/14 2013 
FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES 

ACO 

3035/2015 

Regular com 

ressalvas 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal[3], por meio da Instrução nº 4904/15 

(peça 14), primeiramente assinalou a possibilidade de julgamento pela irregularidade 

das contas, uma v ez que a análise documental apontou situação irregular quanto ao 
encaminhamento do Demonstrativ o das Aplicações e Inv estimentos dos Recursos – 

DAIR, segundo posição da Secretaria de Políticas de Prev idência Social – SPPS, do 

Ministério da Prev idência Social, disponibilizada na internet.  
Oportunizado o contraditório, as interessadas apresentaram def esa às peças 19 e 

23. 

Reav aliando a questão, a unidade técnica emitiu a Instrução nº 5634/16 (peça 24), 

mantendo seu posicionamento pela irregularidade das contas com aplicação de 
multa, no que f oi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

(Parecer nº 17617/16, peça 25). 

Nov os documentos e justif icativas foram acostados à peça 28, a respeito dos quais a 

COFIM se manif estou à peça 31 (Instrução nº 1699/17), concluindo pela regularidade 
das contas. 

O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 5135/17 (peça 32), corroborou a 

instrução da COFIM. 

É o relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

A única inconf ormidade assinalada na instrução, concernente à posição da Secretaria  

de Políticas de Prev idência Social – SPPS, do Ministério Prev idência Social, 
disponibilizada na internet, que apontav a situação irregular quanto ao 

encaminhamento do Demonstrativ o das Aplicações e Inv estimentos dos Recursos – 

DAIR, f oi sanada, consoante atestou a unidade técnica[4]. 

Desse modo, considerando que o item f oi regularizado antes do julgamento do 
processo, cabív el a sua conv ersão em ressalv a, em conf ormidade com a Súmula nº 

8 desta Corte[5]. 

Em f ace do exposto, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar 

Estadual n° 113/2005[6] e na Súmula nº 8 deste Tribunal, VOTO pela regularidade 
das contas apresentadas pelo Fundo de Aposentadoria e Pensões de Renascença – 

FAPEN, do exercício de 2014, de responsabilidade das Senhoras Oneide Arisi 

Karkling e Lurdes Dall Agnol Stiz, com ressalv a em relação à regularização de 

impropriedade na f ase de instrução do processo, qual seja a posição da Secretaria 
de Políticas de Prev idência Social – SPPS, do Ministério da Prev idência Social, 

disponibilizada na internet, apontando situação irregular quanto ao encaminhamento 

do Demonstrativ o das Aplicações e Inv estimentos dos Recursos – DAIR. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 

Execuções[7] para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o 
encerramento do f eito, em conf ormidade com o art. 398, § 4º, do Regimento 

Interno[8], e seu arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo.  
VISTOS, relatados e discutidos 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

unanimidade, em: 

I. Julgar, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 

113/2005 e na Súmula nº 8 deste Tribunal, regulares as contas apresentadas pelo 

Fundo de Aposentadoria e Pensões de Renascença – FAPEN, do exercício de 2014, 
de responsabilidade das Senhoras Oneide Arisi Karkling e Lurdes Dall Agnol Stiz, 

com ressalv a em relação à regularização de impropriedade na f ase de instrução do 

processo, qual seja a posição da Secretaria de Políticas de Prev idência Social – 

SPPS, do Ministério da Prev idência Social, disponibilizada na internet, apontando 
situação irregular quanto ao encaminhamento do Demonstrativ o das Aplicações e 

Inv estimentos dos Recursos – DAIR; 

II. Encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria de Execuções 

para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o encerramento do 
f eito, em conf ormidade com o art. 398, § 4º, do Regimento Interno, e seu 

arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
__________________________ 
1. Em 01/01/2014. 
2. De 02/01/2014 a 31/12/2014. 
3. Então denominada “Diretoria de Contas Municipais”. 

4. Peça 31. 
5. “Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 
- regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; 
(...).” 
6. “Art. 16. As contas serão julgadas: 

(...) 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão;” 
7. Regimento Interno: “Art. 153. À Coordenadoria de Execuções compete: 
I - manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de 

que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 
determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas , 
executando as respectivas deliberações;” 
8. “Art. 398. (...) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e  

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator.” 

 

PROCESSO Nº: 267717/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

INTERESSADO: RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, ZELANDI A 

RANIERO BRUGNOLO 
ADVOGADO: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3854/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2014. Restrições sanadas no curso da 
instrução. Súmula nº 8. Contas regulares com ressalv a. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Bom Sucesso, 

ref erente ao exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Raimundo Sev erino 
de Almeida Junior. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 788.911,35 (setecentos 

e oitenta e oito mil, nov ecentos e onze reais e trinta e cinco centav os), nos termos da 
Lei Municipal nº 1.401/2013, de 27/12/2013. 

As inf ormações concernentes às prestações de contas dos exercícios anteriores, 

constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes:  

PROCESSO EXERCÍCIO RELATOR 
ATO DA 

DECISÃO 
RESULTADO 

165924/11 2010 
CAIO MARCIO NOGUEIRA 

SOARES 
ACO 277/2012 Aprovação 

194158/12 2011 
ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO 
ACO 

1734/2012 
Aprovação 

166107/13 2012 IVAN LELIS BONILHA 
ACO 

2418/2014 

Irregular com 
aplicação de multa, 
recomendações e 

determinações 

460840/14 

2012 

(Recurso de 
Revista) 

FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 

ACO 974/2017 
Conhecimento e 

provimento 

261669/14 2013 NESTOR BAPTISTA 
ACO 

3434/2017 
Regular com 

ressalvas 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal[1], por meio da Instrução nº 5012/15 

(peça 10), primeiramente assinalou a possibilidade de julgamento pela irregularidade 
das contas, uma v ez que a análise documental apontou a) publicação do Balanço 

Patrimonial ilegív el, inv iabilizando a apreciação do documento, e b) Relatório do 

Controle Interno em desacordo com o modelo indicado na Instrução Normativ a nº 

104/2015. 
Oportunizado o contraditório, o interessado apresentou as justif icativ as e os 

documentos acostados à peça 32. 
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Reav aliando a questão, a unidade técnica emitiu a Instrução nº 26/17 (peça 34), 

opinando pela regularidade das contas. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 4948/17 (peça  

37), acompanhou a instrução da COFIM. 

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Em primeira análise, a COFIM apontou que a publicação do Balanço Patrimonial  

estav a ilegív el, inv iabilizando, assim, a apreciação do documento.  

No contraditório, o interessado encaminhou sua republicação, datada de 

02/03/2016]2[. 

A unidade técnica examinou o documento e atestou a compatibilidade de seus dados 

em comparação com as inf ormações constantes do SIM-AM, tendo, destarte, 

concluído pela regularização da restrição. 

A inconf ormidade do Relatório do Controle Interno, o qual estav a em desacordo com 

a Instrução Normativ a nº 104/2015, restou igualmente sanada no contraditório, por 

meio do encaminhamento de nov o documento[3]. 

Desse modo, em consonância com a Súmula nº 8 desta Corte[4], a regularização dos 

itens no curso da instrução enseja a sua conv ersão em ressalv a.  

Diante do exposto, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar 

Estadual n° 113/2005[5] e na Súmula nº 8 deste Tribunal, VOTO pela regularidade 

das contas apresentadas pela Câmara Municipal de Bom Sucesso, do exercício de 

2014, de responsabilidade do Senhor Raimundo Sev erino de Almeida Junior, com 

ressalv a em relação à regularização de impropriedades[6] na f ase de instrução do 

processo. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 

Execuções[7] para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o 

encerramento do f eito, em conf ormidade com o art. 398, § 1º, do Regimento 

Interno[8], e seu arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

unanimidade, em: 

I. Julgar, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 

113/2005 e na Súmula nº 8 deste Tribunal, regulares as contas apresentadas pela 

Câmara Municipal de Bom Sucesso, do exercício de 2014, de responsabilidade do 

Senhor Raimundo Sev erino de Almeida Junior, com ressalv a em relação à 

regularização de impropriedades[9] na f ase de instrução do processo; 

II. Encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria de Execuções 

para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o encerramento do 

f eito, em conf ormidade com o art. 398, § 1º, do Regimento Interno, e seu 

arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Então denominada “Diretoria de Contas Municipais”. 
2. P. 6 da peça 32. 

3. P. 8-14 da peça 32. 
4. “Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 
- regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; 

(...).” 
5. “Art. 16. As contas serão julgadas: 

(...) 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão;” 
6. a) publicação do Balanço Patrimonial ilegível, inviabilizando a análise do documento, e b) 
Relatório do Controle Interno em desacordo com o modelo indicado na Instrução Normativa nº  

104/2015. 

7. “Art. 153. À Coordenadoria de Execuções compete: 
I - manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de 

que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 
determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas , 

executando as respectivas deliberações;” 
8. “Art. 398. (...) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator.”  

9. a) publicação do Balanço Patrimonial ilegível, inviabilizando a análise do documento, e b) 
Relatório do Controle Interno em desacordo com o modelo indicado na Instrução Normativa nº  

104/2015. 

 

PROCESSO Nº: 269086/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 

INTERESSADO: ELTON DOS SANTOS MAJOR, LURDES BERTOLDO 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3855/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Entrega extemporânea de dados. Saneamento de 

impropriedades no curso da instrução processual. Súmula nº 8. Regularidade com 

ressalv a das contas e aplicação de multa.  

1 RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, 

ref erente ao exercício f inanceiro de 2014, de responsabilidade da Sra. Lurdes 

Bertoldo. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 842.000,00 (oitocentos e 

quarenta e dois mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 973/2013, de 6/11/2013.  

Por intermédio da Instrução nº 1706/16 (peça 27), a então Diretoria de Contas 

Municipais, em um primeiro exame, constatou as seguintes inconf ormidades: a)  

div ergências de saldos na comparação entre os v alores dos grupos do ativ o e passivo 

do balanço patrimonial, emitido pela contabilidade, e os números lev antados a partir  

dos dados env iados no SIM-AM; b) entrega com atraso dos dados do mês 13 - 

encerramento do exercício do Sistema SIM-AM. 

Após ter sido oportunizado o exercício do contraditório e apresentada documentação 

por parte do gestor interessado (peças 45/46), a Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal, em manif estação conclusiv a (Instrução nº 1672/17, peça 49), opinou pela 

regularidade com ressalv a das contas. 

O Ministério Público junto a este Tribunal, por sua v ez, concordou com o opinativ o 

técnico (Parecer nº 5098/17, peça 51). 

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

As inf ormações relativ as às Prestações de Contas dos exercícios anteriores, 

constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes:  

Processo Interessado Exercício 
Localização 

atual 
Relator 

Data da 

sessão 
Resultado 

206334/12 

JAIRO 
RIBEIRO 

DOS 
SANTOS 

2011 DP 

FERNANDO 
AUGUSTO 

MELLO 
GUIMARÃES 

17/06/2015 Regular 

539385/15 
Recurso 

de Revista 

MINISTÉRIO 

PÚBLICO 
JUNTO AO 
TRIBUNAL 

DE CONTAS 

2011 DP 

JOSE 
DURVAL 

MATTOS DO 
AMARAL 

30/06/2016 
Conhecimento 

e não 
provimento 

195808/13 
LURDES 

BERTOLDO 
2012 DP 

FABIO DE 
SOUZA 

CAMARGO 

04/06/2014 
Regular com 

ressalvas 

271907/14 
LURDES 

BERTOLDO 
2013 DP 

ARTAGÃO 
DE MATTOS 

LEÃO 

28/06/2016 
Regular com 

ressalvas 

Quanto ao exercício f inanceiro de 2014, ora objeto de análise, a Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal, em sua derradeira manif estação (Instrução nº 1672/17, peça 

49), concluiu pela regularidade com ressalv a das contas e aplicação de multa, em 

v irtude da entrega com atraso dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do 

Sistema SIM-AM. 

Há inf ormação nos autos de que a remessa dos dados do mês 13 f oi registrada na 

data de 10/12/2015, f ora, portanto, do prazo de 31/07/2015 estabelecido na Agenda 

de Obrigações alterada pela Instrução Normativ a nº 106/2015. Tal intempestiv idade 

resultou em 132 dias de atraso. 

Como em sede de contraditório não f oi apresentada justif icativa plausív el para o 

ocorrido, acompanho o entendimento da unidade técnica pela ressalv a do item, sem 

prejuízo da imposição de multa administrativ a, conf orme precedentes[1]. 

No que diz respeito às div ergências de saldos na comparação entre os v alores dos 

grupos do ativ o e passiv o do balanço patrimonial, emitido pela contabilidade, e os 

números lev antados a partir dos dados env iados no SIM-AM, constatei que ref erida 

inconf ormidade f oi dev idamente sanada somente após a apresentação de 

documentos na f ase de instrução do processo (peça 45, f ls. 11/13). Desta maneira, 

entendo pela aplicação, ao caso, da Súmula nº 8[2] desta Corte, sendo também 

cabív el o registro de ressalv a. 

Assim sendo, após detida análise dos autos, concluo pela regularidade com ressalva 

da presente Prestação de Contas, acrescida da penalidade pecuniária legalmente 

prev ista. 

Ante o exposto, com f undamento no artigo 16, inciso II[3], da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 e na Súmula nº 8, VOTO pela regularidade com ressalv a das 

contas da Câmara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, ref erentes ao exercício de 2014, 

em razão do saneamento de impropriedades no curso da instrução processual e pela 

entrega com atraso dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do Sistema 

SIM-AM. Ainda, aplico ao gestor responsáv el, Sr. Elton dos Santos Major, por tal 

env io tardio, a multa prev ista no artigo 87, inciso III, “b”[4], da LC 113/2005. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Execuções 

para as dev idas anotações, f icando, na sequência, autorizado o encerramento do 

f eito e seu arquiv amento junto à Diretoria de Protocolo.  

VISTOS, relatados e discutidos 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

maioria absoluta, em: 

I. Julgar regulares com ressalv a as contas da Câmara Municipal de Cruzeiro do 

Iguaçu, ref erentes ao exercício de 2014, em razão do saneamento de impropriedades  

no curso da instrução processual e pela entrega com atraso dos dados do mês 13 – 

encerramento do exercício do Sistema SIM-AM; 
II. Aplicar ao gestor responsáv el a multa administrativ a prev ista no artigo 87, 

inciso III, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, pelo atraso mencionado 
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no item I; 

III. Encaminhar os autos à Coordenadoria de Execuções para a adoção das  

medidas cabív eis, após o trânsito em julgado da decisão;  

IV. Após as anotações, determinar o encerramento com o env io dos autos à 

Diretoria de Protocolo, para arquiv amento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO posicionou-se contrário quanto ao registro 

de ressalv a em razão da entrega com atraso dos dados do mês 13 – encerramento 

do exercício do Sistema SIM-AM. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Como exemplo, cita-se:  

- Acórdão nº 3168/17 – S2C. Unânime, prolatado no Processo nº 249054/16. Relator: Exmo. 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha. Votaram com o Relator o Exmo. Auditor Thiago Barbosa Cordeiro e 
o Exmo. Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, o qual divergiu apenas com relação à aplicação 

da multa. 
- Acórdão nº 3294/17 – S2C. Unânime, prolatado no Processo nº 249020/16. Relator: Exmo. 

Conselheiro Ivan Lelis Bonilha. Votaram com o Relator os Exmos. Conselheiros Artagão de Mattos  
Leão e Ivens Zschoerper Linhares. 

2. OBSERVADA A REGULARIZAÇÃO DE IMPROPRIEDADE SANÁVEL, AS CONTAS DEVERÃO 
SER JULGADAS:  
REGULARES COM RESSALVA QUANDO O SANEAMENTO HOUVER OCORRIDO ANTES DA 

DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU; (Redação dada pelo Acórdão nº 617/2013 – Tribunal Pleno, 
Processo nº 637977/08). 

3. Art. 16. As contas serão julgadas:  
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; 
4. Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas  

em razão dos seguintes fatos:  
III - No valor de 30 (trinta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná - UPFPR:  

b) deixar de apresentar, no prazo fixado em ato normativo do Tribunal de Contas, as informações  
a serem disponibilizadas em meio eletrônico, em seus diversos módulos; 

 
PROCESSO Nº: 272583/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE 

INTERESSADO: ANTONIO EDSON DE AZEREDO, EMÍLIO BIEZUS, JOSÉ 

ANTONIO GRITTI 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3856/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2014. Súmula nº 8. Atraso no env io de 

dados a esta Corte. Regularidade com ressalv a das contas e imposição de multa. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Itapejara do Oeste, 

ref erente ao exercício f inanceiro de 2014, de responsabilidade do Sr. Antônio Edson 

de Azeredo. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 1.540.000,00 (um milhão, 

quinhentos e quarenta mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 1431/2013, de 

20/11/2013. 

Por intermédio da Instrução nº 1898/16 (peça 30), a então Diretoria de Contas 

Municipais apontou as seguintes restrições: a) balanço patrimonial com dados 

div ergentes dos encaminhados pelo SIM-AM; b) não acatamento da certidão de 

habilitação prof issional do responsáv el pela contabilidade; c) Relatório e Parecer do 

Controle Interno contendo inconsistências; d) entrega com atraso dos dados do mês 

13 - encerramento do exercício do Sistema SIM-AM. 

Oportunizado o contraditório, o gestor interessado apresentou as justif icativ as e 

documentos constantes às peças processuais 44 a 49.  

Atrav és da Instrução nº 4997/16 (peça 52), a Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal considerou regularizados os apontamentos relativ os à certidão de 

habilitação do responsáv el pela contabilidade e ao Relatório e Parecer do Controle 

Interno. 

Após a juntada, pelo gestor, de nov a petição e documentos (peças 61 a 64), a COFIM, 

em manif estação conclusiv a (Instrução nº 1637/17, peça 68), opinou pela 

regularização da inconf ormidade ref erente ao balanço patrimonial e, mantendo o 

apontamento da remessa intempestiv a dos dados do mês 13, concluiu pela 

regularidade com ressalv a das contas e aplicação de multa.  

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 5035/17 (peça 69), concordou 

com o opinativ o técnico. 

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

As inf ormações relativ as às Prestações de Contas dos exerc ícios anteriores, 

constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes:  

Processo Interessado Exercício 
Localização 

atual 
Relator 

Data da 
sessão 

Resultado 

223355/11 
ALDECIR 
PEGORINI 

2010 COEX 
FABIO DE 

SOUZA 

CAMARGO 

08/05/2012 Aprovação 

200476/12 
ATILIO 

VENTURIN 

SOBRINHO 

2011 DP 
CAIO MARCIO 

NOGUEIRA 

SOARES 

20/03/2013 
Regular com 

ressalvas 

174622/13 
JOSÉ 

ANTONIO 

GRITTI 

2012 DP 
JOSE DURVAL 
MATTOS DO 

AMARAL 

31/03/2015 

Irregular com 

aplicação de 
multa, 

recomendações 
e 

determinações 

340678/15 

Recurso 
de Revista 

ATILIO 

VENTURIN 
SOBRINHO 

2012 DP 
NESTOR 
BAPTISTA 

28/01/2016 

Conhecimento 

e não 
provimento 

282950/14  
ANTONIO 
EDSON DE 
AZEREDO 

2013 GCIZL  
IVENS 
ZSCHOERPER 
LINHARES 

   Em tramitação 

Quanto ao exercício f inanceiro de 2014, ora sob exame, denota-se que, ef etiv amente, 

com os documentos anexados aos autos em sede de contraditório (peças 44/47), f oi 

regularizado o apontamento da COFIM ref erente à inconf ormidade encontrada na 

certidão de habilitação prof issional do responsáv el pela contabilidade. Como para o 

saneamento f oi suf iciente a apresentação tão somente de justif icativ as por parte do 

gestor, deixo de aplicar a Súmula nº 8 ao item. 

No que diz respeito ao balanço patrimonial, que inicialmente continha dados  

div ergentes dos encaminhados pelo SIM-AM, com a juntada aos autos de novo 

demonstrativ o e respectiv a publicação (peças 62/63), desta f eita com v alores 

corretos, a restrição f oi dev idamente sanada. Porém, como tal regularização ocorreu 

na f ase de instrução do processo, entendo que é cabív el a aposição de ressalv a, nos 

termos da Súmula nº 8[1] desta Corte. 

Por sua v ez, com a apresentação de nov o Relatório e respectiv o Parecer (peças 

48/49), f oram corrigidas as inconsistências inicialmente encontradas no Relatório e 

no Parecer do Controle Interno[2]. Dessa maneira, a este item também dev e aposto 

o registro de ressalv a, conf orme dispõe a Súmula nº 8.  
Já no que concerne à entrega com atraso dos dados do mês 13 – encerramento do 

exercício do Sistema SIM-AM, o gestor, em def esa, não se manif estou a respeito. Há 

inf ormação nos autos de que f oi registrada na data de 05/04/2016, f ora, portanto, do 

prazo de 31/07/2015 estabelecido na Agenda de Obrigações alterada pela Instrução 
Normativ a nº 106/2015. A remessa intempestiv a resultou, assim, em 249 dias de 

atraso e dev e ser ressalv ada, sendo cabív el também a imposição da multa 

legalmente prev ista. 

Ante o exposto, com f undamento no artigo 16, inciso II [3], da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 e na Súmula nº 8, VOTO pela regularidade com ressalv a das 

contas da Câmara Municipal de Itapejara do Oeste, ref erentes ao exercício de 2014, 

em razão do saneamento de impropriedades no curso da instrução processual e pelo 

atraso no env io dos dados do mês 13 – encerramento do exercício do Sistema SIM-
AM. Ainda, aplico ao gestor responsáv el, Sr. Emílio Biezus, por tal env io tardio, a 

multa prev ista no artigo 87, inciso III, “b”[4], da LC 113/2005. 

Após o trânsito em julgado, realizem-se os registros pertinentes, f icando desde já 
autorizado, depois das prov idências, o encerramento do f eito e seu arquiv amento 

junto à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

maioria absoluta, em: 

I. Julgar regulares com ressalv a as contas da Câmara Municipal de Itapejara do 
Oeste, ref erentes ao exercício de 2014, em razão do saneamento de impropriedades 

no curso da instrução processual e pelo atraso no env io dos dados do mês 13 – 

encerramento do exercício do Sistema SIM-AM; 

II. Aplicar ao gestor responsáv el a multa administrativ a prev ista no artigo 87, 
inciso III, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, pelo atraso mencionado 

no item I; 

III. Encaminhar os autos à Coordenadoria de Execuções para a adoção das  
medidas cabív eis, após o trânsito em julgado da decisão;  

IV. Após as anotações, determinar o encerramento com o env io dos autos à 

Diretoria de Protocolo, para arquiv amento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 
LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO posicionou-se contrário quanto ao registro 

de ressalv a em razão da entrega com atraso dos dados do mês 13 – encerramento 

do exercício do Sistema SIM-AM. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
__________________________ 
1. Súmula 8: (...) Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser 
julgadas: 

- regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; 
(...) 
2. No item 2 do Relatório do Controle Interno (peça 7), que trata da qualificação do responsável por  
tal Controle, constava que este era responsável até 31/12/2013, ou seja, período anterior ao ora 
analisado; o documento também não possuía a assinatura do controlador. 

3. Art. 16. As contas serão julgadas: 
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II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; 

4. Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas  
em razão dos seguintes fatos:  
III - No valor de 30 (trinta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR:  
b) deixar de apresentar, no prazo fixado em ato normativo do Tribunal de Contas, as informações  

a serem disponibilizadas em meio eletrônico, em seus diversos módulos; 

 

PROCESSO Nº: 337677/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO DE 

PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: EDGAR ROSSI 

ADVOGADO: 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3857/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2014. Manif estações unif ormes. Contas 

regulares. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual do Consórcio Intermunicipal para Aterro 
Sanitário de Pontal do Paraná – CIAS, ref erente ao exercício de 2014, de 

responsabilidade do Senhor Edgar Rossi.  

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 1.252.000,00 (um milhão, 

duzentos e cinquenta e dois mil reais), nos termos do Ato de Consórcio n° 24/2013,  
de 25/11/2013. 

As inf ormações concernentes às prestações de contas dos exercícios anteriores, 

constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal, são as seguintes: 

PROCESSO EXERCÍCIO RELATOR 
ATO DA 

DECISÃO 
RESULTADO 

438010/08 2006 
FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
  

216674/12 2011 NESTOR BAPTISTA 
ACO 

4396/2016 
Regular com 

ressalvas 

251520/13 2012 
FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES 
ACO 

2731/2017 

Regular com 
ressalvas com 

aplicação de multa 

389410/14 2013 IVAN LELIS BONILHA   

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal[1], por meio da Instrução nº 2656/16 

(peça 10), primeiramente assinalou a possibilidade de julgamento pela irregularidade 

das contas, uma v ez que a análise documental apontou inconsistência entre os 

v alores repassados pelos Municípios e os registrados na receita do Consórcio, em 

comparação com os dados extraídos do Sistema de Inf ormações Municipais – 

Acompanhamento Mensal (SIM/AM). 

Oportunizado o contraditório, a entidade apresentou as justif icativ as e os documentos 

acostados à peça 15. 

Reav aliando a questão, a unidade técnica emitiu a Instrução nº 5560/16 (peça 16), 
opinando pela regularidade das contas. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 17608/16 (peça 

17), acompanhou a instrução da COFIM. 

É o relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

A unidade técnica, em primeira análise, ao comparar as inf ormações disponibilizadas 

no SIM/AM, detectou dif erenças entre os v alores repassados pelos Municípios e os 

registrados na receita do Consórcio. 
No contraditório, a entidade esclareceu que houv e equív oco no preenchimento dos 

dados no sistema, inv ertendo-se os municípios quando do lançamento das receitas. 

A COFIM, por sua v ez, examinou a def esa e atestou que os v alores estão corretos.  

Assim, em conf ormidade com a instrução processual, entendo que a única restrição 
assinalada encontra-se regular. 

Diante do exposto, com f undamento no art. 16, inciso I, da Lei Complementar 

Estadual n° 113/2005[2], VOTO pela regularidade das contas apresentadas pelo 
Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário de Pontal do Paraná – CIAS, do 

exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Edgar Rossi.  

Após o trânsito em julgado, determino o encerramento do f eito, em conf ormidade com 

o art. 398, § 1º, do Regimento Interno[3], e seu arquiv amento junto à Diretoria de 
Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

unanimidade, em: 

I. Julgar, com f undamento no art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 

113/2005, regulares as contas apresentadas pelo Consórcio Intermunicipal para 
Aterro Sanitário de Pontal do Paraná – CIAS, do exercício de 2014, de 

responsabilidade do Senhor Edgar Rossi;  

II. Determinar, após o trânsito em julgado, o encerramento do f eito, em conf ormidade 
com o art. 398, § 1º, do Regimento Interno, e seu arquiv amento junto à Diretoria de 

Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 

ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

__________________________ 
1. Então denominada “Diretoria de Contas Municipais”. 
2. “Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrat i vos  
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 

do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos;” 
3. “Art. 398. (...) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator.”  

 

PROCESSO Nº: 357264/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PAR A 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIÃO LINDEIRA AO PARQU E 

NACIONAL DO IGUAÇU 

INTERESSADO: ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 3858/17 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2015. Restrições sanadas no curso da 

instrução. Súmula nº 8. Atraso no env io de dados no SIM/AM. Contas regulares com 
ressalv as e aplicação de multa. 

1 RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual do Consórcio Público Intermunicipal para 
Desenv olv imento Sustentáv el da Região Lindeira ao Parque Nacional do Iguaçu – 

CIDELPARNA, ref erente ao exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor 

Adalgizo Candido de Souza. 

O orçamento para o exercício f oi inicialmente f ixado em R$ 31.700,00 (trinta e um mil 
e setecentos reais), nos termos do Ato de Consórcio nº 4/2015, de 05/05/2015.  

As inf ormações concernentes às prestações de contas dos exercícios anteriores, 

constantes do Portal de Relatórios deste Tribunal,  são as seguintes: 

PROCESSO EXERCÍCIO RELATOR 
ATO DA 

DECISÃO 
RESULTADO 

400260/14 2013 NESTOR BAPTISTA 
ACO 

4628/2016 
Regular 

352714/15 2014 
IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES 
ACO 

5760/2016 
Regular com 

ressalvas 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, por meio da Instrução nº 4568/16 (peça 9), 

primeiramente assinalou a possibilidade de julgamento pela irregularidade das contas, 

uma v ez que a análise documental apontou a) inconsistência entre os v alores 

repassados pelos Municípios e os registrados na receita do Consórcio, em comparação 

com os dados extraídos do SIM/AM, b) publicação do Balanço Patrimonial ilegív el, 

inv iabilizando a apreciação do documento, c) Relatório do Controle Interno em 

desacordo com o modelo indicado na Instrução Normativa nº 114/2016 e d) atraso no 
env io dos dados de encerramento do exercício (mês 13) no SIM/AM. 

Oportunizado o contraditório, o Consórcio apresentou def esa às peças 14-18. 

Reav aliando a questão, a unidade técnica emitiu a Instrução nº 1317/17 (peça 19), 

opinando pela regularização dos itens relativ os às dif erenças detectadas nas 

transf erências, ao Balanço Patrimonial e à documentação do Controle Interno. 

Manif estou-se, ainda, pela ressalv a da restrição ref erente ao atraso na entrega dos 

dados no SIM/AM, sem prejuízo da aplicação de multa. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 4145/17 (peça 

20), acompanhou a instrução da COFIM. 

É o relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Compulsando-se os autos, observ a-se que os esclarecimentos prestados pela 

entidade[1] af astaram a apontada inconsistência entre os v alores repassados pelos  

Municípios e os registrados na receita do Consórcio, em comparação com as 
inf ormações extraídas do SIM/AM, estando o item regular.  

Quanto ao Balanço Patrimonial, a COFIM, em primeira análise, hav ia apontado que 

a sua publicação estav a ilegív el, inv iabilizando, assim, a apreciação do documento.  
Na def esa, a entidade encaminhou a republicação do Balanço Patrimonial, datada de 

27/09/2016[2]. 

A unidade técnica examinou o documento e atestou a compatibilidade de seus dados 

em comparação com as inf ormações constantes do SIM/AM, tendo, destarte, 
concluído pela regularização da restrição. 

Desse modo, em consonância com a Súmula nº 8 desta Corte[3], o saneamento do 

item no curso da instrução enseja a sua conv ersão em ressalv a. 

A inconf ormidade do Relatório do Controle Interno, o qual estav a em desacordo com a 
Instrução Normativa nº 114/2016, deve ser igualmente convertida em ressalva, visto que 

restou sanada no contraditório, por meio do encaminhamento de nov o documento[4]. 

Finalmente, o atraso de 106 dias no env io dos dados atinentes ao encerramento do 

exercício (mês 13) no SIM/AM também dev e ser objeto de ressalv a, pois não f oi 
apresentado qualquer argumento capaz de justif icá-lo. 

Nesse aspecto, aplicáv el ao Senhor Adalgizo Candido de Souza, responsáv el pela 

entidade na data limite para cumprimento da obrigação, a multa administrativa 
prev ista no art. 87, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5]. 

Em f ace do exposto, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar 

Estadual n° 113/2005[6] e na Súmula nº 8 deste Tribunal, VOTO pela regularidade 

das contas apresentadas pelo Consórcio Público Intermunicipal para 
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Desenv olv imento Sustentáv el da Região Lindeira ao Parque Nacional do Iguaçu – 

CIDELPARNA, do exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor Adalgizo 

Candido de Souza, com ressalv as em relação a a) regularização de impropriedades  
na f ase de instrução do processo, quais sejam (I) publicação do Balanço Patrimonial 

ilegív el, inv iabilizando a apreciação do documento e (II) Relatório do Controle Interno 

em desacordo com o modelo indicado na Instrução Normativ a nº 114/2016, e b) 

atraso no env io dos dados ref erentes ao encerramento do exercício (mês 13) no 
SIM/AM, sem prejuízo da aplicação ao Senhor Adalgizo Candido de Souza da multa 

administrativ a prev ista no art. 87, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005[7]. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Execuções[8] para os dev idos f ins. 

VISTOS, relatados e discutidos 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do v oto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 

maioria absoluta, em: 

I. Julgar, com f undamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 
113/2005 e na Súmula nº 8 deste Tribunal, regulares as contas apresentadas pelo 

Consórcio Público Intermunicipal para Desenv olv imento Sustentáv el da Região 

Lindeira ao Parque Nacional do Iguaçu – CIDELPARNA, do exercício de 2015, de 

responsabilidade do Senhor Adalgizo Candido de Souza, com ressalv as em relação 
a a) regularização de impropriedades na f ase de instrução do processo, quais sejam 

(I) publicação do Balanço Patrimonial ilegív el, inv iabilizando a aprec iação do 

documento e (II) Relatório do Controle Interno em desacordo com o modelo indicado 

na Instrução Normativ a nº 114/2016, e b) atraso no env io dos dados ref erentes ao 
encerramento do exercício (mês 13) no SIM/AM; 

II. Aplicar ao Senhor Adalgizo Candido de Souza a multa administrativ a prev ista no 

art. 87, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005;  
III. Encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria de Execuções 

para os dev idos f ins. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN 

LELIS BONILHA (v oto v encedor). 
O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO não acompanhou o v oto do Relator 

quanto à ressalv a do atraso no env io dos dados ref erentes ao encerramento do 

exercício (mês 13) no SIM/AM (v oto v encido). 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2017 – Sessão nº 30. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

__________________________ 
1. Houve equívoco por parte do Município de Lindoeste ao indicar o nome do credor no empenho, 

mas o depósito, no importe de R$ 4.448,82, se deu corretamente em nome do Consórcio (peça 15).  
2. Peça 17. 
3. “Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 
- regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; 
(...).” 

4. P. 3-6 da peça 14. 
5. “Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas  
em razão dos seguintes fatos: 
(...) 

III - No valor de 30 (trinta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR: 
(...) 
b) deixar de apresentar, no prazo fixado em ato normativo do Tribunal de Contas, as informações  
a serem disponibilizadas em meio eletrônico, em seus diversos módulos;”  
6. “Art. 16. As contas serão julgadas: 

(...) 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão;”  
7. “Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas  

em razão dos seguintes fatos: 
(...) 
III - No valor de 30 (trinta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR: 
(...) 
b) deixar de apresentar, no prazo fixado em ato normativo do Tribunal de Contas, as informações  

a serem disponibilizadas em meio eletrônico, em seus diversos módulos;”  
8. “Art. 153. À Coordenadoria de Execuções compete: 
I - manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de 
que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 
determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas , 

executando as respectivas deliberações;” 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

PROCESSO N º: 473241/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

INTERESSADO: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2034/17 
Relatório 

Trata-se de representação, com pedido cautelar, lastreada no art. 113, §1º, da Lei nº 

8.666/93 e f ormulada pela empresa PRINCESA DO NORTES/A, em f ace do edital de 

Tomada de preços 01/2017, realizada pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL, para:  
“1.1. O Objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa Prestadora de 

Serv iços de Transporte Coletiv o com capacidade mínima para 48 passageiros para 

o Transporte de Funcionários que trabalham na Empresa Frango Pioneiro, sendo o 

itinerário de Jundiaí do Sul a Joaquim Táv ora, perf azendo um total de 90 (nov enta0 
quilômetros diários, pelo período de 12 (doze) meses. Empresa Prestadora de 

Serv iços de Transporte de Estudantes Univ ersitários para a cidade de Cornélio  

Procópio, perf azendo u total de 160 (cento e sessenta) quilômetros  diário, pelo 

período de 12 (doze) meses. (...) 
O recebimento das propostas estav a prev isto para o dia 30/06/2017 às 9h59min.  

A representante insurgiu-se contra v ários itens do edital, entre eles a utilização de 

lotes, mas v alor global das propostas; exigência de número mínimo de atestados de 
capacidade técnica; exigência de renuncia expressa ao direito de recorrer; ilegalidade 

na redução do prazo recursal. Ainda, insurgiu-se contra a competência do município 

para licitar aludido meio de transporte. 

Fundamentação 
Preliminarmente, ao exame dos autos, observ ei a necessidade de RECEBIMENTO 

da Representação, v ez que preenchidos os requisitos do §1º do artigo 113 da Lei nº 

8.666/93, bem como dos artigos 30 e 34 da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005) e dos artigos 275 e 276, caput e §1º, do 
Regimento Interno. 

Ato contínuo, a partir da análise das impropriedades anunciada pela representante, 

à suspensão cautelar do certame tornou-se medida a se impor. 

Assim, passo à analise dos elementos que sustentam a cautela e o encaminhamento 
da presente Representação. 

a) Da competência estadual para prestação de serv iço de transporte público 

coletiv o intermunicipal 
A análise deste item requer maiores inf ormações a serem prestadas pelo Município, 

como a existência ou não de transporte regular intermunicipal? 

Ainda, qual o interesse público da municipalidade em f ornecer transporte a 

empregados de determinada empresa, sendo que a legislação trabalhista impõe ao 
empregador este ônus, quando a empresa f ica em local não serv ido por transporte 

público? 

Da mesma f orma, qual o interesse municipal no f ornecimento de transporte à alunos 

univ ersitário? Há conv ênio com as instituições univ ersitárias? São públicas ou 
priv adas? 

Tais f atos dev em ser esclarecidos no curso da instrução processual. 

b) Escola do tipo licitatório por menor preço global por lote 
A representante af irma que embora o edital tenha prev isto a proposta v encedora por 

menor preço global por lote, o item 5.1 do Edital, prev ê a desclassif icação das 

propostas que consignarem preços superiores a R$ 224.320,80 (duzentos e v inte e 

quatro mil, trezentos e v inte reais e oitenta centav os), que se ref ere ao montante total 
da licitação. 

O edital não se f ez claro. Além disso, por se tratar de serv iços de transporte distintos, 

div isão do certame em lotes seria o mais adequado ao que dispõe o parágraf o 

primeiro do Art. 23 da Lei 8.666/93.[1] 
Dessa f oram, pertinente a representação quanto a este item.  

c) Atestados de Capacidade técnica. 

O item 4.1 ‘i” do Edital exige que a licitante apresente 02 atestados comprov ando que 

presta ou prestou os serv iços pertinentes ao objeto da licitação.  
Como bem citou a representante, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão 

1052/201-Plenário, já se manif estou contrário à exigência de quantidade mínima de 

atestado de capacidade técnica. Transcrev o: 
Relator: MARCOS BEMQUERER 

Sumário: REPRESENTAÇÃO. EMPRESA LICITANTE. CLÁUSULA RESTRITIVA À 

COMPETITIVIDADE DA LICITAÇÃO. EXIGÊNCIAS NA FASE DE HABILITAÇÃO 

QUE EXTRAPOLAM OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL.  
PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A ANULAÇÃO DO CERTAME.  

DETERMINAÇÕES. Consoante a jurisprudência assente deste Tribunal, é indev ido 

o estabelecimento de número mínimo de atestados de capacidade técnica, bem como 

a f ixação de quantitativ o mínimo nesses atestados superior a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativ os dos bens e serv iços que se pretende contratar, a não ser que 

a especif icidade do objeto o recomende, situação em que os motiv os de f ato e de 

direito dev erão estar dev idamente explicitados no processo administrativ o da 

licitação. 
Assim, pertinente a representação quanto a este item. 

d) Da exigência de renúncia expressa ao direito de recorrer.  

A representante alega que o Edital 01/2017, exigiu renuncia expressa dos licitantes 
ao direito de recorrer, no item 3.1. 

Da leitura do edital, percebo que houv e um equív oco de interpretação da licitante, 

uma v ez que o item apenas af irma que a abertura das propostas ocorrerá em seguida 

à da habilitação desde que haja renuncia expressa dos licitantes ao direito de recorrer  
à f ase de habilitação. Caso contrário a sessão ocorreria em data a ser inf ormada.  

Não acolho a representação quanto a este item. 

e) Da redução do prazo recursal 

O Capítulo V da Lei Federal 8.666/93, trata dos prazos recursais, e em seu Art. 109, 
dispõe: 

‘Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lav ratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou rev ogação da licitação; 
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d) indef erimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se ref ere o inciso I do art. 78 desta lei;  
e) rescisão do contrato, a que se ref ere o inciso I do art. 79 desta Lei;  (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f ) aplicação das penas de adv ertência, suspensão temporária ou de multa;” 

Assim, é clara a determinação legal de que o prazo recursal é de 5 (cinco) e não de 
3(três) dias úteis, como especif ica o item 13.2 do Edital 01/2017. Razão pela qual 

dev e ser admitida a representação, também quanto a este item.  

Medida Cautelar 

Quanto à medida cautelar pleiteada, v erif ico o preenchimento dos requisitos 
autorizadores da sua concessão. 

O f umus boni iuris resta demonstrado na plausibilidade das alegações do 

representante, conf orme considerações tecidas anteriormente.  
O periculum in mora está ev idenciado, já que a licitação está em andamento e 

ev entual celebração de contrato poderá resultar em prejuízos aos cof res públicos. 

Ademais, a continuidade do processo licitatório nessas circunstâncias poderá af rontar 

princípios da legalidade, competitiv idade, isonomia. 
Diante do exposto, def iro o pleito de medida cautelar para suspender o processo 

licitatório Tomada de Preços 01/2017, no estado em que se encontra. 

Dispositiv o 

Diante do exposto, decido: 
1) RECEBER o presente expediente como Representação da Lei nº 8.666/93, nos 

termos da f undamentação, com base no inciso IV do art. 125 da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica) e no inciso III do art. 24, inciso I do art. 27, §3º 

do art. 276, todos do Regimento Interno; 
2) SUSPENDER cautelarmente processo licitatório Tomada de Preços 01/2017, no 

estado em que se encontra, com f undamento no inciso IV do artigo 125 e no inciso 

IV do §2º do artigo 53 da Lei Orgânica, bem como no inciso III do artigo 24, no inciso 
VII do artigo 32, no §1º do artigo 282 e no inciso V do artigo 401 do Regimento Interno; 

3) REMETER os autos à Diretoria de Protocolo para: 

(3.1) Ef etuar, com urgência, a INTIMAÇÃO, v ia comunicação eletrônica e e-mail, do 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL, para ciência e cumprimento da determinação do 
item “2”; 

(3.2) Realizar a CITAÇÃO, por meio de of ício com av iso de recebimento (AR),  nos 

termos do inciso II do art. 278, inciso II do art. 381 e caput do art. 382 do Regimento 

Interno, do MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e de seu representante legal, para que, 
querendo, no prazo improrrogáv el de 15 (quinze) dias, contados da juntada do AR 

aos autos, apresentem def esa, conjunta ou separadamente.  

(3.3) Incluir na autuação o Município e o Pref eito Municipal, como representados; 
Ultimadas as prov idências a cargo da Diretoria de Protocolo, disponibilizados nos 

autos digitais o acórdão relativ o à deliberação do Plenário acerca da medida cautelar 

e decorridos os prazos para respostas dos representados, à Coordenadoria de 

Fiscalização de Transf erências e Contratos (COFIT) e ao Ministério Público de 
Contas (MPTC), para as respectiv as manif estações, nos termos do artigo 35, inciso 

III, da Lei Orgânica e do artigo 278, inciso III, do Regimento Interno.  

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

__________________________ 
1. Art. 23 (...) 
§1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas  
quantas se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas  
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitivi dade 

sem perda da economia de escala. 

 

PROCESSO N º: 615356/17 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUACU 

INTERESSADO: GABRIEL RISSONI SANTOS MACHADO 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2035/17 
I. Tratam os autos representação lastreada no art. 113, §1º, da Lei n. 8.666/93,  

f ormulado por GABRIEL RISSONI SANTOS MACHADO, em f ace do Pregão 

Eletrônico 059/2017, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Iguaçu- CISVALI, cujo objeto é a “contratação de empresa para realizar serv iços 

continuados de planejamento, desenv olv imento, implantação e manutenção de um 

sof tware de Gestão bem como do serv idor de dados, para gestão em saúde pública 

e rede lógica de computadores, para os módulos da Atenção Primária, média e alta 

complexidade e de prestadores de serv iços. Assim como manutenção técnica 

mensal, para atender a este consórcio e demais municípios consorciados, (...)” 

II. A representante alega em apertada síntese: 

a) que a redação do item 17.2 do edital, está equiv ocada ao utilizar a expressão 

“mantev e” no passado, por ser imperioso que a empresa detentora da melhor of erta 

apresente certidão ou declaração de que atualmente mantém capacitação para 

atender as aplicações de segurança; 

b) que há inadequação técnica quanto ao item 6 do termo de ref erência ao exigir 

a disponibilização de dois bancos de dados dif erentes em plataf ormas distintas;  

III. A abertura do certame ocorrerá no dia 25/08/2017. 

IV. Preliminarmente, entendo que não há inf ormações suf icientes nos autos que 

permitam, nesse momento, realizar de f orma adequada juízo de admissibilidade do 

f eito e tampouco def erir a liminar pretendida sem ouv ir a parte contrária.  

V. Diante do exposto, primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo (DP) para, objetiv ando subsidiar o juízo de admissibilidade da 

representação, bem como da liminar, intimar, por meio de of ício, o Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI, na pessoa de seu 

representante legal, para que em 5 (cinco) dias, conf orme art. 404 do RITCEPR, 

contados da juntada do av iso de recebimento (AR) aos autos, apresente:  
a) manif estação preliminar quanto aos f atos que serv em de substrato a presente 

representação; 

b) inf ormação quanto ao atual estado do Pregão Eletrônico nº 29/2017 e do 

ev entual contrato dele deriv ado; 
VI. Após, regressem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade e sobre 

a liminar pretendida. 

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 

PROCESSO N º: 198596/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 

INTERESSADO: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2036/17 
Encaminhe-se os presentes autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipa l  

(COFIM) para que, considerando a petição protocolada sob o nº. 62157/17 (peças 97 

e 98), inf orme os índices relativ os à educação, saúde e despesas de pessoal 
ref erentes aos exercícios f inanceiros de 2015 e 2016, bem como se manif este acerca 

ref erida petição e após, encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, para 

manif estação quanto às conclusões alcançadas pela Unidade Técnica.  

Após, retornem os autos a este Relator para prosseguimento necessário.  
Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
 

PROCESSO N º: 249520/06 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANTONINA 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA, DEOCLECIO DE 
OLIVEIRA MILLEZZI, JOÃO UBIRAJARA LOPES, MARCIO HAIS DE NATAL  

BALERA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, ODILENO GARCIA TOLEDO, SERVIÇO AUTÔN OMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ANTONINA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, FABRICIO DE 

SOUZA 
DESPACHO: 2037/17 
Considerando que o Município de Antonina, bem como a Câmara Municipal de 

Antonina prov idenciariam a correta alimentação do sistema, que inseriram os cargos 

atualmente existentes e a legislação pertinente, e ainda, tendo em v ista o Parecer nº. 
4337/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), peça 223, 

AUTORIZO a baixa de responsabilidade quanto às prov idências relacionadas no 

Despacho nº. 721/17 -GCNB (peça 203), de f orma a não restar óbice à emissão de 

certidão liberatória. 
Encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Execuções (COEX) para registro e após, 

à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquiv o, nos termos do art. 398, § 

4º, do Regimento Interno. 

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 721888/16 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, ALEX RICOBELO DA SILVA, AN N A 

MAKOWSKI, DAIANE FARAH DO NASCIMENTO, EVERSON DA COSTA, JOÃO 
GUSTAVO CARARO SILVA, MARCIA REGINA MAXIMOWSKI, RUBIA OLIJNYK  

ZARPELON 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
DESPACHO: 2038/17 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manif estação.  

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Luciane Maria Gonçalv es Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº  
17/2011. 

 

PROCESSO N º: 118638/98 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE JESUÍTAS 
INTERESSADO: AGENOR BARBOSA DOS SANTOS, JOÃO MARTINS, JOSÉ 

HUMBERTO PINHEIRO, LEVALDO SONI MOURINHO, MUNICÍPIO DE JESUÍTAS, 

OSVALDO DE SOUZA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2039/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
prev istas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 

as seguintes prov idências: 

1. Intimação do atual presidente da Câmara de Jesuítas, para, querendo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 7313/17 (peça nº 132), do 

Ministério Público de Contas (MPC), conf orme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 

RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em hav endo resposta protocolada no prazo ou 

certif icado o decurso de prazo sem env io de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiv a, conf orme art. 353, parágraf o único, do Regimento Interno;  

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conf orme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágraf o único, respectiv amente;  

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 

de comunicação. 
Publique-se. 

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Luciane Maria Gonçalv es Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº  
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 277816/14 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARAN A 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, FERNANDO JOSE DE 

FREITAS, MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2040/17 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 625840/17 (peças nº. 129/130),  
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla def esa 

à AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA, por mais 15 (quinze) 

dias, a contar da intimação deste despacho mediante disponibilização por meio do 

Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 
 

PROCESSO N º: 260062/15 

ORIGEM: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JANIOPOLIS 

INTERESSADO: GILSON COSTA SOARES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2041/17 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 627206/17 (peças nº. 42/43), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla def esa 

ao FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS, por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho mediante 

disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 

 

PROCESSO N º: 204053/14 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: JOSE OSMAR PEREIRA NUNES, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ADVOGADO/ PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBOR A 

FERREIRA CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, 

JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONI O 
MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ 

LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 

OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 

DESPACHO: 2042/17 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 629810/17 (peças nº. 21/22), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla def esa 

ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 

mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR.  

Publique-se. 

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 

 
PROCESSO Nº: 399834/15 

ORIGEM: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS 

INTERESSADO: ARACI JANE MILIOTI, LORENO BERNARDO TOLARDO, LUIZ 
MARCELO DA SILVA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2043/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

prev istas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 

ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes prov idências:  

1. Citação da PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS,  

da Sra. ANA PAULA DA ROCHA PIRES e do Sr. LORENO BERNARDO TOLARDO, 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 4421/17 (peça nº 73), da Coordenadoria  

de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), conf orme os arts. 355, 381, 386 e 389, 

todos do RITCE/PR; 

2. Cumprido o item anterior, em hav endo resposta protocolada no prazo ou 
certif icado o decurso de prazo sem env io de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiv a, conf orme art. 353, parágraf o único, do Regimento Interno;  

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 

prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 
conf orme arts. 357, § 1º, e 389, parágraf o único, respectiv amente;  

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos  

atos de comunicação. 
Publique-se. 

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Luciane Maria Gonçalv es Franco[1] 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº  
17/2011. 

 

PROCESSO N º: 243431/14 

ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 

INTERESSADO: JOSELAINE FEITOSA BALICO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2044/17 
Tendo em v ista a Instrução nº 450/17 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 

Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conf orme dispõe o art. 514, § 2º, 

do Regimento Interno desta Corte de Contas.  

Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de Quitação 
de Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para registro.  

Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquiv o, nos termos do art. 

398, § 4º, do Regimento Interno. 

Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 185044/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTAMIR A DO PARANÁ 

INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2045/17 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 631769/17 (peças nº. 53/54), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla def esa 

ao MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ, por mais 15 (quinze) dias, a contar da 

intimação deste despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do 
TCE/PR. 

Publique-se. 
Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 
 

PROCESSO N º: 487657/08 
ORIGEM: INSTITUTO DE APOSENTADORI A E PENSÕES DE CAMPO LARGO 

INTERESSADO: MARGARET DE BRZEZINSKI ANTUNES DE ALBUQUERQUE 

MARANHÃO 
ASSUNTO: PENSÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2046/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

prev istas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes prov idências: 

1. Intimação do INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 
LARGO, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da 

comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no 

Requerimento nº 67/17 (peça nº 42), do Ministério Público de Contas (MPC),  
conf orme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR;  

2. Cumpridos os itens anteriores, em hav endo resposta protocolada no prazo ou 
certif icado o decurso de prazo sem env io de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiv a, conf orme art. 353, parágraf o único, do Regimento Interno;  

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conf orme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágraf o único, respectiv amente;  
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 

de comunicação. 

Publique-se. 
Gabinete, em 1 de setembro de 2017. 

Luciane Maria Gonçalv es Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº  
17/2011. 
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PROCESSO N º: 868510/16 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
INTERESSADO: ALICE KARPSTEIN ZIMMERMANN, JOSÉ LUIZ COSTA 

TABORDA RAUEN, MEROUJY GIACOMASSI CAVET, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBOR A 
FERREIRA CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, 

JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONI O 

MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ 

LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINH A 
IRENE MOSSMANN 

DESPACHO: 2047/17 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 606063/17 (peças nº. 39/40), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla def esa 
ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 

mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR.  
Publique-se. 

Gabinete, em 4 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 
 

PROCESSO N º: 153509/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

INTERESSADO: CLARICE LOURENCO THERIBA, EVANI CORDEIRO JUSTUS,  
INSTITUTO CONFIANCCE, MARICEL DE SOUZA, MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2048/17 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para que nos termos do artigo 381, IV, 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, proceda-se à CITAÇÃO POR 

EDITAL à Sra. CLARICE LOURENCO THERIBA, para manif estação quanto a 
Instrução nº 455/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Transf erências e Contratos 

(COFIT). 

Sendo assim, após cumprimento, aguarde a def esa no período autorizado e, extinto 

o prazo encaminhe-se à COFIT para que proceda à nov a análise. 
Após, colha-se o opinativ o do Ministério Público de Contas (MPC).  

Gabinete, em 4 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
 

PROCESSO N º: 243757/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2049/17 
Ante a emissão do Acórdão nº 357/17 da Secretaria da 1ª Câmara (S1ªC), publicado 

no DETC nº 1654, em 11/08/2017, e a apresentação do Protocolo de nº 640830/17 

(peças nº 29/30/31), RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos dos 

artigos 69 e 73, da LC/PR 113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, nos ef eitos dev olutiv o e 

suspensiv o. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso e, 

ato contínuo, proceda-se ao sorteio de nov o Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 
Gabinete, em 4 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
 

PROCESSO N º: 268850/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DA LAPA 

INTERESSADO: LEILA AUBRIFT KLENK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 
DESPACHO: 2050/17 
Tendo em v ista o Protocolo nº 628377/17 (peças processuais 154 a 160), recebo a 

documentação nos termos do art. 357, §1º.  

Encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para 

análise, e, após colha-se a manif estação do Ministério Público de Contas (MPC).  
Gabinete, em 4 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 
 

PROCESSO N º: 618327/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGU Á 

INTERESSADO: MARCELO DA SILVA GARCIA NEVES 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER, ROMEU 

FELIPE BACELLAR FILHO 

DESPACHO: 2051/17 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Fiscalizações Específ icas (COFE), para 

atendimento ao contido no Parecer nº 7422/17, do Ministério Público de Contas do 

Estado do Paraná (MPC). 

Gabinete, em 4 de setembro de 2017. 

Luciane Maria Gonçalv es Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº  
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 665975/13 
ORIGEM: VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A 

INTERESSADO: AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

DELEGADOS DE INFRA-ESTRUTURA DO PARANA, DEPARTAMEN TO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ, ESTADO DO PARAN Á,  

NELSON LEAL JÚNIOR, NILTON MARCHETTI 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: BERNARDO STROBEL GUIMARAES, CELIO 
LUCAS MILANO, EGON BOCKMANN MOREIRA, FABIANE TESSARI LIMA D A 

SILVA, HELOISA CONRADO CAGGIANO, MARIANA ALMEIDA KATO 

DESPACHO: 2052/17 
1) Petição às peças 100 e 101 – Recurso de Rev ista - DER; 
Trata a petição de f ormulada pelo Sr. Nelson Leal Júnior, representando o DER – 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR na qual  

denomina de Recurso de Rev ista, contudo, nos termos da Inf ormação das peças 102 

da Coordenadoria de Execuções (COEX), está manif estamente intempestiv a, razão 
pela qual não a recebo e determino seu desentranhamento e remessa à parte.  

2) Petições às peças 104 (Gov erno do Estado do Paraná); 106 a 109 (Agepar) e 

111 (DER); 
À Coordenadoria de Execuções (COEX) para análise dos itens pertinentes à 

execução da decisão transitada em julgado, excluindo-se da análise as pretensões 

recursais, diante do exaurimento do mérito pelo Acórdão nº 2088/17, bem como, para 

que proceda as v erif icações e notif icações de estilo, se f or o caso. 
Gabinete, em 4 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 396158/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 

INTERESSADO: GILVAN PIZZANO AGIBERT, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE 

PRUDENTÓPOLIS 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: FABRICIO THOME, LUCIANO ELIAS REIS, 
RAFAEL KNORR LIPPMANN 

DESPACHO: 2053/17 
Ante a emissão do Acórdão nº 3433/17 da Secretaria da 1ª Câmara (S1ªC), publicado 

no DETC nº 1654, em 11/08/2017, e a apresentação do Protocolo de nº 623014/17 
(peças nº 128/129), RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos dos 

artigos 69 e 73, da LC/PR 113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, nos ef eitos dev olutiv o e 

suspensiv o. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso e, 

ato contínuo, proceda-se ao sorteio de nov o Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 

Gabinete, em 4 de setembro de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 253007/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: OLIZANDRO JOSE FERREIRA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: DANIEL MORENO PORTELLA 
DESPACHO: 2056/17 
Ante a emissão do Acórdão nº 378/17 da Secretaria da 1ª Câmara (S1ªC), publicado 

no DETC nº 1654, em 11/08/2017, e a apresentação do Protocolo de nº 632862/17 

(peças processuais 112 a 121), RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos 
termos dos artigos 69 e 73, da LC/PR 113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, nos ef eitos dev olutivo e 

suspensiv o. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso e, 

ato contínuo, proceda-se ao sorteio de nov o Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 

Gabinete, em 5 de setembro de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 

PROCESSO N º: 164164/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE,  

EDUARDO GUIMARAES KALINOSKI, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA,  

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PIETRO ARNAUD SANTOS DA SILVA 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2057/17 
Em cumprimento aos Despachos sob o nº. 1550/17 – GCNB e nº. 483/17-GCNB, 
encaminhe-se os presentes autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

(COFIM) e em seguida, ao Ministério Público de Contas, para que, considerando as 
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inf ormações contidas no processo em apreço, manif estem-se. 

Após, retornem os autos a este Relator para prosseguimento necessário.  

Gabinete, em 5 de setembro de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 351749/14 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PAR AN A 

EM CASCAVEL 

INTERESSADO: DARCI TIRELLI, RENATO TONIDANDEL 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 2058/17 
Ante a emissão do Acórdão nº 3435/17 da Secretaria da 1ª Câmara (S1ªC), publicado 
no DETC nº 1656, em 15/08/2017, e a apresentação do Protocolo de nº 645263/17 

(peças processuais 127 a 131), RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos 

termos dos artigos 69 e 73, da LC/PR 113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, nos ef eitos dev olutivo e 
suspensiv o. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso e, 

ato contínuo, proceda-se ao sorteio de nov o Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 

Gabinete, em 5 de setembro de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 437895/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, ALDINEI DIVINO 

ARANTES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS D A 
ESCOLA MUNICIPAL ELÍRIO ALVES PINTO DE ARAUCÁRIA, MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA, OLIZANDRO JOSE FERREIRA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
AGNALDO ROGERIO RODRIGUES, DANIEL MORENO PORTELLA 

DESPACHO: 2060/17 
Tendo em v ista o Protocolo nº 637333/17 (peças nº 74/75), encaminhe-se os autos à 

Coordenadoria de Fiscalização de Transf erências e Contratos (COFIT) para 
instrução, e, após colha-se o opinativ o do Ministério Público de Contas (MPC).  

Gabinete, em 5 de setembro de 2017. 

Luciane Maria Gonçalv es Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº  
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

PROCESSO Nº - 54858/17 

ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CURIÚVA 
INTERESSADO - AMADEU DE JESUS DA SILVA, IZOLDINO DE JESUS 

PINHEIRO, NATANAEL MOURA DOS SANTOS 

DESPACHO - 1298/17 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) prov idência(s ): 

- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE CURIÚVA e do Sr. AMADEU DE JESUS DA SILVA, 

na pessoa de seus respectiv os procuradores caso exista o dev ido registro, por meio 

eletrônico, se houv er cadastro junto a esta Corte de Contas, ou por of ício 
acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manif estação 

em relação ao contido no Parecer 7086/17 (Peça 17), do Ministério Público de 

Contas, conf orme arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno.  

Ev entualmente mostrando-se inf rutíferos os procedimentos, autoriza-se desde já a 
realização de citação editalícia, observ ando-se o disposto no art. 381, § 2°, do 

Regimento Interno. 

GCFAMG em 5 de setembro de 2017. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 

PROCESSO Nº - 35225/17 
ASSUNTO - PENSÃO 

ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCI A 

INTERESSADO - JOSE RODRIGUES ALVES, MARIA BATISTA ALVES, RAFAEL  

IATAURO, SERGIO RODRIGUES ALVES 
DESPACHO - 1309/17 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) prov idência(s): 

- INTIMAÇÃO da Paranáprev idência, na pessoa do Sr. Wilson Luiz Darienzo 
Quinteiro, atual gestor, e Sr. Raf ael Iatauro, ex-gestor, mediante disponibilização 

deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem 

manif estação em relação ao contido na Instrução 6866/17 (Peça 22), ref erente ao 

atraso de 201 dias da entrega de documentos a este Tribunal, quando o prazo 

estipulado por Instrução Normativ a nº 98/2014 é de 60 dias, conf orme arts. 383, 386 

e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 

aplicação de sanções e adoção de medidas prev istas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativ os.  

GCFAMG em 11 de setembro de 2017. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
 

PROCESSO Nº - 227188/13 
ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA 

ENTIDADE - ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS DO 
SUL DO BRASIL 

INTERESSADO - FLÁVIO JOSÉ ARNS, JOSÉ MILANI FILHO, NILO JACO B  

BENDER, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DESPACHO - 1310/17 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Ultrapassado o prazo prev isto no § 1°, do art. 112, do Código de Processo Civ il, 

ref erente ao lapso temporal de que dispõe a parte para substituição do procurador 
que renuncia aos poderes conf eridos, remeto o f eito à Diretoria de Protocolo para 

atualização do rol de procuradores. 
Posteriormente, dev olva-se à Coordenadoria de Execuções para as medidas de estilo.  

GCFAMG em 11 de setembro de 2017. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 267326/15 

ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE IRETAMA 

INTERESSADO: MARCIA PAULA BULLA DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1832/17 
I - Vieram os autos conclusos a este gabinete para deliberação acerca da 

manif estação acostada nas peças 34/36, em que a Presidente Sra. Marcia Paula 
Bulla da Silv a solicita a rev isão do Acórdão 3054/17 – 2ª Câmara, em razão da 

juntada de nov os documentos. 
Dessa f orma, como já houv e o trânsito em julgado da citada decisão (certidão de 

peça 28), deixo de conhecer da documentação juntada, ressalv ada a possibilidade 
de a parte ingressar com pedido de rescisão, com f undamento em alguma das 

hipóteses do prev ista no art. 494 do Regimento Interno.  
II – Após, retornem os autos à Coordenadoria de Execuções.  

III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 6 de setembro de 2017. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 7095/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
INTERESSADO: AQUILES TAKEDA FILHO, PEDRO SERGIO MILESKI 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1840/17 
I - Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promov a o 
desentranhamento das peças 152/159 para f ormação de autos de admissão 

complementar ref erente ao Concurso Público 001/2013. 
II – Após, arquiv e-se. 

III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 11 de setembro de 2017. 

Cinthy a Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 755860/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS 

INTERESSADO: ANTONIO EDSON KOLACHINSKI, TELMA BARBOSA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1843/17 
1. Nos termos do art. 389, parágraf o único, do Regimento Interno, def iro o pedido de 
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prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 651417/17, pelo período de 

15 (quinze) dias. 

2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 

Tribunal de Contas, 11 de setembro de 2017. 

Cinthy a Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 247295/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 

INTERESSADO: MARCOS ROBERTO DE CASTRO, PATRICIA ERICA HAMAD A 
BONJIORNO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1845/17 
I – Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação por Edital do 
Sr. Marcos Roberto de Castro, conforme §2º do art. 381 do Regimento Interno. 

II – Publique-se. 

Tribunal de Contas, 11 de setembro de 2017. 

Cinthy a Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 243907/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAPEJAR A 
INTERESSADO: NOE CALDEIRA BRANT 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1846/17 
Tendo-se em conta a conf irmação do endereço conf orme Inf ormação nº 11865/17, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que renov e a intimação do Sr. 

Noe Caldeira Brant. 

Publique-se. 
Tribunal de Contas, 11 de setembro de 2017. 

Cinthy a Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

PROCESSO N.º: 69058/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, ANTONIO ALVES DOS 

SANTOS, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA,  

JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIAN I ,  

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR  

BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA 

DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APAREC I D A 

DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CAROLINE FANTIN  
MARSARO, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS SANTOS TAVAR ES,  

DECIO ROBERTO SZVARCA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ELISABETE 

GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FABIANO JORGE STAINZAC K ,  

FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS,  
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS 

GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS,  

JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 

LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO,  

MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE 

BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 

CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO 

BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, ROGER OLIVEIRA 

LOPES, SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS,  
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME,  

WELLINGTON NEVES SALMAZO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 358/17 
Aprecia-se, para f ins de registro, a Resolução n.º 2975/2011, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Prev idência, publicada no Diário Of icial do Estado de 

01/12/2011, que concedeu reserv a remunerada ao policial militar ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS, na graduação/posto de Cabo. 
2. Amparado nas manif estações unif ormes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 

de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 

conf orme prev isto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 

artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 

benef ício. 
3. Certif icado o trânsito em julgado da decisão e ef etuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conf orme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, dev endo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquiv amento, em f ace do prev isto no artigo 168, VII da mesma norma.  
4. Publique-se. 

Curitiba, 1 de setembro de 2017. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

PROCESSO N.º: 864050/16 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 

INTERESSADO: ADENILSON HANEMANN DA SILVA, ATAIDE ROCATELL I  

NETO, BRUNO CASTOLDI DOS SANTOS, CARLOS ALEXANDRE NAUROSKI,  

CARLOS DA SILVA, CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, DAIANE BELIZARIO 
OFMAN MONTEIRO, ELZA DOS SANTOS SILVERIO, GABRIELA MARKU S 

CHAVES, GENIVAL JOSE DE OLIVEIRA, JEIZIBEL GARCIA MIRANDA, LOISIELI 

DA SILVA MATOS, MARCELO DE FRANÇA, MARLENE SZEZEREPA FLORIANO,  

MIRIAN ALVES DE OLIVEIRA, NEIVALDO DE PAULO MORAES, ORLANDO DOS 
SANTOS FREITAS, REGIS LEANDRO CORREA RAMOS, RITA DE CASSI A 

CAETANO BARBARA CHIOD, SAMUEL GIMENES MACHADO, VALDINEI  

CARVALHO, VANDRI CARDOSO DA SILVA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 365/17 
Aprecia-se, para f ins de registro, admissão de pessoal complementar realizada pelo 

MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, em decorrência do concurso público disciplinado pelo 

Edital n.º 001/2016, para prov imento de cargos de Auxiliar de Serv iços Gerais – 
Feminino; Auxiliar de Serv iços Gerais – Masculino; Auxiliar Administrativ o; Motorista 

de Veículo, Caminhão, Ambulância e/ou Ônibus; Operador de Máquinas; Prof essor 

de Educação Física; Psicólogo e Segurança Patrimonial[1]. 

2. Amparado nas manif estações unif ormes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 

conf orme prev isto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 

artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro da 

admissão. 
3. Certif icado o trânsito em julgado desta decisão e ef etuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conf orme artigo 398, § 1º do Regimento 

Interno, dev endo seguir à Diretoria de Protocolo para arquiv amento, em f ace do 
prev isto no artigo 168, VII da mesma norma. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 6 de setembro de 2017. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

__________________________ 
1. Foram admitidos: ADENILSON HANEMANN DA SILVA, ATAIDE ROCATELLI NETO, BRUNO 
CASTOLDI DOS SANTOS, CARLOS ALEXANDRE NAUROSKI, CARLOS DA SILVA, DAIANE 
BELIZARIO OFMAN MONTEIRO, ELZA DOS SANTOS SILVERIO, GABRIELA MARKUS 
CHAVES, GENIVAL JOSE DE OLIVEIRA, JEIZIBEL GARCIA MIRANDA, LOISIELI DA SILVA 

MATOS, MARCELO DE FRANÇA, MARLENE SZEZEREPA FLORIANO, MIRIAN ALVES DE 
OLIVEIRA, NEIVALDO DE PAULO MORAES, ORLANDO DOS SANTOS FREITAS, REGIS 
LEANDRO CORREA RAMOS, RITA DE CASSIA CAETANO BARBARA CHIOD, SAMUEL 
GIMENES MACHADO, VALDINEI CARVALHO e VANDRI CARDOSO DA SILVA. 

 

PROCESSO N.º: 944154/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARCIA CARLA 

PEREIRA RIBEIRO, MARTA BARBOSA PEREIRA, RAFAEL IATAURO, SECRETARIA 

DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 

PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 

APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CAROLINE 

FANTIN MARSARO, CLEBERSON BENTO PINTO, DAIANE MARIA BISSANI,  

DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, EDUARDO 
BARRETO DE SOUZA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 

RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZAC K ,  

FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MAR I A 
ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV,  

ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI  

COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIDES 

AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYR A 

LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS,  

MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGIN A 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN ,  

PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL  

FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA,  

RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, ROGER OLIVEIRA LOPES, SANTI AGO 
MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARI E 

ZAWADZKI, TIMON FERRO, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON 

NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 731/17 
Trata-se de análise da legalidade, para f ins de registro, de aposentadoria por 
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inv alidez integral concedida à serv idora MARTA BARBOSA PEREIRA, no cargo de 

Agente de Execução, com f undamento no artigo 40, I, 2ª parte, da Constituição 

Federal de 1988. 
2. O doutor Gilmar Jorge dos Santos, mediante Inf ormação n.º 553/17-DGP (peça 

81), apresenta respostas aos quesitos indicados no Despacho n.º 619/17-GATBC  

(peça 72). 

3. Considerando as respostas apresentadas, e antes da adoção das prov idências 
atinentes à dev olução à Secretaria de Estado da Administração e da Prev idência dos 

documentos ref erentes ao exame admissional da serv idora, remetam-se os autos à 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para que, da análise da 

inf ormação ref erida, manif este-se sobre a manutenção ou não de seu opinativ o 
anterior de mérito ou sobre a necessidade de outra diligência/prov idência para a 

solução do f eito. 

4. Após, sigam ao Ministério Público de Contas, para o mesmo f im.  
5. Publique-se. 

Curitiba, 11 de setembro de 2017. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

PROCESSO N.º: 596840/17 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: MARLY PAULINO FAGUNDES 

DESPACHO N.º: 745/17 
Trata-se de TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA aberta por f orça do item III 

do Acórdão n.º 873/16-Segunda Câmara, exarado nos autos n.º 611258/11, de 
ADMISSÃO DE PESSOAL do MUNICÍPIO DE PINHAIS, concernente ao Concurso 

Público disciplinado pelo Edital n.º 04/2011. 

2. A decisão ref erida consignou: 
“III) com f ulcro no artigo 236 do Regimento Interno desta Corte de Contas, determinar 

a instauração de tomada de contas extraordinária para apuração de ev entual dano 

ao erário, em decorrência do aumento expressiv o no v alor do contrato f irmado com a 

empresa AOCP Assessoria em Organização de Concursos Públicos para a 
realização do certame disciplinado pelo Edital n.º 04/2011.” 

3. Diante do contido no Despacho n.º 920/17-COFIM (peça 6), remetam-se os autos 

à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para que esta, da análise da 

ref erida decisão, bem como da documentação acostada aos autos originários, quais 
sejam, os de n.º 611258/11, indique a documentação ali acostada a ser copiada na 

presente Tomada de Contas Extraordinária, identif icando desde logo, se possív el, as 

irregularidades ocorridas, seus responsáv eis e o nexo causal entre os atos destes e 
os f atos narrados, indicando ainda, para cada caso, as sanções correspondentes  

aplicáv eis. Na impossibilidade de tal análise, que a unidade indique as diligências  

necessárias a este f im. 

4. Após, retorne o protocolado a este gabinete.  
5. Publique-se. 

Curitiba, 6 de setembro de 2017. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

PROCESSO N.º: 601568/17 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSE DOS PINHAIS, HELIO 

NASCIMENTO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DESPACHO N.º: 751/17 
Trata-se de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL instaurada pela SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEED), com a f inalidade de apurar possív eis 

irregularidades cometidas pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São José dos Pinhais na execução do Conv ênio n.º 2120130355/2013, cuja 

prestação de contas f oi realizada no Sistema Integrado de Transf erências (SIT) 

mediante o registro n.º 13981. 

2. A Secretaria de Estado da Educação, por sua representante legal, senhora Ana 
Seres Trento Comin, por intermédio da petição n.º 618525/17 (peças 5/39), junta 

documentos. 

3. Recebo as peças acostadas. 

4. Com v istas à instrução do f eito, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Fiscalização de Transf erências e Contratos. 

5. Após, sigam os autos ao Ministério Público de Contas, para emissão de parecer.  

6. Publique-se. 
Curitiba, 4 de setembro de 2017. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 533840/15 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA 

INTERESSADO: ADAIR DOS SANTOS, ADÃO FRANCISCO TEIXEIRA, ADMILSON  
DE CAMARGO, ADRIANA KELI SALGADO SERVILHA, ADRIANA PETROSKI DOS 

SANTOS OLIVEIRA, ALDENIR OSVALDO SOARES, ALESSANDRO LEAL DA 

SILVA, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, ALINE APARECIDA OLIVEIRA MOREIRA, 

ALINE CRISTINA VIEIRA WALGER, ALINE LUTKEMEYER, ALISSON MARQUES 
DE MENDONÇA, ALTAIR VINICIUS GASPARETTO, AMANDA CIAPPINA, AMILCAR  

AZEVEDO RIBEIRO, ANA CAROLINA GOMES GONCALVES, ANA CLAUDIA 

MOREIRA SILVA, ANA FLAVIA DE LIMA, ANA MARIA CAPELLO PINA, AN A 

PAULA CORREA PARDAL MORGADO, ANA PAULA MARQUES PINHA, 

ANDERSON SIMONATO, ANDREA PEREIRA DE ARAUJO, ANDRESSA CAROLINE 

NASCIMENTO, ANDRESSA FIORIO ZOCOLER GONZALEZ, ANIBAL FONGARI, 
ANNE CRISTINE BECCHI, APARECIDA CRISTINA LEITE, BRUNA BAJO MUNHOZ, 

BRUNA PAULA DE CARVALHO, CAMILA LOUISE BAENA FERREIRA, CAMI L A 

MARIA RIBEIRO VISCARDI, CAMILLA YURI KAWANISHI, CARLA MAZZEI, CARL A 

RANSOLIN VARDANEGA, CARLOS ALCANTARA, CARLOS FELIPPE 
MARCONDES MACHADO, CARLOS VINICIUS UEKI DE MORAES, CAROLINA DE 

SOUZA RIBEIRO, CAROLINA KRULESKE DA SILVA, CAROLINA NASCIMENTO 

GOMES, CASSIA DE AGUIAR SANTOS, CELIO ANTONIO DE SOUZA,  

CHRISTIANE KROMINSKI AURICHIO, CLARIANA FERNANDES MUNIZ, 
CLAUDECIR DE MATOS, CLAUDINEI ALEXANDRE DA ROSA, CLAUDIO CESAR 

DA SILVA, CLEDENILSON GARCIA, CLEITON JOSÉ SANTANA, CRISLAINE 

MARIA DOS REIS, CRISTIANE BRESSAN, CRISTIANE DE CASSIA PASCON  
PADILHA OLIVEIRA, CRISTIANE VIEIRA FERNANDES KUDO, CRISTINA YURIKA 

MURAYAMA, DAIENE PRISCILA BORDINOSKI GIROTTO, DANIELA SOUZA DE 

CARVALHO GOMES, DANIELE CRISTINA FERNANDES DA SILVA, DANIELLE 

CERQUEIRA LEITE, DEBORA FERNANDA DE ARAUJO SEBASTIAN I  
BOLONHESI, DEBORA RANIELI DA SILVA, DEISE PALAZINI AMICHI, DEISE 

VIEIRA TOKNO, DEYVISON CARLOS PEREIRA SANTOS, DIEGO HENRIQUE 

CARDOSO ARALI, DIEGO SENEGALHA, DILEA BLANCO DA SILVA, DONIZETI 

LOPES RIBEIRO, DOUGLAS LIMA MOURO, EDCARLOS APARECIDO VACARIO, 
EDINA TEIXEIRA DE LIMA, EDSON DOS SANTOS, ELAINE CHRISTINA BERG, 

ELAINE DA SILVA ANSELMO COLOMBARI, ELAINE DOS SANTOS LEMES, 

ELAINE EMIKO YAMASAKI REFUNDINI, ELAINE MARIA DELLA COLETA 

GASPAR, ELAINE RODRIGUES DA SILVA, ELEONICE BALDUSSI ALVES, ELIANE 
AKEMI NOMURA, ELIANE FERRARI LIVIERO DELLA FLORA, ELLEN PATRICIA 

DE SOUZA FAVERO, ELLEN PRISCILA CORREIA, ELOISA CAVALCANTI RAMOS, 

ELTON HENRIQUE DA SILVA, ELTON RODRIGO STECCA FERNANDES, ERICA 
CARUSO DE MORAES, ERICA CRISTINA PEREIRA, ERICO TOSHIO DEGUTI, 

EUDETE APARECIDA PICOLOTO SUDERIO, FABIANA APARECIDA SANCHES 

EULEOTERIO, FABIANA HIROKO OSAWA, FABIANNE GOBATO DE MOURA,  

FABIO ROGERIO BARBOSA, FABIOSNEY DE ALMEIDA CAMPOS, FATI MA 
REGINA MOSKADO, FERNANDA ESTEVES NASCIMENTO BARROS, FERNAND A 

PINTO SANCHEZ, FERNANDA RACHEL SANTINI, FERNANDA TEODORO, 

FERNANDO RAFAEL PIRES, FLAVIA CRISTINA DA SILVA, FLAVIA GUILHERME 

GONÇALVES, FLAVIA LIDIANE DE OLIVEIRA SCOMPARIN, FLAVIO CESAR  
DENARDO ROSA PAES DE ARRUDA, FLAVIO LUIZ DE MELO, FRANCIELE 

CARVALHO DE SOUZA, FRANCIELE CRISTINA CASTELHONE, GABRIELA DE 

OLIVEIRA ORTOLAN, GEBRAN YOUSSEF SASSINE, GEDER HARAMI HARAMI ,  
GERALDO CESAR PACHECO, GIANE ALBIAZZETTI, GILSON LUIS ANDRAD E 

ZEPEDA WILLS, GISELLE LIMA AGUIAR CORREIA, GISLAINE APARECIDA 

ALVES DOS SANTOS, GISLAINE GONCALVES MEDEIROS, GUIOMAR MELLO DA 

SILVA, HEIDY RAQUEL RIGONI TEIXEIRA, HELDER ALBERTO DE BRITTO, 
HELEN ALINE DE AGUIAR CRISTOFANI, HELLEN CHRISTINA YAMAZI, HELTON 

COLONHESE GAMA, HOSANE APARECIDA DA SILVA, HUGO LEONARDO DE 

OLIVEIRA, ISAC LUIS DA SILVA, IZABEL LUIZA SOARES, JAIRO SILVA DE 

ANDRADE, JANE DE OLIVEIRA PEREIRA, JEDSON MACHADO SILVA, JOÃO 
PAULO SCOMPARIN, JOSE AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS, JOSE GIULIANGELI 

DE CASTRO, JOSE LUIS DE FRANCA, JOSIANE DORE GUILHEM SANTAN A,  

JOSIANE NUNES MAIA, JULIANA APARECIDA MACRI SANTANA DA SILVA,  

JULIANA MENDES DE OLIVEIRA, JUVENTINA DA SILVEIRA, KAMILLA DIORIO 
DIAS, KAREN ANDREZA DOS SANTOS PRADO, KARINA APARECIDA BEDETTI, 

KARLA LOPES CRUZ, KELEN MITIE WAKASSUGUI DE ROCCO, LAURITA VILELA 

RESENDE DE OLIVEIRA, LEANDRO ANTONIO DA SILVA, LEANDRO CLAUDINO 
DA SILVA, LEANDRO MARIANO BEZERRA, LEANDRO SANTOS DA COSTA,  

LETICIA CRISTINA PEREIRA PARENTE, LIDIANE BATISTA DE OLIVEIRA, LIGIAN 

TEREZINHA MULITERNO PELEGRINO, LILIAN FLORENCIO DE PAULA, LITIELY 

ALTERO VELOZO, LUCAS RODRIGUES LOPES, LUCIANA DO CARMO OLIVEIRA, 
LUCIANA PATRICIA MIEKO KOBAYASHI, LUCIANE ANTONIETTI YUYAMA,  

LUCIANE RETT, LUCIANO APARECIDO FAL, LUCIMAR VIEIRA TOKAN O 

WELTER, LUIS CARLOS BITTAR BASILE, LUIZ AGUIMAR DA CRUZ, LUIZ 

SOARES KOURY, LUZIA DE OLIVEIRA NEVES, LUZIA ESTER PIRES CLETO, 
MAILIN BRAGATTO, MAIRA APARECIDA BIGUETTI, MARCELINO BAU RUIZ 

LAZZARIN, MARCELL JOSEPHY BARCHESKI, MARCELO DA CRUZ MORENO, 

MARCELO ESTEVAO, MARCIA CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA ALVES,  

MARCIA CRISTINA BRENNY, MARCIO FERREIRA DOS SANTOS, MARCOS 
ALENCAR, MARCOS ALEXSANDER CORRER, MARCOS LAURENTINO DA SILVA,  

MARCOS RIBEIRO, MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA HIRTH RUIZ, MARIA EUNICE 

GARCIA FERREIRA, MARIA FERNANDA FEITOSA DE SIQUEIRA CAMARGO,  
MARIA LUIZA CLETO DAL COL, MARIA PRISCILA AMED ALI BARRO, MAR I A 

RAQUEL BERTOLI DA SILVA, MARIELE MARQUES CARDOSO EMERCK, MARISA 

MASAYE ZAHA HASSUDA, MARISTELA APARECIDA MORENO GALANTE,  

MARIZA KATO DE OLIVEIRA, MEIRY ALONSO RODRIGUES PEREIRA, MICHELI 
ROSANELLI NIEDERMAIER, MICHELLE DAMASCENO MOREIRA, MIRNA 

LUCIANA TRUFFA PAPI GERMINIANO, MOHAMAD EL KADRI, MOYSES MARTIN S 

TOSTA STORTI, NAIDELIS GUEDES DA SILVA, NATALIA SERRA LOVATO, NEIDE 

NUNES DA SILVA DOMINGOS, NELZIRA BEZERRA GUEDES, NEYMAR CANDIDO 
DA SILVA, NIVALDO DE CARVALHO BARBOSA, OSVALDO PARDIM LEITE, 

PATRICIA ANTUNES, PATRICIA ARAGAO DA COSTA DAVANSO, PATRICI A 

CAPELARI BOVOLIN, PATRICIA GOMES FRITZEN, PAULA AZEVEDO DE 

OLIVEIRA MILANEZ, PAULO HENRIQUE DE SOUZA, PAULO SERGIO MARTINS, 
PAULO SERGIO PUZIPPE JUNIOR, RAFAEL INDIO DO BRASIL, RAFAEL 

NEGRAO FERREIRA, RAFAELA FERNANDA ANDRADE WEIDMANN, REGINA 

APARECIDA VITOR YONAHA, REGINALDO JOSE GOMES, REINALDO MOUR A 
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LOPES, RENATA MORAIS ALVES, RENATA PATRICIA STORTTO OGLEARI, 

RENATA PAULINO DOS SANTOS, RENATA SANTOS ORTIZ CONSELVAN, 

RICARDO INACIO DA SILVA, RICARDO MENDONCA RAIMUNDO, RITA DE 
CASSIA ZERBINI, RIVALDO ANTONIO GONCALVES, ROBSON MARLON BETIATI, 

ROCHANE MICHELLE LEMES, RODRIGO FERNANDO DE MOURA, ROGER 

BRUNO RODRIGUES, ROGERIO PEREIRA DE CASTRO, RONALDO PINHEIRO DA 

SILVA, RONE MARTINS DOS SANTOS, ROSANA APARECIDA NUNES, 
ROSANGELA DOS ANJOS OLIVIERI CARDOSO, ROSE MARI BENNEMANN, 

ROSEMAR GISELE DE CARVALHO, ROSEMERE DE MOURA, ROSIMEIRE 

RODRIGUES DA SILVA, ROSIMERI VIRGINIA ALVES, SANDRA ALVES DA SILVA, 

SANDRA MARQUES NUNES DE MELO, SANDRO PEREIRA GOMES, SILVAN A 
CIAPPINA PANAGIO, SILVANA SALLA KRUSCH, SILVANO VIEIRA, SILVIA 

CARLA PINHEIRO CREPALDI, SILVIA HELENA FAIAO IZIDIO, SIMONE 

BORTOLAN MOREIRA, SIMONE ESTEVAM, SIMONE MOURA DA SILVA, SOR AYA 
GEHA GONCALVES, SUZANE CRISTINA GOZZI, TAIS MAYUMI KANAYAM A,  

TALITA WOITAS SEREZA, TAMIRES TEIXEIRA RODRIGUES, TATI AN A 

BENEVENUTO DE OLIVEIRA SCHIMIT, TATIANA KVINT, TATIANE APAREC I D A 

ALVES PELAQUIM, THAYZA SIQUEIRA SANTOS, THEDESCO VITORIA DE 
SOUZA, TIAGO IDALGO ZANIN JUAREZ, TIEMY MISHIMA, VALDELICE VAZ  

COELHO, VANESSA CRISTINA ALVES PELAQUIM NUNES, VANESSA LUIZA 

HONORATO FRANDINI, VANESSA MORAES LIBERATTI, VANIA CRISTINA DA 

SILVA ALCANTARA, VILSON RODRIGUES DA SILVA, VIRGINIA MARTINS DOS 
SANTOS BRAZAO, VIVIAN GALANO PRETO, VLADEIR RAMIRES CARMON A,  

WALTER VITTURI COUTINHO, WELLINGTON BERBEL, WILDEA LICE DE 

CARVALHO JENNINGS PEREIRA 

DESPACHO N.º: 755/17 
Tendo em v ista o pedido de prorrogação de prazo f ormulado à peça 107 e 

considerando a situação f ática examinada nos autos, que demanda prazo maior que 

o originalmente prev isto pelo artigo 58 do Regimento Interno deste Tribunal[1], com 
f undamento no artigo 537 da mesma norma[2], combinado com o artigo 139, VI do 

Código de Processo Civ il[3] (Lei n.º 13.105/2015), concedo prazo de 30 (trinta) dias 

ao requerente, a contar da publicação deste despacho, para a complementação da 

instrução processual. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 

prov idências posteriores. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 6 de setembro de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

__________________________ 
1. Art. 58. O prazo para manifestação dos interessados, inclusive na oportunidade do contraditóri o 

e ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
2. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo 
Civil. 
3. Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando -
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 

 

PROCESSO N.º: 460995/16 

ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

INTERESSADO: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

DESPACHO N.º: 756/17 
Tendo em v ista a existência de decisão transitada em julgado e o contido na 

Inf ormação n.º 105/17 da Superv isão de Jurisprudência e Biblioteca (peça 16), 

determino o encerramento do presente processo, conf orme art. 398, § 1º do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquiv amento, em f ace do 

prev isto no art. 168, VII da ref erida norma. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 11 de setembro de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º: 605024/17 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMAND ARÉ 

INTERESSADO: ARISTIDES GUSTAVO MACHADO, GERSON DENILSON 
COLODEL, MAG PR - ASSEIO E CONSERVACAO LTDA 

PROCURADOR: FABIANO ALBERTI DE BRITO, LIZ BRUM FERNANDES, LUIZ 

HENRIQUE RAMOS 

DESPACHO N.º: 136/17 
Trata-se de recurso de agravo interposto pela MAG PR ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA 

(peça 44), por intermédio de seu procurador, com fulcro no art. 75 da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, em face do Despacho nº 125/17-GATAP (peça 36). 
2. Por estarem presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 69 da Lei 

Orgânica desta Corte e no art. 489 do Regimento Interno, conheço do presente recurso. 

3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a f im de que proceda à nova 

autuação, como recurso de agrav o, e consequente distribuição por dependência a 

este relator. 
4. Após, retornem os autos. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 11 de setembro de 2017. 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 

 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASSAÍ 

INTERESSADO: ACACIO SECCI 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 95% 

PERÍODO: 1º SEMESTRE DE 2017 
Senhor Pref eito: 

Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 
Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 

ultrapassou 51,3% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 95% do limite 

prev isto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração 

encerrado em 30/06/2017. Embora não tenha extrapolado o máximo legal, esse 
patamar impõe restrições que dev em ser observ adas pela administração municipal, 

nos termos dispostos no artigo 22, parágraf o único, incisos I a V, também da LRF.  

Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 11 de Setembro de 2017.  
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 

 

DESPACHOS 
 

PROCESSO N º: 367859/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

INTERESSADO: GILBERTO FERNANDES SALVADOR 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5211/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 8930/17-COFAP (peça nº 34): 

- MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS – gestor atual: conf orme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativ a 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativ as arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 6 de setembro de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágraf o único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 439515/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: ALINE DE SOUZA, BRUNA MANOELA MACHADO RIBEIRO, 
EDGAR BUENO, LEONALDO PARANHOS DA SILVA, SABRINA DEISE DE LIMA 

BREGGION 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5212/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham -s e 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por  

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 8932/17-COFAP (peç a 

nº 41): 

- MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: conf orme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativ a 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativ as arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágraf o único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 614791/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SULINA 

INTERESSADO: PAULO HORN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5213/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE SULINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento às Instruções nº 8927/17-COFAP, 8933/17-

COFAP e 8936/17-COFAP (peças nº 29, 30 e 31): 

- MUNICÍPIO DE SULINA – gestor atual: conf orme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativ a 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativ as arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágraf o único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 322782/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 

INTERESSADO: JONES NEURI HEIDEN, LEILA APARECIDA SCHMEIER  

LIZZONI, LUCIA AUGSTEN, SANDRA BEUREN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5215/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s).  

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham -s e 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por  
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 8937/17-COFAP (peç a 

nº 44): 

- MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE – gestor atual: conf orme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativ a 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativ as arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágraf o único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 326109/17 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRAN TE 

TAMAND ARÉ 

INTERESSADO: DINEUSA NUNES DA SILVA GONÇALVES, GERSON  
DENILSON COLODEL, MARIA SILVANA BUZATO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5216/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo 

exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s).  
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham -s e 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por  
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 8955/17-COFAP (peç a 

nº 23): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 

gestor atual: conf orme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativ a 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativ as arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágraf o único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 630398/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INTERESSADO: FRANK ARIEL SCHIAVINI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5217/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 

parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham -s e 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por  

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 8956/17-COFAP (peç a 

nº 8): 

- MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – gestor atual: conf orme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativ a 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativ as arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 6 de setembro de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágraf o único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO Nº: 256271/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES 

INTERESSADO: CHRISTIAN PERILLIER SCHNEIDER 

DESPACHO Nº 964/17 
Em cumprimento à Instrução de Serv iço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes prov idências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2404/2017 (peça 

processual nº 57), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conf orme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáv eis para intimação: 

▪ CHRISTIAN PERILLIER SCHNEIDER – CPF 603.213.691-49 

▪ LUIZ CARLOS IHITY ADATI – CPF 367.125.319-34 
2. Dev e-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas prev istas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativ os deste Tribunal. 

COFIM, 11 de setembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
TÉCNICO DE CONTROLE - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 357370/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS 

INTERESSADO: ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

DESPACHO Nº 965/17 
Em cumprimento à Instrução de Serv iço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 

de Protocolo para as seguintes prov idências:  

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2398/2017 (peça 

processual nº 23), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conf orme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáv eis para intimação: 

▪ ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR – CPF 754.231.899-34 

▪ DAVID OLIVEIRA RIBEIRO – CPF 143.934.099-49 
2. Dev e-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas prev istas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativ os deste Tribunal.  
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COFIM, 11 de setembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
TÉCNICO DE CONTROLE - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 356349/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN 
INTERESSADO: ORLANDO LIEBL 

DESPACHO Nº 966/17 
Em cumprimento à Instrução de Serv iço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 

de Protocolo para as seguintes prov idências:  
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2397/2017 (peça 

processual nº 25), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conf orme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáv eis para intimação: 
▪ ORLANDO LIEBL – CPF 058.756.689-20 

2. Dev e-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas prev istas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativ os deste Tribunal.  

COFIM, 11 de setembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

TÉCNICO DE CONTROLE - Matrícula nº 50.104-2 
 

PROCESSO Nº: 358600/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA 
DESPACHO Nº 967/17 
Em cumprimento à Instrução de Serv iço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes prov idências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2399/2017 (peça 
processual nº 44), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conf orme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáv eis para intimação: 

▪ JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA – CPF 001.401.679-60 

▪ JOSE FERREIRA SOARES NETO – CPF 030.156.599-60 
2. Dev e-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas prev istas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativ os deste Tribunal.  

COFIM, 11 de setembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

TÉCNICO DE CONTROLE - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 354583/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS 

INTERESSADO: MIGUEL FERREIRA DE PAULA 
DESPACHO Nº 968/17 
Em cumprimento à Instrução de Serv iço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes prov idências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2384/2017 (peça 

processual nº 24), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conf orme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáv eis para intimação: 

▪ MIGUEL FERREIRA DE PAULA – CPF 359.703.759-34 
3. Dev e-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas prev istas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativ os deste Tribunal.  
COFIM, 11 de setembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

TÉCNICO DE CONTROLE - Matrícula nº 50.104-2 
 

PROCESSO Nº: 233719/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: JUNIOR FREDERICO ALIANO 

DESPACHO Nº 969/17 
Em cumprimento à Instrução de Serv iço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes prov idências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2383/2017 (peça 

processual nº 23), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conf orme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáv eis para intimação: 

▪ JUNIOR FREDERICO ALIANO – CPF 007.769.149-01 

▪ EDSON APARECIDO GOMES – CPF 911.439.269-00 

2. Dev e-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas prev istas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativ os deste Tribunal.  

COFIM, 11 de setembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

TÉCNICO DE CONTROLE - Matrícula nº 50.104-2 
 

PROCESSO N º: 792994/15 

ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DE CURITIBA 

INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET, MÁRCIO CLAUDIO WOZNIACK, 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 

MACEDO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

DESPACHO: 315/17 
Juntada a petição intermediária 622930/17, por meio da qual se requer, na peça 50, 

prorrogação de prazo para o exercício de contraditório, e considerando a delegação 
de que trata o art. 2º da Instrução de Serv iço nº 104/2016 – GCFSC, autorizo a 

prorrogação, por mais 15 (quinze) dias, sem solução de continuidade, contados a 

partir de 13/09/2017, conf orme Inf ormação nº 11758/17-DP (peça 52). 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 

sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 

conf orme os termos do disposto no Art. 389, parágraf o único, do Regimento Interno.  

Dev olv o os presentes autos à Diretoria de Protocolo para aguardar o prazo 
autorizado. 

Publique-se. 

Curitiba, em 11 de setembro de 2017. 

JOAO HALBERTO BALDUINO MACIEL 
Coordenador 

 

PROCESSO N º: 229389/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
INTERESSADO: CONAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA - ME,  

EDSON JAQUES SANTOS, EMERSON MARCHETTI, EVERTON BARBIERI, 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, VALDIR HIDALGO MARTINEZ, VANESSA 
GARCIA OLIANI BRAGA 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 322/17 
Juntada petição intermediária na peça 63 dos presentes autos e considerando a 
delegação de que trata o art. 2º [1] da Instrução de Serv iço nº 94/2015 - GCAML, 

autorizo a prorrogação de prazo, por mais 15 dias, sem solução de continuidade ao 

prazo inicialmente concedido, contados a partir do prazo para manif estação contido 

na inf ormação 12086/17-DP (peça 66). 
Publique-se. 

Curitiba, em 11 de setembro de 2017. 

JOAO HALBERTO BALDUINO MACIEL 

Coordenador 
__________________________ 
1. Art. 2º Fica também delegada às unidades administrativas a apreciação dos pedidos de 
prorrogação de prazo para o exercício do primeiro contraditório e realização de diligências , 
incidentes nesses mesmos processos, desde que observadas as condições previstas no parágrafo 

único do art. 389, do Regimento Interno. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 

PROCESSO Nº: 611750/17 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIQUEIRA 

CAMPOS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3915/17 
Trata-se de requerimento em que a Promotoria de Justiça da Comarca de Siqueira 

Campos, com v istas à instrução dos autos de Notícia de Fato n.º MPPR -

0141.17.000586-4, solicitou inf ormações relativ as à Prestação de Contas do 

Município de Siqueira Campos, exercício f inanceiro de 2007.  

A Coordenadoria de Execuções - COEX, atrav és da Inf ormação n.º 5443/17 (peça 6) 

manif esta-se em atenção à solicitação f ormulada pelo requerente, bem como o 

Relator, Auditor Cláudio Augusto Canha, que autoriza a disponibilização de cópias 
digitais do processo 170971/08, conf orme Despacho n.º 1619-GACAC (peça 5). 

Comunique-se ao solicitante. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 

a) remessa do Of ício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais  

destes autos e dos de n.ºs 170971/08 ao interessado;  

b) encerramento, em conf ormidade com o art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno, 

e arquiv amento. 
Gabinete da Presidência, 5 de setembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº: 642191/17 

ENTIDADE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

PARANA 

INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
PARANA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3921/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, por meio do qual requer inf ormação complementar para 

dar prosseguimento à análise de solicitação de Cancelamento de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica). 
Em consulta ao site do CREA-PR v erif ica-se que a ART apontada (n.º 20142483615) 

se ref ere à execução de obra de modif icação e ampliação do Edif ício Anexo deste 

Tribunal, conf orme especif icações e discriminações constantes do Edital de 

Concorrência n.º 01/2013. 

Diante do exposto, tendo em v ista tratar-se de matéria af eta ao âmbito de atuação 

da Diretoria Administrativ a, encaminhem-se os autos àquela unidade para 

manif estação. 

Após, dev olv a-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 5 de setembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 644372/17 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAGU Á 
INTERESSADO: GRUPO DE ATUACAO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO NÚCLEO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

DESPACHO: 3933/17 
Trata-se de Representação protocolada pelo Grupo de Atuação Especial de Combate 

ao Crime Organizado – GAECO, Núcleo Regional de Guarapuav a, mediante a qual  
env ia a esta Corte cópia de denúncia sobre f raude ocorrida na Concorrência Pública 

n.º 005/2007 (Concessão de Serv iços Públicos de Transportes Coletiv os Urbanos), 

no Município de Paranaguá, para adoção das prov idências cabív eis no âmbito deste 

Tribunal. 
Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Iv an 

Lelis Bonilha, relator deste processo, para regular processamento, nos termos do art. 

277, §§ 1º e 2º[1] do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, 5 de setembro de 2017. 
-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos  
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 113/2005.  

§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Conselheiro Relator, sendo inicialmente 
remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 
§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete do Conselheiro Relator para regular processamento. 
 

PROCESSO Nº: 644569/17 

ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAVAI 

INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAVAI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3935/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Ministério Público do Paraná,  

atrav és da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Paranav aí, por meio do qual, 
com v istas à instrução dos autos de Inquérito Civ il n.º MPPR-0104.17.000969-0, que 

inv estiga despesas com diárias de agentes públicos, requer inf ormações quanto ao 

acesso no Tribunal de Contas dos Srs. Mohamad Hassan Smaili (CPF 522.583.869-

34) e Silv ério Langue Kurunzi Rolin (CPF 024.903.269-45), nos períodos  
compreendidos entre os dias 25 a 28/10/2016, 8 a 11/11/2016 e 22 a 25/11/2016.  

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para manif estação no 

que tange à existência ou não de registros ref erentes ao acesso neste Tribunal das 
pessoas mencionadas. 

Após, dev olv a-se o expediente a esta Presidência. 

Gabinete da Presidência, 5 de setembro de 2017. 

-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 619645/17 
ENTIDADE: ANDRE FELICIANO LINO 

INTERESSADO: ANDRE FELICIANO LINO 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

DESPACHO: 3936/17 
Retornam os autos com a Inf ormação n.º 847/17-COFIM (peça 6) por meio da qual a 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal manif esta-se em relação à solicitação 

f ormulada por André Feliciano Lino. 
Encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP para 

manif estar-se em relação aos itens 6, 7, 8 e 9 da petição de peça 2.  

Após, à Coordenadoria Geral de Fiscalização - CGF para manif estação e/ou 

complementação que entender necessária em relação ao item 10 da petição de peça 2. 
Gabinete da Presidência, 5 de setembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 647029/17 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SULINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SULINA, PAULO HORN 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

DESPACHO: 3937/17 
Trata-se de Representação protocolada por Paulo Horn, Pref eito do Município de 
Sulina, mediante a qual env ia a esta Corte representação sobre pagamento de 

empenhos de serv iços e aquisição de peças para manutenção de motoniv eladora, 

sem a ef etiv a realização do serv iço, para adoção das prov idências cabív eis no âmbito 

deste Tribunal. 
Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos ao Gabinete do Auditor Sergio 

Ricardo Valadares Fonseca, relator deste processo, para regular processamento, nos 

termos do art. 277, §§ 1º e 2º[1] do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, 5 de setembro de 2017. 
-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos  
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 113/2005.  
§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Conselheiro Relator, sendo inicialmente 
remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 
§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete do Conselheiro Relator para regular processamento. 

 

PROCESSO Nº: 644313/17 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI 
INTERESSADO: ADAO SILVERIO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3940/17 
I. Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Câmara Municipal de 
Guaraci, atrav és de seu representante legal, o qual solicita a reanálise da gestão 

f iscal, relativ as ao 1º quadrimestre de 2017, permitindo a entidade registrar a 
DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA.  

II. Encaminhem-se os autos à Coordenadoria De Fiscalização Municipal –  
COFIM para análise do pedido e, sendo o caso, para as prov idências cabív eis.  

III. Após, não hav endo recomendação de diligências adicionais, remetam-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia do presente expediente 

aos interessados, encerramento do f eito, nos termos do art. 16, LVIII [1] do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquiv amento do processo.  

Gabinete da Presidência, 5 de setembro de 2017. 
-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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PROCESSO Nº: 632358/17 

ENTIDADE: 4° PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE TOLEDO 

INTERESSADO: 4° PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE TOLEDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3942/17 
Retornam os autos com o Despacho n.º 1523/17 – GCFC (Peça n.º 4) por meio da 

qual o Conselheiro Fábio Camargo manif esta-se em atenção à solicitação f ormulada 
pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, def erindo o acesso digital ao 

processo de Tomada de Contas Especial autuado sob o n.º 616077/17, de sua 

relatoria. 

Comunique-se ao solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 

a) remessa do Of ício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais  

destes autos e dos de n.º 616077/17 ao interessado;  
b) encerramento, em conf ormidade com o art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno, 

e arquiv amento. 

Gabinete da Presidência, 5 de setembro de 2017. 

-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 

PORTARIA N° 601/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 

são conf eridas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o 
artigo 16, inciso XL, do Regimento Interno, e tendo em v ista o contido no Processo 

nº 517400/17, resolv e 

CONCEDER 
APOSENTADORIA INTEGRAL, a pedido, ao serv idor MILTON PORTUGAL LOBATO 

FILHO, Matrícula nº 50.164-6, no cargo de Analista de Controle, AC, Nív el P, 

Ref erência 10, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com base no artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº 47/2005, com os prov entos de inativ idade a que f az jus, 
mensais e integrais, no montante de R$ 38.835,30 (trinta e oito mil, oitocentos e trinta 

e cinco reais e trinta centav os), sujeitos aos limites estabelecidos em lei, conf orme 

cálculo apresentado na Inf ormação n° 527/17 da Diretoria de Gestão de Pessoas 

(peça nº 15), de acordo com o Parecer nº 265/17 da Diretoria Jurídica (peça nº 8), e, 
ainda, com base no Ato de Benef ício Prev idenciário nº 35.677/17 da 

Paranaprev idência (peça nº 18). 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 6 de setembro de 2017. 

- assinatura digital - 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 
 

PORTARIA N° 602/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conf eridas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 

16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em v ista o contido no 

Processo nº 645077/17-TC, resolv e 

CONCEDER 
de acordo com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de nov embro de 1970, à serv idora 

ANÉSIA DE FÁTIMA NEPEL, Matrícula nº 51.454-3, ocupante do cargo de Analista 

de Controle, AC, Nív el M, Ref erência 10, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15 
(quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 01 a 15 de 

setembro de 2017. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 6 de setembro de 2017. 
- assinatura digital - 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

PORTARIA N° 603/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 

são conf eridas pelo art. 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005; c/c artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em v ista o contido nos autos nº 479866/16,  

RESOLVE  

conceder as progressões f uncionais, pelo critério de antiguidade e merecimento, 
ref erentes ao mês de setembro de 2017, com f undamento no § 1º do artigo 15, da 

Lei nº 15.854/08, alterada pelas Leis nº 16.387/10 e 17.423/12, bem como nas nov as 

disposições trazidas pela Lei nº 18.691/15, do Quadro de Serv idores Ef etiv os deste 

Tribunal, conf orme as tabelas em anexo. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 6 de setembro de 2017. 

- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

ANEXO I – PORTARIA N° 603/17 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria de Gestão de Pessoas 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE  

Ref erência imediatamente superior 
Tabela 01 - Cargo de Analista de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nív el/Ref. 

Atual 

Progressão 

Nív el/Ref. 
A partir de 

51.252-4 ABEL FERREIRA MAIA AC H01 H02 15/09/2017 

51.246-0 
AGNALDO GOMES DOS 

SANTOS 
AC N05 N06 15/09/2017 

51.732-1 
ALDENOR FERNANDES DOS 

SANTOS 
AC M04 M05 21/09/2017 

51.797-6 
ANA PAULA BORRASCA 

AMARO 
AC M03 M04 10/09/2017 

50.177-8 ANGELA MARIA BAGGIO AC N11 N12 06/09/2017 

51.247-8 AUGUSTINHO CHEZANOSKI AC N05 N06 15/09/2017 

50.649-4 
CARLOS EDUARDO DE 
MOURA 

AC P05 P06 08/09/2017 

51.729-1 CAROLINE LEMES KARAM AC M04 M05 15/09/2017 

50.351-7 CLAUDIA JOHNSSON AC I08 I09 14/09/2017 

51.726-7 CLEIDE DE OLIVEIRA AC M04 M05 11/09/2017 

50.637-0 
DANIELE CARRIEL 

STRADIOTTO 
AC P06 P07 08/09/2017 

51.727-5 DENISE PENTIADO SILVEIRA AC M04 M05 11/09/2017 

50.648-6 
DJALMA RIESEMBERG 
JUNIOR 

AC P05 P06 15/09/2017 

51.250-8 
EDGAR ANTONIO DOS 

SANTOS 
AC N05 N06 15/09/2017 

51.239-7 EDNILSON DA SILVA MOTA AC N05 N06 06/09/2017 

51.240-0 EDSON DELAVIA DE ARAÚJO AC N05 N06 06/09/2017 

51.249-4 
ELVISON APARECIDO 

DOMINGUES 
AC N05 N06 15/09/2017 

51.245-1 EMERSON DA ROCHA AC H01 H02 15/09/2017 

51.248-6 FLÁVIO JOSE FRIEDRICH AC N05 N06 15/09/2017 

51.718-6 FRANCY ISUMI AC M04 M05 01/09/2017 

51.238-9 
GILBERTO DALLA COSTA 

FERNANDES 
AC N05 N06 06/09/2017 

51.254-0 GILBERTO SILVA FREGATTO AC N05 N06 15/09/2017 

51.737-2 
ISABEL KARASEK ROCHA 

BELLAGUARDA 
AC F09 F10 26/09/2017 

51.851-4 ISABEL MOREIRA KLÜCK AC M01 M02 03/09/2017 

50.901-9 IVANA MARIA PIERIN FURIATI AC N11 N12 06/09/2017 

51.421-7 JEDSON CESAR DE OLIVEIRA AC M12 M13 16/09/2017 

51.419-5 JOSEMAR RIBAS DE MELO AC M12 M13 11/09/2017 

51.186-2 
JOSÉ MARCELO CHUMBINHO 

DE ANDRADE 
AC N09 N10 08/09/2017 

51.731-3 JOSLEI GEQUELIN AC M04 M05 20/09/2017 

51.253-2 JOUBERT BRUNATTO SILVA AC N05 N06 15/09/2017 

50.636-2 
LETÍCIA MARIA ANDRÉA 

KUSTER CHEROBIM 
AC P05 P06 15/09/2017 

50.670-2 
LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 
NEGRINI 

AC I06 I07 23/09/2017 

51.309-1 
LUIZ CESAR LINHARES 
MASETTI 

AC N04 N05 28/09/2017 

51.301-6 
LUIZ DOMINGOS MORENO DE 

CARVALHO 
AC N04 N05 11/09/2017 

51.325-3 
LÚCIO FLÁVIO LUTTEMBARCK 

BATALHA 
AC N03 N04 26/09/2017 

51.154-4 
MARCIO FERREIRA DE 

QUEIROZ 
AC H07 H08 10/09/2017 
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Matrícula Nome Cargo 
Nív el/Ref. 

Atual 

Progressão 

Nív el/Ref. 
A partir de 

51.798-4 RAFAEL CARMO ISOPPO AC M03 M04 10/09/2017 

51.721-6 RAFAEL CHARAN AC M04 M05 04/09/2017 

51.730-5 RICARDO LABIAK OLIVASTRO AC M04 M05 19/09/2017 

51.255-9 ROBERTO WARZINCZAK AC H01 H02 15/09/2017 

50.658-3 
TATIANNA CRUZ BOVE 

IATAURO 
AC P05 P06 25/09/2017 

51.310-5 VALMIR JOSÉ DENARDIN AC N04 N05 28/09/2017 

51.799-2 
VANDERLI DE FREITAS 

FERRARINI 
AC M03 M04 25/09/2017 

51.734-8 
WILMAR DA COSTA MARTINS 

JUNIOR 
AC M04 M05 22/09/2017 

 

Tabela 02 - Cargo de Técnico de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nív el/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nív el/Ref. 

A partir de 

50.770-9 ADRIANA CARLA KUKLA TC P03 P04 06/09/2017 

51.319-9 ANDRÉ ANTUNES FADEL TC N03 N04 08/09/2017 

50.184-0 
CARLOS AUGUSTO PAZ 

BRITO 
TC P05 P06 06/09/2017 

50.208-1 EDISON WILMAR REPINOSKI TC P01 P02 14/09/2017 

51.414-4 
JULIANA ARAUJO MAYER 
CORREA 

TC M12 M13 04/09/2017 

50.664-8 JULIO CÉSAR MATTE TC P05 P06 29/09/2017 

51.415-2 
MARCEL EDUARDO CUNICO 
BACH 

TC M12 M13 04/09/2017 

51.321-0 MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ TC N03 N04 08/09/2017 

51.305-9 
MARTINEZ GEORGE DE 

SOUSA LIMA MORAIS 
TC N04 N05 11/09/2017 

 
Tabela 03 - Cargo de Auxiliar de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nív el/Ref. 

Atual 

Progressão 

Nív el/Ref. 
A partir de 

51.306-7 MARCELO BORGES AuxC N04 N05 11/09/2017 

50.605-2 
PLACIDES GERALDINO DA 

SILVA FILHO 
AuxC P05 P06 06/09/2017 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO 

Ref erência imediatamente superior 
Tabela 04 - Cargo de Analista de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nív el/Ref. 

Atual 

Progressão 

Nív el/Ref. 
A partir de 

51.454-3 ANÉSIA DE FÁTIMA NEPEL AC M10 M11 18/09/2017 

51.455-1 
DAVI GEMAEL DE ALENCAR 

LIMA 
AC M10 M11 18/09/2017 

51.456-0 EDISON MEIRA COSTA AC M10 M11 18/09/2017 

51.143-9 
ELIANE RODRIGUES 

GUIMARÃES 
AC N09 N10 08/09/2017 

51.816-6 
FILIPE AUGUSTO COSTA 

FLESCH 
AC M02 M03 12/09/2017 

51.457-8 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA 

SILVA 
AC M10 M11 18/09/2017 

51.819-0 
LAURA MARQUES 

FORMIGHIERI 
AC M02 M03 21/09/2017 

51.814-0 MARCELO RASERA AC M02 M03 10/09/2017 

51.817-4 MARCIO TETSUO TAKAHASHI AC M02 M03 12/09/2017 

51.459-4 MARILIA ZAMONER AC G04 G05 18/09/2017 

51.628-7 
PAULO VITORIANO DE 

OLIVEIRA 
AC M05 M06 24/09/2017 

50.850-0 
PEDRO PAULO BUENO DOS 
SANTOS 

AC I09 I10 10/09/2017 

51.460-8 
PRISCILLA DE FATIMA 
MOCELIN DE ALBUQUERQUE 

AC M10 M11 18/09/2017 

51.461-6 
RODRIGO DUARTE 

DAMASCENO FERREIRA 
AC M10 M11 18/09/2017 

Matrícula Nome Cargo 
Nív el/Ref. 

Atual 

Progressão 

Nív el/Ref. 
A partir de 

51.815-8 TALITA SANTOS GHERARDI AC M02 M03 11/09/2017 

 
Tabela 05 - Cargo de Técnico de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nív el/Ref. 

Atual 

Progressão 

Nív el/Ref. 
A partir de 

50.228-6 
CLAUDIA KLIMCZAK 

RODRIGUES DA LUZ 
TC P07 P08 30/09/2017 

51.453-5 GUILHERME HANSEN FARAJ TC M10 M11 18/09/2017 

50.092-5 
JODICLEY GERSON 

SCHINEMANN 
TC P04 P05 16/09/2017 

50.478-5 JUAREZ VICENTE FERREIRA TC O10 O11 24/09/2017 

50.865-9 LUCIANA DOS REIS BRAGA TC F08 F09 24/09/2017 

50.385-1 LUIZ CARLOS GOMES TC P04 P05 20/09/2017 

50.364-9 
MARIA AUGUSTA CAMARGO 

DE OLIVEIRA FRANCO 
TC P05 P06 13/09/2017 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

Sem publicações 
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Diretora de Gab. Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Dav i Gemael de Alencar Lima 

Diretor de Gab. Cons. Ivan Lelis Bonilha 
• Daniele Carriel Stradiotto 

Diretor de Gab. Cons. José Durval Mattos do Amaral  
• Inativ o 

Diretor de Gab. Cons. Fabio de Souza Camargo 
• Marcelo João de Souza Pinto 

Diretora de Gab. Cons. Ivens Zschoerper Linhares 

• Cinthy a Pedron Caciatori 

 

Inspetorias de Controle Externo 
 

1ª Inspetoria de Controle Externo 

• Luciane Maria Gonçalv es Franco 

2ª Inspetoria de Controle Externo 

• Emerson Ademar Gimenes 

3ª Inspetoria de Controle Externo 

• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 

4ª Inspetoria de Controle Externo 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 

5ª Inspetoria de Controle Externo 

• Inativ a 

6ª Inspetoria de Controle Externo 
• Paulo José Rocha 

7ª Inspetoria de Controle Externo 
• Marcio José Assumpção 

 

Administrativo 
 

Diretora-Geral 

• Celia Cristina Arruda 

Coordenador-Geral de Fiscalização 

• Mauro Munhoz 

Diretora de Gabinete da Presidência 

• Rosana Cristina Nogueira Lev andoski 

Diretor Administrativo 

• Iv ano Rangel de Oliv eira 

Diretora da Escola de Gestão Pública 

• Mady  Cristine Leschkau de Lemos Marchini 

Diretor de Comunicação Social 

• Nilson Pohl 

Diretora de Finanças 
• Mirian de Oliv eira Gil 

Diretor de Gestão de Pessoas 
• José Marcelo Chumbinho de Andrade 

Diretor de Planejamento 
• Alexandre Faila Coelho 

Diretor Jurídico 

• Edison Meira Costa 

Diretora de Protocolo 

• Cleuza Bais Leal 

Diretora de Tecnologia da Informação 

• Ângela Beatriz Bot 

Controladoria Interna 

• Ely  Celia Corbari 

Coordenador de Execuções 

• Marcelo Lopes 

Coordenador de Fiscalização de Atos de Pessoal 

• Agnaldo Gomes dos Santos 

Coordenador de Fiscalização de Obras Públicas 
• Luiz Henrique de Barbosa Jorge 

Coordenador de Fiscalização de Transferências e Contratos 
• João Halberto Balduino Maciel 

Coordenador de Fiscalização Estadual 
• Edson Delav ia de Araújo 

Coordenador de Fiscalização Municipal 

• Ednilson da Silv a Mota 

Coordenador de Fiscalizações Específicas 

• Vitor Hugo Steinke 

Coordenador de Informações Estratégicas 

• Reginaldo Bitelo 

 


